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(Transcrição ipsis verbis)

Rosalvo de Oliveira Júnior - Ministério da Integração Nacional
Senhoras e senhores, bom-dia. Espero terem tido uma boa noite de sono, porque hoje nós temos que avançar muita coisa. Ontem, à tarde, nós só conseguimos finalizar duas seções, num total de seis seções da Resolução sobre APP. A Dominique nos solicita, até porque o prazo vence em dezembro deste ano, que discutamos um pouco o parecer, é um pedido da Secretaria de Qualidade Ambiental do Ministério do Meio Ambiente, no sentido de que demos um prazo de seis meses. E nesse prazo de seis meses, eles finalizam a proposta e apresentam também uma proposta de Resolução referente ao licenciamento ambiental... Não é isso? Então, eu vou passar para a Dominique, que é melhor ela explicar.
Dominique Monique Jacqueline Louette – CONAMA
Tem uma Resolução CONAMA, a 289/01, que trata do licenciamento ambiental de projetos da Reforma Agrária. Nessa Resolução estava previsto que o Ministério fizesse uma avaliação da aplicação dessa Resolução. O prazo para a apresentação dessa avaliação, no Plenário, se encerra agora em dezembro. Então, supostamente, essa avaliação teria que ser apresentada na Plenária de dezembro. Mas, a SQA – Secretaria de Qualidade Ambiental – não terminou essa avaliação porque é uma série de seminários regionais com o INCRA ou alguma empresa importante, e ela está solicitando um prazo de seis meses a mais para terminar essa avaliação. Então, seria a questão de a Câmara Técnica aceitar essa prorrogação de prazo, que se fizesse uma proposta de Resolução que seria apresentada na próxima Plenária que, nesse caso, se for aprovada a Resolução de prorrogação. Então, a SQA pede que se faça isso ou se faça o texto da proposta da Resolução de prorrogação. Agora é muito simples: tem o acordo da Câmara Técnica e a Secretaria Executiva faz o texto que seria apresentado em dezembro.

João Guilherme Wegner da Cunha - Governo de Santa Catarina
Eu acho importante essa questão, até porque o próprio Termo de Ajustamento de Conduta que remete a coisa, ele tem tido, junto aos OEMAs, uma série de problemas, um deles é a insistência na solicitação da inexistência de taxa para esses licenciamentos, o que no entender dos jurídicos dos estados é extremamente complicado porque remete à renúncia fiscal e outras coisas. Então, eu acho que esse prazo vem em boa hora, até porque permitiria, para evitar isso, que no orçamento de 2005, do próprio Ministério, fossem previstos os recursos para esse procedimento de licenciamento, que eu acho que o reduziria consideravelmente esse problema que está sendo remetido aos OEMAs através do Termo de Ajustamento de Conduta.
Rosalvo de Oliveira Júnior - Ministério da Integração Nacional
Então, diante da sugestão da Dominique, não havendo nenhum encaminhamento em contrário, fica dado o prazo de seis meses e delegado ao Gustavo a elaboração da proposta de Resolução e ele apresenta na reunião de dezembro, do Plenário do CONAMA. Está bom? Então, ok! Dando continuidade à consolidação das propostas sobre APP, ontem nós terminamos duas seções: a Seção I e a Seção referente às questões de Baixo Impacto. E como nós tínhamos decidido ontem, nós "atacaríamos" aquelas seções que estamos considerando menos problemática, pelo menos teoricamente, e deixaríamos a Seção II, que é a Seção sobre as questões minerais, como último item de discussão. Prosseguimos assim? Bom, Então, já que meus companheiros de Mesa concordaram e ratificaram a decisão de ontem, eu proponho que passemos para a Seção III, da Implantação da Área Verde Pública em Zona Urbana. Então, vamos lá, Seção III. Seção III, art. 7º. No caput do artigo existe apenas uma sugestão de redação da Associação Mineira de Defesa Ambiental - AMDA. Então, em discussão o caput do art. 7º. Segundo a Elizete, a única alteração é “poderá” por “pode”.

Elizete Sherring Siqueira - ANAMMA Nacional
Na legislação fala só licenciamento. Licenciamento ambiental e licenciamento são a mesma coisa, do ponto de vista da legislação ambiental. Aí eu acho que foi erro de português. É a mesma coisa. Só repetiu. A diferença é “poderá” por “pode”. Essa que é a diferença maior.

Rosalvo de Oliveira Júnior - Ministério da Integração Nacional  
Então, não tendo nenhuma sugestão do Plenário, eu consulto aos colegas qual é a redação que vamos dar para o caput do art. 7.
Elizete Sherring Siqueira - ANAMMA Nacional

“Pode” é mais forte.

Rosalvo de Oliveira Júnior - Ministério da Integração Nacional  

“Pode” é mais forte?
Lia Dornelles - IBAMA
Se formos resolver que vai ficar o presente de indicativo, temos que ver toda a Resolução porque na maioria dos artigos a Resolução está no futuro. É questão de forma só.
Rosalvo de Oliveira Júnior - Ministério da Integração Nacional
Tudo bem! Então, aprovamos a sugestão da AMDA e aí quando chegar à Câmara Jurídica, eles acertam o tempo dos verbos todos, que é apenas forma, não é conteúdo. Então, está aprovada sugestão da AMDA, com o indicativo para o Gustavo melhorar o tempo dos verbos, sem alterar o conteúdo do que foi aprovado. Inciso I não há nenhuma proposta de alteração.
Elizete Sherring Siqueira - ANAMMA Nacional
Eu acho que aqui tem aquela idéia de colocar os lagos artificiais. A nossa proposta é incluir “as lagoas e lagos artificiais”, de que trata a Resolução 302, que eu já conversei com a Lia, foi um engano da equipe.
Rosalvo de Oliveira Júnior - Ministério da Integração Nacional

Como não há nenhum pronunciamento em contrário, fica aprovado apenas com a alteração de que a Resolução 302 de...

Elizete Sherring Siqueira - ANAMMA Nacional

Entra “lagos e lagoas naturais e artificiais”. É só incluir o “artificial”. Bota no texto.
Lia Dornelles – IBAMA
Temo só que incluir: “Previsto no artigo tal da Resolução 302”, que esta aqui é a 303.

Rosalvo de Oliveira Júnior - Ministério da Integração Nacional
Dominique, pegou aí? Herman, eu acho que seria melhor você ficar aqui na frente porque aí atrás só tem um microfone que não tem fio, e como eu tenho certeza que você vai ajudar muito na redação... Só fale o nome e a entidade porque ela está na estenotipia.

Antônio Herman Benjamin - Instituto Planeta Verde
Eu só queria tirar uma dúvida em relação ao 7º, se nós estamos falando aqui de ocupação de APPs que contam com vegetação nativa ou APPs já degradadas, porque essa questão não está bem esclarecida, porque em alguns estados, a própria Constituição do estado veda a utilização de APPs que tenham vegetação nativa para fins de empreendimentos dessa natureza como empreendimentos de lazer. E eu me recordo que quando nós debatemos uma primeira versão desse texto, ainda no contexto das Resoluções 302 e 303, o intuito era permitir que áreas de preservação permanente que estivessem degradadas e ocupadas pudessem ser recuperadas, especialmente com projetos que tivessem uma utilidade social, mas uma leitura do art. 7º não leva a essa interpretação. Então, se realmente o intuito foi esse, creio que nós deveríamos deixar isso de uma forma bem clara para evitar depois má utilização de uma boa proposta. Segundo ponto nessa mesma Seção III: também se discutiu naquela época que esses empreendimentos deveriam ser públicos e não empreendimentos privados, loteamentos, porque do contrário nós vamos ter os empreendimentos colocando a sua área institucional ou parte da sua área institucional nas áreas de preservação permanente. E é outro aspecto que não está claro na redação do texto. Então, eu queria apenas, nessa intervenção inicial, recuperar esses dois pontos que eu acho que estão de acordo com a filosofia do texto, mas que demandariam um esclarecimento para evitar problemas na interpretação.
Lia Dornelles – IBAMA
Quanto a essa segunda parte da intervenção o Benjamin, na verdade, está se colocando implantação de área verde pública. E no § 1º se explica o que é área verde pública.
Elizete Sherring Siqueira - ANAMMA Nacional

Só existe área verde pública.

Antônio Herman Benjamin - Instituto Planeta Verde
Eu agradeço à Doutora Lia, mas nós sabemos que a expressão “público” tem dois sentidos: tem o sentido de área, onde é franqueado o espaço a várias pessoas, por exemplo, num loteamento nós temos áreas públicas e área verde também.

Elizete Sherring Siqueira - ANAMMA Nacional

Não é área verde.

Antônio Herman Benjamin - Instituto Planeta Verde

Áreas institucionais. Toda área verde é pública. Mas o que nós queremos dizer aqui é que os empreendimentos são públicos. São coisas diferentes. Porque, do contrário, nós vamos ter a utilização - repito - de APP para a localização de zonas, ou melhor dizendo, de áreas institucionais. Então, a sugestão que eu queria fazer - já aproveitando a própria intervenção da Doutora Lia – seria dizer: “A implantação de área verde, em empreendimentos públicos em áreas de preservação permanente localizada na zona urbana...” Porque nós deixamos claro o que se está falando.
Antônio Luiz Lima de Queiroz - SMA/São Paulo
Eu concordo com a primeira colocação do Herman Benjamin. Quando discutimos essa questão logo no começo, o pressuposto para a implantação desses espaços verdes públicos era que não houvesse a supressão de vegetação nativa. Então, “poderá ser autorizado desde que não implique na supressão de vegetação nativa ou projeto”. Tem que ter uma ressalva dizendo que essa implantação da área verde, do projeto de lazer, ela não pode implicar em supressão de vegetação nativa, para direcionar realmente para a recuperação. Agora, eu tenho um entendimento diferente com relação à área verde: o loteamento tem que designar uma área verde e uma área institucional. E eu acho que na área urbana área verde pode ser sim APP, é um bom uso para a APP. Se ela estiver degradada e você promover a recuperação dela... Porque o que preocupa muito na área urbana é se a APP é deixada inteiramente preservada, ela tem um processo de regeneração, mas ela fica separada da comunidade, ela não é vista com bons olhos, ela é vista como mato. Então, isso é uma reclamação recorrente: “Tem um mato ali que bandido se esconde, o pessoal usa droga.” Eu acho que na área urbana, se temos uma área verde degradada próxima de um loteamento, eu acho que a recuperação dessa APP com a permissão da utilização como equipamento urbano de lazer, e ela passa para o poder público por ser gravada como área verde, eu acho é desejável. É minha opinião pessoal. E o que tem que ficar claro é que essa área só pode ver gravada como área verde, ela não pode ser gravada como área institucional, porque aí sim é o problema, se ela for gravada como área institucional, aí o empreendedor vai estar tirando um lucro em cima da restrição ambiental que ele deixa de ter, ele designa como institucional uma área que não pode ser ocupada em hipótese nenhuma. Então, se deixarmos claro que é só para gravação como área verde e deixar claro que não é permitido nenhum corte de vegetação nativa para a implantação desse empreendimento, não é permitida a supressão de vegetação nativa, eu acho que resolvemos o problema.

Antônio Herman Benjamin - Instituto Planeta Verde
Eu concordo com as duas observações do Doutor Queiroz, e queria então já propor, em termos de redação, que nós colocássemos uma nova Alínea A art. 7º, Inciso II, dizendo: “Não acarrete o desmatamento de vegetação nativa;” e aí resumiríamos as alíneas seguintes. E acrescentaríamos um § terceiro dizendo aquilo que foi mencionado pelo Doutor Queiroz: “A área verde pública não pode ser gravada como área institucional”. E com isso nós resolvemos as das questões genéricas que estavam aqui postas.
Elizete Sherring Siqueira - ANAMMA Nacional
Eu queria aqui fazer uma ponderação, até porque operamos em municípios há muitos anos, e eu queria saber como que eu iria resolver problemas como alguns casos que temos muitos. A minha cidade é num estuário, e próximo ao estuário tem uma área de mangue grande. Então, a semente do mangue anda e de vez em quando vai lá e se instala duas ou três espécies de mangues. Então, com essa coisa colocada de maneira bem clara aqui, eu acho que nós vamos inviabilizar e vamos criar problemas muito grandes para a operacionalização de algumas áreas. Eu sou totalmente contrária à retirada de espécies nativas, mas eu acho que não podemos colocar expressamente isso nesse caso aqui. Eu acho que essa tem que ter uma recomendação geral, até porque nós estamos recomendando que tenha um projeto que passe no Conselho. A legislação aqui já diz... Nós estamos tratando de intervenção e supressão. No caput dessa Resolução, ela trata das duas coisas. Então, eu acho que não cabe isso aqui nessa Seção. Eu acho que isso tem que ser uma recomendação geral para essa Resolução e não especialmente em área verde porque na prática isso tem problemas, e sabemos que tem. Eu estou com esse problema. Eu tenho três espécies de mangues numa área na beira da margem do rio, e está lá, e eu não posso tirar... Claro, eu vou tirar porque agora eu posso porque vou pedir para o IBAMA, não sei o quê, já liguei para Nilo, e até vou chegar à Ministra, para poder tirar aquelas três espécies de mangues porque está lá na legislação. Então, eu acho que essa Resolução tem que ter... Eu acho que essa regra tem que ser geral e não especialmente em áreas verdes porque vai criar operacionalmente uma série de problemas. Restinga é um caso também que tem...

João Guilherme Wegner da Cunha - Governo de Santa Catarina
Sob pena de você ter que usar aí sim a palavra autóctone.
Elizete Sherring Siqueira - ANAMMA Nacional
Então, eu acho que como a Resolução já está construída com bastante cuidado e definição do que é área verde, que é pública, que ela tem que ter livre acesso, todas as condicionantes estão muito bem claras aqui, o detalhamento, eu acho que colocar isso nesse artigo pode forçar uma situação difícil de operarmos. Então, a minha sugestão – eu concordo com a idéia – é que isso tem que ser colocado na Seção I como uma regra geral, só que já vencemos essa Seção. E eu acho que a sua sugestão é interessante, em meu ver pode ser recomendada à Comissão... À Plenária, não. Podemos recomendar ao Gustavo, que consolidou, de colocar isso num artigo lá na Seção I que nós já aprovamos e vai para a Câmara de Assuntos Jurídicos com essa... Porque o que você falou é o que pensamos e queremos. Não tem divergência conceitual.

Antônio Herman Benjamin - Instituto Planeta Verde
Eu acho a observação da Doutora Elizete muito ponderada, e o objetivo nosso, ao redigir um texto normativo, é sempre procurar, com base no fato concreto, encontrar a melhor redação. O exemplo que a Doutora Elizete trouxe pode ser tratado aqui e evitado aqui porque da mesma forma que, no caso dela, são duas ou três espécies da flora de manguezal que estão lá germinando, em outros lugares nós temos espécies, em terra firme, que também estão germinando. Se nós deixarmos realmente o texto muito fechado, nós acabamos por inviabilizar a utilização dessas áreas com os bons propósitos que tão aqui previstos. Então, a sugestão de redação que eu faço é, ainda mantendo a alínea A, dizer: “Não acarrete desmatamento de vegetação nativa, em estágio médio ou avançado de regeneração”, porque é isso que nós estamos prevendo, porque do contrário, se nós formos querer desmatamento de vegetação em estágio médio e avançado de regeneração, nós desvirtuamos completamente a filosofia do texto, e aí é melhor dizermos isso de forma clara.
Elizete Sherring Siqueira - ANAMMA Nacional
Eu concordo. Eu só não concordo que seja aqui em “área verdes”. Eu acho que isso tem que ser na Seção I, porque ela tem que ser geral para todas as situações.

Antônio Herman Benjamin - Instituto Planeta Verde
Mas, Drª. Elizete, não pode ser geral porque no caso da Mineração, por exemplo, nós vamos precisar autorizar, sim, o desmatamento, até mesmo, infelizmente, mas é no mundo inteiro assim, com vários critérios estabelecidos, de vegetação primária. Então, essa é a realidade dos fatos. Então, não dá para colocar na parte geral porque aí nós incluiríamos, infelizmente, outros temas que serão tratados na Resolução, onde a situação é diferente. Então, a minha sugestão é que por enquanto nós colocássemos aqui e deixássemos a possibilidade da Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos estudar, ver se seria o caso de mudar a redação ou então transferir o dispositivo para outro ponto da própria Resolução, conforme a sua observação.
Antônio Luiz Lima de Queiroz - SMA/São Paulo
Eu tenho uma sugestão: no Inciso II, nós falamos da “aprovação pelo órgão ambiental compete de um projeto técnico que contemple as medidas necessárias para...” Eu colocaria mais uma alínea nesse inciso que fala do projeto, dizendo: “Não será admitida a supressão de maciços de vegetação para a implantação do projeto, devendo eventual supressão de vegetação nativa estar justificada tecnicamente”, porque aí sinalizamos uma coisa: não vamos permitir que corte o maciço florestal, e dizemos que um eventual corte de vegetação nativa, exemplares nativos ou vegetação nativa em estágio inicial de jardinação deverá estar justificada tecnicamente no projeto. Pegamos e jogamos isso dentro do projeto. É uma sugestão.
Antônio Herman Benjamin - Instituto Planeta Verde
A dificuldade aqui, Dr. Queiroz, é com a expressão “maciço”, nós vamos estar criando uma incerteza jurídica que pode inviabilizar os projetos da municipalidades porque vai abrir, a qualquer instante, espaço para Mandado de Segurança para discutir o que é maciço. O que é maciço num município extremamente pequeno que só tem dois hectares de APP em estágio médio de regeneração ou avançado e o que é um maciço no município de Altamira, que é do tamanho da Bélgica? Então, nós estaremos flexibilizando... Não é flexibilizando para um lado e para outro, é flexibilizando para o debate judicial que não nos interessa. Veja, nós estamos cuidando aqui de projetos que têm interesse público. O que nós queremos é uma regra clara, que não vai ser nenhuma Brastemp, mas que seja clara o suficiente para permitir uma aplicação imediata com o mínimo de debate judicial.

Elizete Sherring Siqueira - ANAMMA Nacional
Eu até concordo, do ponto de vista operacional, com o Queiroz, mas a sua ponderação jurídica é sempre bem-vinda. Então, eu acho que pode ser o termo que você colocou “em estágio médio de regeneração” com a idéia dele de colocar no Item II.

João Guilherme Wegner da Cunha - Governo de Santa Catarina
Até porque as áreas verdes de Altamira, onde eu tive o prazer de morar duas vezes, já não existem mais nem em estágio médio e nem em pequeno de regeneração.
Rosalvo de Oliveira Júnior - Ministério da Integração Nacional
Então, já que contempla, Queiroz, você poderia construir essa alínea que entraria no Inciso II, junto com o Herman, e já ficaria aprovado.

Antônio Herman Benjamin - Instituto Planeta Verde
Foi a redação que nós fizemos. Eu poderia pôr aqui agora, porque nós já fecharíamos esse título. Não?

Rosalvo de Oliveira Júnior - Ministério da Integração Nacional
Sim, mas põe ali com Dominique e o Queiroz, e já põem na tela. Enquanto eles estão digitando ali na tela, a Sandra pediu a palavra.

Sandra S. Mello – IAB/CNMA
É uma sugestão no sentido de que esse inciso, ele se refere a um projeto técnico, e como estamos tratando de áreas urbanas, esse tipo de projeto tem nome, normalmente, que é Projeto Paisagístico. Então, propomos substituir “Projeto Técnico” por “Projeto Paisagístico”.
João Guilherme Wegner da Cunha - Governo de Santa Catarina
Não necessariamente porque ele pode se remeter a um inventário florestal, ele pode se remeter a uma série de outras questões. Pode haver a necessidade...
Sandra S. Mello – IAB/CNMA
Esclarecendo: normalmente as pessoas pensam que Projeto Paisagístico inclui jardim, não é verdade. Existe toda uma corrente conceitual de que Projeto Paisagístico considera paisagem com todas as suas características e, portanto, com todas as soluções para respeitar as características locais. Então, na verdade, usar esse termo seria só... Não há óbice a continuar esse termo “Projeto Técnico”, seria só para poder você usar o nome do instrumento que normalmente é utilizado para esse tipo de intervenção.
João Guilherme Wegner da Cunha - Governo de Santa Catarina
Sandra, entendendo a posição do Instituto de Arquitetos do Brasil, mas também tendo em vista o que o próprio Herman colocou há pouco, eu não gostaria de ver N processos pra justificar o que é Projeto Paisagístico, que não está materializado enquanto lei. Só criaria transtorno para frente.

Rosalvo de Oliveira Júnior - Ministério da Integração Nacional
Está fechado. Vamos só ver a redação que vocês finalizaram. Está lá na tela, Dominique?
Dominique Monique Jacqueline Louette – CONAMA
Antes disso, ainda não terminamos ou não aprovamos a Alínea A um, o caput sim.
Rosalvo de Oliveira Júnior - Ministério da Integração Nacional
Vamos só matar isso, porque não ficamos no meio.

Dominique Monique Jacqueline Louette – CONAMA
“Não acarreta supressão de vegetação nativa em estágio médio e avançado de regeneração”. É essa a redação.

Rosalvo de Oliveira Júnior - Ministério da Integração Nacional

Teria então uma letra H.

Dominique Monique Jacqueline Louette – CONAMA
Seria a letra H.

Rosalvo de Oliveira Júnior - Ministério da Integração Nacional

Todos concordam? Queiroz? “Não acarreta supressão de vegetação nativa em estágio médio e avançado de regeneração".

Dominique Monique Jacqueline Louette – CONAMA
“Nativa primária...”

Rosalvo de Oliveira Júnior - Ministério da Integração Nacional
A sugestão é acrescentar a expressão “primária”. Concordamos todos? Ok, então fechado isso daí e aprovado. Voltando ao caput do art. 7º, o Herman sugeriu - ou uma outra pessoa - não estou lembrando: “Empreendimentos públicos”. Então, sai do caput?

Antônio Herman Benjamin - Instituto Planeta Verde
Sai do caput. Nós colocaríamos um § 3º. Eu vou ditar para a Doutora Dominique.

Rosalvo de Oliveira Júnior - Ministério da Integração Nacional
Tudo bem, Herman. Você redige o § 3º, e eu quero fechar o caput antes.

Antônio Herman Benjamin - Instituto Planeta Verde
Se for fechar o caput, eu queria então propor, no caput: “A implantação de área verde, em APPs degradadas, localizadas em zona urbana...” Porque isso está em conformidade com a Alínea A do Inciso II. É a filosofia do nosso texto aqui. Nós não estamos intervindo em APPs não degradadas, estamos intervindo em APPs degradadas, e isso ficaria muito claro no próprio caput.
Rosalvo de Oliveira Júnior - Ministério da Integração Nacional

Então, depois de “APP” entraria “em APPs degradadas”?
Antônio Herman Benjamin - Instituto Planeta Verde
Pode colocar. Se quiserem colocar “ou ocupadas”.

Sandra S. Mello – IAB/CNMA
Nesse sentido, eu não concordo não, Herman, porque, na verdade, são vários os objetivos dessa Seção, um deles é considerar que em áreas urbanas não é nada estratégico, em termos de proteção, afastar a população de determinadas áreas como, por exemplo, as margens de rios. É até mais estratégico para a proteção do recurso hídrico você ter um sentimento de pertencimento daquele bem coletivo. Então, veja bem, está se propondo intervenções com uma série de cuidados e de critérios que não impliquem a degradação dos recursos naturais e ambientais, mas existe um espírito de utilização para esse fim, até como estratégia de preservação porque sabemos que na prática, você querer deixar dentro de uma área urbana uma mata fechada, principalmente nas áreas mais centrais, o efeito acaba sendo contrário, “o feitiço vira contra o feiticeiro”, acaba sendo uma área degradada, de jogar lixo, de marginais, que afasta a população e, portanto, a própria possibilidade de apoio ao poder público na fiscalização daquele bem.
Rosalvo de Oliveira Júnior - Ministério da Integração Nacional
Eu só pediria o seguinte: que quando fizéssemos a discussão, nós tivéssemos como objetivo final da discussão o texto. Então, Sandra, da sua intervenção - antes de passar para eles dois – eu queria que, olhando para...

Sandra S. Mello – IAB/CNMA
Eu só não estou concordando em acrescentar a palavra “degradada”, porque você pode ter áreas que estejam perfeitamente hoje, mas que estrategicamente é interessante que ela seja apropriada para a população como um bosque público dentro de área urbana.

Rosalvo de Oliveira Júnior - Ministério da Integração Nacional

Sandra, compreendido.

Edmilson Rodrigues da Costa – SQA/MMA

Eu quero falar justamente da questão de inclusão de “degradadas” com a observação do professor Herman. Quando nós da Comissão que consolidou através do trabalho dirigido pelo Doutor Gustavo Trindade passamos por toda essa proposta de Resolução que está sendo aqui colocada, a nossa preocupação básica foi: “Não vamos considerar nessa proposta de Resolução nada que leve ao passivo, nada que leve a possível judicialização de assuntos com passivo”. Então, eu gostaria só de recordar essa situação que vivemos.

Antônio Luiz Lima de Queiroz - SMA/São Paulo
Eu quero só apoiar a Sandra, achando que não deve ter o “degradadas” porque no Plano nós deixamos claro que não é possível o corte de vegetação nativa em estágio médio e avançado. Então, eu posso ter uma área que não está degradada, é uma APP que não está degradada, e a intervenção que eu vou fazer vai ser num pedacinho dessa APP, que tem uma vegetação ainda pioneira, e vou fazer uma trilha de cooper, uma coisa muito simples, eu não vou cortar a vegetação, mas eu vou fazer uma intervenção. Então, eu acho que se deixarmos claro, naquele inciso do Plano, que não pode cortar a vegetação em estágio médio, eu posso fazer uma pequena intervenção numa APP que está em bom estado sem degradá-la, sem que essa intervenção a degrade.
Rosalvo de Oliveira Júnior - Ministério da Integração Nacional
Eu vou passar a palavra para o Herman e depois nós vamos para a construção do caput. Vamos para o texto.
Antônio Herman Benjamin - Instituto Planeta Verde
Eu acho que nós estamos falando a mesma coisa. A questão é que nós temos dois dispositivos de texto, ou melhor dizendo, duas Seções do texto que precisam dialogar. Nós temos uma Seção que já foi analisada ontem, que se chama Supressão Eventual e de Baixo Impacto Ambiental de Vegetação em APP que cobre exatamente as preocupações da Doutora Sandra e do Doutor Queiroz, de certa apropriação não proprietarista, mas do bem coletivo, dos aspectos dos valores intangíveis daquela área, que essa apropriação demanda certas intervenções que estão todas previstas no art. 9º: “O órgão ambiental competente poderá autorizar a supressão eventual e de baixo impacto ambiental da vegetação em áreas de preservação permanente das ações a baixo relacionadas”. E três das ações que estão aqui relacionadas são exatamente as preocupações da Doutora Sandra e do Doutor Queiroz. Inciso IV: “Implantação de trilhas para o desenvolvimento de ecoturismo”. Foi isso que a Doutora Sandra falou: “Levar a população para aquela área”. VI: “Instalação de pequenos equipamentos de lazer e de recreação”. X: “Outras ações ou atividades similares reconhecidas como de baixo impacto ambiental pelo Conselho Estadual de Meio Ambiente”. Então, há uma distinção conceitual e filosófica entre as duas Seções da Resolução. Numa, nós estamos dizendo que a apropriação desses valores intangíveis pela construção de trilhas, de pequenos equipamentos que não descaracterizem o valor ecológico daquela área, isso fica na Supressão Eventual e de Baixo Impacto Ambiental. Nessa Seção que estamos cuidando agora, que é a Seção III, aí realmente a observação do Doutor Edmilson é pertinente. Aqui nós não estamos cuidando do passivo, mas há um reconhecimento implícito de que nós estamos cuidando de áreas degradadas, porque se não fosse isso não haveria como nós colocarmos como o primeiro requisito para a aprovação do projeto, a Alínea A do Inciso II: “Recuperação das áreas degradadas da APP inserida na área verde”. Então, embora não estejamos querendo aqui regularizar todas as APPs ocupadas no país, - Vitória tem várias, São Paulo é bom nem falar –, nós estamos aqui reconhecendo que essa Seção se aplica apenas às áreas degradadas. E não reconhecer isso de forma expressa é novamente abrir o caminho para a judicialização dessa questão porque haverá loteador, haverá municípios e haverá estados que defenderão uma intervenção nos moldes da Seção III quando a APP esteja absolutamente no seu estado de melhor qualidade ecológica. Então, eu queria apenas resgatar olhando para o texto, não é historicamente, mas olhando para o texto, a distinção fundamental e filosófica entre as duas Seções.

Elizete Sherring Siqueira - ANAMMA Nacional

Herman, eu quero fazer uma ponderação com você: se a área for uma área com ecossistema primitivo, ninguém vai criar área verde, vai criar uma unidade de conservação. Então, não tem dúvida: se não tiver degradada, ninguém vai criar área verde, vai criar uma unidade de conservação. Ninguém é doido de em um ecossistema perfeito, em regeneração secundária e tal, você já cria uma unidade de conservação. Normalmente a área verde é quando tem uma pequena degradação. E aí eu queria colocar uma questão aqui que enfrentamos na prática: eu, outro dia, tinha uma área que achávamos que... Qual o nível de degradação? Eu botei quatro biólogos. Nenhum chegou a nada. Aí eu tive que pegar dos quatro biólogos... Eu, como secretária, fiz o meu parecer para o Conselho, porque cada biólogo tinha uma coisa. Uma outra questão, que quem é da área florestal sabe: há dez anos, uma capoeira dentro da Mata Amazônica era considerada uma área degradada. Hoje os florestais acham ótimo quando tem uma clareira porque é um fator de vida daquela vegetação. Então, essa questão de área degradada não tem como eu definir ela tecnicamente. Então, se eu a coloco no caput, eu crio um problema. Agora, se eu a coloco nas condições técnicas, eu estou dizendo claramente o que é sem fechar no caput, porque se eu coloco no caput, eu tenho que ter um parecer do biólogo. Se botar um biólogo e um engenheiro florestal, eles não têm consenso. Então, como é que vamos fazer isso? Então, nós vamos criar um problema enorme. E a tua preocupação, ela deixa de existir porque se a área está natural, ninguém vai criar área verde, você já vai direto numa unidade de conservação. Eu tenho lá três hectares de restinga e todo mundo fala: “Isso é doidice”. É doidice, mas eu criei um parque natural.
Rosalvo de Oliveira Júnior - Ministério da Integração Nacional
Eu acho que se esclarecida a Mesa... A companheira pediu a palavra. Eu queria encaminhar a questão de já aprovarmos logo a redação do caput.

Ivaneide Bandeira Cardozo - KANINDE
É só para que as pessoas ponderem porque eu estava até falando aqui para o companheiro que quando vocês falam, não serve para o Brasil inteiro porque, por exemplo, dizer que em Rondônia tem uma área verde e vai criar uma unidade de conservação é brincadeira! Os políticos de lá e o Secretário de Meio Ambiente destroem tudo, tanto é que estão diminuindo os parques. Então, acho que quando ponderarmos, vamos ponderar o Brasil inteiro porque não dá para generalizar porque no meu estado a coisa pega.
Rosalvo de Oliveira Júnior - Ministério da Integração Nacional
Então, a discussão está o seguinte: já tínhamos aprovado, mas voltamos à discussão, se incluímos a expressão “degradada” ou não depois de “APP”.

João Guilherme Wegner da Cunha - Governo de Santa Catarina
Eu tenho uma questão de encaminhamento: eu acho que é compreensão da Mesa que essa posição está definida. Eu acho que nós temos mais seis temas para discutir hoje. Eu não entendo essa questão como a questão mais importante. Essa questão pode, inclusive, ser revertida na Plenária. Eu entendo, pela conversa que nós tivemos aqui, que isso está definida. Então, considerando a questão da Câmara Técnica, eu solicitaria, Presidente, que o senhor encaminhasse a votação.

Rosalvo de Oliveira Júnior - Ministério da Integração Nacional

Tudo bem. Vamos só escutar uma sugestão dele, e aí votamos.

Antônio Herman Benjamin - Instituto Planeta Verde

Eu queria fazer uma sugestão, acatando a observação da Doutora Elizete, que a expressão “degradada” seja incluída no Inciso I, que já cuida dos aspectos técnicos: “Localização unicamente em APPs degradadas, naquelas previstas nos incisos tais e tais”. Então, sairia do caput, que foi uma observação que a Doutora Elizete fez.

Rosalvo de Oliveira Júnior - Ministério da Integração Nacional
Então, o Herman sugere sair a expressão “degradada” do caput e entre no Inciso I. Tudo bem! Então, podemos votar? A sugestão de redação é tirar a expressão “degradada” do caput e colocar no Inciso I: “Localização unicamente em APPs degradas previstas...” Então, ok! Eu acho que estamos todos esclarecidos. Elizete, como você vota? Mantém a votação anterior pelo texto da AMDA. O Romeu também.

João Guilherme Wegner da Cunha - Governo de Santa Catarina
Santa Catarina também.

Ivaneide Bandeira Cardozo - KANINDE
KANINDE também.
Marcílio Caron Neto – CNI
Até porque esse artigo já tinha sido aprovado e nós voltamos a discutir. Então, isso é caso vencido.
Rosalvo de Oliveira Júnior - Ministério da Integração Nacional
Estamos agora em discussão do Inciso II: “Projeto Técnico”. Existe apenas uma sugestão do Ministério Público, que “priorize a restauração e/ou manutenção das características originais do ecossistema local”.
Dominique Monique Jacqueline Louette – CONAMA
O Inciso I não foi aprovado ainda, porque ficou o final da redação de “lagos e lagoas artificiais”.
Rosalvo de Oliveira Júnior - Ministério da Integração Nacional
Foi aprovado.

Dominique Monique Jacqueline Louette – CONAMA
Não, porque a 302 só trata de lagos e lagoas e a 303 dos anteriores.
Rosalvo de Oliveira Júnior - Ministério da Integração Nacional

Ok, Dominique? Ok. Então, estamos no Inciso II. Não vamos falar ainda das alíneas. Há alguma sugestão de alteração de redação do Inciso II? Votamos o caput do artigo. Tem artigo, incisos, alíneas. Na realidade, não existe caput de inciso. Então, fica o seguinte: “Aprovação pelo órgão ambiental competente de um projeto técnico, que contemple medidas necessárias para...” Aí vêm as alíneas. Estamos discutindo apenas essa frase. E há uma sugestão do Ministério Público de fazer um acréscimo a essa redação do Inciso II: “Aprovação pelo órgão ambiental competente de um projeto técnico - aí é que entra o acréscimo - que priorize a restauração e/ou manutenção das características originais do ecossistema local, e que contemple medidas necessárias para...” Há alguma discordância com relação ao acréscimo dessa expressão? Então, há uma discordância.

João Guilherme Wegner da Cunha - Governo de Santa Catarina
Eu acredito que todas as dúvidas podem se dar a baixo, até porque o que são as “características locais originais”? Quer dizer, você vai remeter... Mas as “originais” você vai remeter a uma filosofia tão grande que aquele seu mangue vai ser um problema sério. Por exemplo, no município de Itajaí, em Santa Catarina, com o represamento para que se fizesse o canal de entrada do Porto, simplesmente hoje você tem um mangue instalado ali, e em recuperar isso, eu poderia ter a função de praia original que aquela região tinha, e não ao que está instalado hoje, por intervenção do ser humano. Então, para evitar esse tipo de discussão, que vai ser passível em diversas regiões, eu manteria o texto original.
Antônio Herman Benjamin - Instituto Planeta Verde
A observação de Santa Catarina é pertinente porque a expressão “originais” ali deixa dúvidas se nós vamos estar voltando a Pedro Alves Cabral, ao que seria o original. Então, a minha sugestão é que nós retiremos “originais do ecossistema local” porque aí é unidade de conservação. E o objetivo disso daqui é que se isso foi praia em 1500 e depois se transformou em restinga, e é melhor que fique como restinga.
Rosalvo de Oliveira Júnior - Ministério da Integração Nacional
Concorda com essa sugestão? Porque a Mesa já está fechada com isso. É só tirar “originais”. Aí ficamos com a redação dada pelo Ministério Público, retirada a expressão “originais” depois de “características”. Então, ficaria assim: “Priorize a restauração e/ou manutenção das características do ecossistema local”. Aprovada aqui na Mesa? Ok, aprovado o Inciso II. Vamos para as alíneas agora. Letra A. em discussão apenas a letra A: “Recuperação das áreas degradadas da APP inserida na área verde”. Há alguma sugestão? A nova alínea, pomos lá no final. Estamos na letra A. Aprovado então a Alínea A, conforme está no texto original. Alínea B: “Recomposição da vegetação com espécies nativas”. Ok, aprovada a letra B, conforme a redação original. Alínea C: “Mínima impermeabilização da superfície”. Ok, aprovada na forma da redação original a Alínea C. Alínea D: “Contenção de encostas e controle de erosão”. Aprovada, conforme a redação original. Alínea E, há uma sugestão do Ministério das Cidades no sentido de acrescentar a expressão “solução de” antes de “escoamento”. A companheira da ANA está pedindo a palavra.

Suzana Alípaz - ANA/MMA
Quando fala “solução de escoamento das águas pluviais” não está esclarecendo se essa solução vai ser uma solução temporária, se vai ser uma solução permanente. Então, isso dá uma diminuição à garantia de que haverá realmente uma medida necessária para o escoamento das águas superficiais. É isso que eu acredito.

Rosalvo de Oliveira Júnior - Ministério da Integração Nacional
Então, você concorda com a sugestão do Ministério das Cidades?
Suzana Alípaz - ANA/MMA
Eu não concordo.

Rosalvo de Oliveira Júnior - Ministério da Integração Nacional
Então, qual é a redação alternativa?

Suzana Alípaz - ANA/MMA
A que está aqui, a original.

Rosalvo de Oliveira Júnior - Ministério da Integração Nacional

Há mais alguma outra observação? Bom, então consulto à Mesa se ficamos com a redação original. Então, aprovada a redação original: “Escoamento de águas pluviais”. Alínea F: “Garantia da recarga de aqüíferos”. Há alguma sugestão? Nenhuma sugestão. Aprovada na forma da redação original. Alínea G: “Proteção das margens dos corpos d'água”. Há alguma sugestão? Ok. Então, aprovada na forma da redação original. Então, só recuperando, existe uma nova alínea que está lá colocada, que seria a F, G, H... Tudo bem. Então, acarrete ali, eu acho que 2 R, não é, não? Então, aprovamos a redação dessa nova alínea e sugiro colocar, atendendo ao pedido do Herman, como Alínea A, renumerando as outras.
Cláudio Scliar - MME
Só um aspecto técnico – eu gostaria de ouvir os colegas que são da área -, na F: “Garantia da recarga”? Eu acho que isso numa Resolução, que é palavra para não dizer nada, pelo menos me parece. “Garantia de recarga”, dessa forma como está.
Rosalvo de Oliveira Júnior - Ministério da Integração Nacional

Vamos escutar a companheira, e aí eu queria que enfocássemos a sugestão de redação alternativa.
Suzana Alípaz - ANA/MMA
A questão da “garantia de recarga de aqüíferos”, isso é realmente uma questão mais de cuidado para evitar que essa área tenha algum tipo de selamento e isso evite aí, nessa condição, que não haja uma filtração correta, adequada para essa recarga de aqüífero.
Rosalvo de Oliveira Júnior - Ministério da Integração Nacional
No fundo é a garantia do ciclo hidrológico, no sentido de não selar?

Suzana Alípaz - ANA/MMA
Isso. Exatamente.
Lia Dornelles – IBAMA
É só uma questão de forma, mas é porque essa alínea que foi acrescentada, ela não fica adequada ao inciso, que fala: “Aprovação pelo órgão ambiental competente de um projeto técnico que contemple medidas necessárias para... Não acarrete”, não dá. A minha sugestão é que ficasse como um parágrafo.
Rosalvo de Oliveira Júnior - Ministério da Integração Nacional
Já que aprovamos o conteúdo, aí é uma questão só de forma de redação. Fica como um parágrafo. Inciso III. Está em discussão o Inciso III: “Implantação de estruturas de lazer e recreação mediante aprovação do órgão ambiental”. Existe uma sugestão da Associação Mineira de Defesa Ambiental, no sentido de antes de “estrutura” substituir o “de” por “das seguintes”.

Elizete Sherring Siqueira - ANAMMA Nacional
Eu quero fazer uma pergunta de forma: Lia, por que vocês separaram isso em dois incisos? Na verdade, eu acho que o projeto da área verde tem que ter o que está no item II e o que está no item III. Então, eu acho que isso até pode complicar aqui, do ponto de vista de entendimento, porque é como se fossem dois projetos, na verdade, é um projeto de implantação de áreas que tem que contemplar os itens do II e do III. Eu só estou perguntando isso.
Antônio Herman Benjamin - Instituto Planeta Verde
A observação da Doutora Elizete é pertinente porque, na verdade, esse Inciso III, ele estabelece o tipo de intervenção que justifica a atuação do poder público nas áreas de preservação permanente. Então, não dá para ficar como inciso. Nós temos que colocá-lo como um parágrafo, e dizer... Veja, está inclusive perdido. Você começa no caput do art. 7º, dizendo: “Uma vez atendidos os seguintes requisitos e condições:” e vem para o Inciso III: “Implantação de estrutura de lazer e recreação, mediante aprovação do órgão ambiental”. Lista uma série de atividades, e o poder público pode não querer fazer essas atividades, pode querer fazer só duas dessas atividades que estão listadas ou uma só dessas atividades. Então, no Inciso III, nós poderíamos transformá-lo em um parágrafo e dizer: “A implantação de área verde ocorrerá para implantação - aí continua igual – de estrutura de lazer e recreação, mediante aprovação do órgão ambiental competente:” porque aí nós deixamos de forma bem clara que os requisitos estão nos Incisos I e II um, e aqui nós estamos dizendo das hipóteses.

Sandra S. Mello – IAB/CNMA
Primeiro, eu tinha pedido antes a palavra porque ainda com relação ao Inciso II que, na verdade, procede aqui, eu acho que uma preocupação que o Doutor Herman sempre coloca, ele está em algum lugar nessa Resolução, mas, na verdade, eu sinto falta de haver um momento onde determinadas coisas que são gerais, que valem para todos os casos, sejam colocadas. Nesse caso específico dessa Seção, eu acho que seria importante colocar a questão da garantia do livre acesso. Isso não está colocado. Eu acho que poderia ter um inciso dizendo que seja garantido o livre acesso público ou gratuito. Agora, com relação à redação desse inciso, nós tínhamos observado que esse termo: “Implantação de estruturas de lazer e recreação” é extremamente temeroso. Isso realmente pode realmente ensejar a implantação de coisas imensas: boates... Tudo cabe aqui. Então, realmente é absolutamente temeroso isso. Nós tínhamos proposto o seguinte... A proposta seria substituir esse texto - eu acho que poderia ser um parágrafo, talvez caiba mais - no seguinte sentido: “O projeto técnico será objeto de aprovação pelo órgão ambiental - que isso também não está colocado - e poderá - aliás, está lá na frente, perdão – prevê a implantação de”, porque aí não fica como uma coisa determinada.

André Rodolfo Lima – ISA
Eu passo. Na verdade, eu ia falar mais ou menos a mesma coisa que você. Só para dar um exemplo, o Motel Colorado aqui está em APP e tem uma Ação Judicial do Ministério Público contra o dito cujo, e há gente que diga que é local de recreação e lazer lícito.
José Cupertino Tenório Netto - ABINAM/SINDINAM

Permita-me só voltar, embora tenha sido aprovado, sobre a “garantia da recarga de aqüíferos”. Eu acho que precisa ser explicitado porque uma garantia de recarga é uma coisa complicada e perigosa para os aqüíferos. Então, quando se diz: “Garantia da recarga de aqüíferos”, garantia como, de que mineira? Eu acho que tem que ter alguma regra. É muito vago.
Rosalvo de Oliveira Júnior - Ministério da Integração Nacional
Veja bem, aprovamos nessa redação, mas se o senhor tiver uma redação alternativa, eu acho que aqui nós temos essa flexibilidade, o senhor escreve, e se for o caso, aprovamos. “Garantia de proteção de área da recarga de aqüífero”? Contemplamos assim. Eu consulto aos colegas... Ok. Contemplamos assim. Anotou aí, Dominique? Bom, enquanto a Dominique...

Lia Dornelles – IBAMA
Eu só queria explicar que quando fizemos esse trabalho de consolidação, como a Elizete falou, por que que colocamos desse jeito. No caput, estamos colocando que dizer que a “área verde poderá ser implantada, mediante determinados requisitos e condições”. No Inciso II nós estávamos determinando quais são os requisitos, de certa forma, até de proteção ambiental. No III, a “intervenção de interesse da área verde”, e aí determinamos inúmeras cláusulas. Então, nas alíneas não dá a possibilidade do motel do André. Então, não tem muito... Pensamos nisso.

Rosalvo de Oliveira Júnior - Ministério da Integração Nacional
Só uma pergunta: contempla-te a sugestão de jogarmos como parágrafo?

Lia Dornelles – IBAMA

Contempla, mas eu só queria explicar que ela tem uma lógica porque ela é uma condição de como que seria.

Rosalvo de Oliveira Júnior - Ministério da Integração Nacional

Eu consulto aos companheiros de Mesa que se nós jogarmos como um parágrafo atende a essa sugestão. Ok? Então, a Elizete concorda. Concorda. A CNI concorda. A companheira da ONG. Apenas é o seguinte: é a sugestão de contemplar o Inciso III e transformá-lo em parágrafo. Ok! Então, aprovado. A redação que a Sandra propôs, a Sandra está passando para a Dominique. Agora tem as alíneas. A: “Trilhas ecoturísticas não há nenhuma sugestão. Eu consulto aos companheiros de Mesa se está aprovado. B: “Ciclovias”. Aprovado. O Ministério Público, na Alínea C, propõe: “Pequenos parques infantis”, acrescentando a expressão: “Não superior a tantos m²”. Qual é a sugestão dos m²? Márcia, temos que entrar direto na quantidade de metros.
Elizete Sherring Siqueira - ANAMMA Nacional
Gente, o que é parque infantil? Aqui não é parque temático. Entendeu? Parque infantil não é não. Na nossa legislação é diferente, lá em Vitória. Parque infantil que chamamos é pula-pula, aqueles trequinhos assim.

Lia Dornelles – IBAMA

Eu queria explicar uma coisa aqui: na verdade, nós não podemos esquecer, de qualquer maneira, que toda área verde, determinamos no Inciso IV um percentual de impermeabilização e alteração para toda a área verde. Então, fica muito difícil fazer um parque Beto Carreiro assim.

Antônio Herman Benjamin - Instituto Planeta Verde
Às vezes, temos a preocupação de fazer a Resolução ficar bonita com prejuízo da sua clareza. Nesse ponto, a legislação americana dá um banho na legislação européia e na nossa latino-americana porque ela repete o que tem que repetir, às vezes, três vezes no mesmo artigo. E aqui nós vamos dizer de forma expressa: “Pequenos parques infantis, excluídos os parques temáticos”. Pronto. Fica evidente. Por favor, nós não queremos deixar lacunas na lei, a não ser que você queira defender parques temáticos, aí nós vamos fazer outra discussão, mas eu só estou querendo, em termos estritamente legais, dizer o que todo mundo disse aqui.

Sandra S. Mello – IAB/CNMA
Eu acho que a tua preocupação pode estar sendo o contrário porque ao excluir apenas “parques temáticos”, pode aparecer outro tipo de equipamento que não seja enquadrado como parque temático e seja tão danoso quanto.

Antônio Herman Benjamin - Instituto Planeta Verde

Então, “excluídos parques temáticos ou similares”. O Direito é criativo até certo ponto, depois ele não pode ser mais criativo. Então, já estamos dizendo que não entram os parques temáticos e os similares. Não há outra fórmula.
Antônio Luiz Lima de Queiroz - SMA/São Paulo
Eu só queria lembrar, gente, que nós estamos falando de uma alínea de um inciso. Isso está dentro de um artigo. É impensável eu tentar imaginar que o cara vai pôr uma indústria química aqui como uma trilha ecológica. Tem um percentual de impermeabilização, tem um percentual de ocupação. Então, coloca da maneira como o Herman sugeriu, excetuando-se o parque temático, e vamos para frente. Tem mais (...) tem mais regramento aí.

Rosalvo de Oliveira Júnior - Ministério da Integração Nacional

Então, fica a redação sugerida pelo Herman. Depois de “parques infantis, parques temáticos ou similares”, “excluídos parques temáticos ou similares”. Eu queria consultar aos companheiros de Mesa: Elizete, Romeu companheira da ONG, CNI... Ok. Continuando. Letra D: “Acesso e travessia aos corpos d'água”. Inclusive, essa foi uma preocupação que ontem alguém levantou, a questão do acesso. Há alguma sugestão de redação? Não tendo manifestação e consultando aos companheiros de Mesa: Elizete, ok a letra D? Romeu, companheira da ONG, CNI? Ok. Aprovada a D. Alínea E: “Mirantes”. Nenhuma manifestação? Consultando aos companheiros de Mesa. Aprovada. Alínea F: “Equipamentos de segurança e informação”. Há uma sugestão do Ministério das Cidades de acrescentar: “Cultura, esportes e similares”. Então, fica a redação assim: “Equipamentos de segurança, cultura, esportes e informação e similares”.

Elizete Sherring Siqueira - ANAMMA Nacional
Eu tinha uma observação sobre isso aqui, eu queria colocar uma coisa: é impossível... Eu pergunto quem vai ter coragem de fazer alguma área de lazer se não tiver uma “peladinha” lá para as crianças, para os adultos? Isso é impossível. Agora, a minha dúvida é se coloca nesse item, que eu acho que não combina com “segurança e informação”. Eu deixaria isso para outras estruturas a serem aprovadas pelo Conselho. Tiraria a letra F porque aí o Conselho pode dizer: “Bota concha acústica, bota não sei mais o quê, com a realidade local”. O Conselho lá define porque aqui não combina. Eu já até tentei, por isso que eu estou falando. Eu tentei uma solução e não consegui. Então, eu acho que é melhor deixar isso lá e o Conselho define: “É um projeto técnico, vai ser aprovado e tal”. Que é impossível você... Até porque em esporte, hoje, é uma questão fundamental para a recuperação de jovens, de pessoal em situação de risco. E isso é feito, hoje, nas áreas de lazer, é uma política de todos os governos, hoje; as escolas de futebol. Então, hoje, é uma coisa essencial na vida das cidades você ter isso até para essa coisa de recuperação de criança em situação a risco.
Edmilson Rodrigues da Costa – SQA/MMA

Eu gostaria de concordo com a Doutora Elizete, e aproveitando essa concordância, só reforçar uma coisa aqui que, às vezes, fica a discussão se pegando... Que essa Resolução, com seus parâmetros, ela tem também que lembrar o tempo todo que cabe ao órgão ambiental fazer todas as análises e todas as decisões. Não podemos esquecer que existe todo um SISNAMA por trás disso tudo. Eu só quero dar esse toque para evitar outras conversas que ficam esquecendo que existe o SISNAMA.

Rosalvo de Oliveira Júnior - Ministério da Integração Nacional

Estou compreendendo então com a fala da Elizete e a sua que excluímos a Alínea F?

Edmilson Rodrigues da Costa – SQA/MMA

Perfeitamente.

Rosalvo de Oliveira Júnior - Ministério da Integração Nacional

Vamos por etapas. Concordamos em retirar a Alínea F? CNI, ok. Companheira? Ok. Santa Catarina, ok. Romeu, ok. Elizete, ok. Então, saiu a letra F. Em discussão a Alínea G. A Elizete está sugerindo a retirada da Alínea G: “Bancos, chuveiros e bebedouros públicos”.

Sandra S. Mello – IAB/CNMA
Lembra que com a nova redação isso muda? Não é obrigado, porque “poderá ser prevista”, lembra como ficou a redação? Não é que seja obrigado, é no caso de o projeto prever. Qual é o problema de ter chuveiros? Mas veja bem, ou não bota nada ou não discrimina e deixa a critério da análise do órgão ou se for para discriminar tem que realmente tentar lembrar daquelas coisas para a qual o último (...) “cultura, esporte  e similares”.

Elizete Sherring Siqueira - ANAMMA Nacional
Sandra, trilha, ciclovias, parques infantis, acesso, mirante e equipamentos são coisas relevantes. Agora, banco... Entendeu?

Sandra S. Mello – IAB/CNMA
É tão fundamental ter um banco em um bosque.

Edmilson Rodrigues da Costa – SQA/MMA
Mas será que o órgão ambiental não sabe definir isso? Será que o órgão ambiental não tem competência para ver isso?
Rosalvo de Oliveira Júnior - Ministério da Integração Nacional
Sandra, eu acho que poderíamos, diante da sua falação e dentro daquela idéia de que o que vamos colocando aqui são alguns exemplos, mas não fechando nesse, lá no Inciso III que acabou ficando parágrafo, nós poderíamos colocar depois do “órgão ambiental, dentre outros” ou “tais como”, ficaria exemplificativo isso aqui. Calma, Herman. Voltando ao Inciso III, depois de “órgão ambiental...” A versão. É porque eu fiquei preso à redação. Então, contempla. Porque quando ele põe ele remete a uma situação “poderá prever”. Agora, Herman, eu gosto muito do “tais como”, porque ”poderá prever...” E aquilo que não está listado, qual é a decisão? “Outras estruturas similares”, aí mata.

Sandra S. Mello – IAB/CNMA
Nós temos que definir qual é o espírito da coisa: ou é uma ou é outra. Se for para deixar solto não tem sentido botar o G. Aqui, o espírito que está colocado realmente é de definir aqueles, que é para ficar bem claro para quem vai aprovar quais são os possíveis, portanto, tem que listar todos que se lembrem porque senão vai para o Conselho Estadual de Meio Ambiente.
Rosalvo de Oliveira Júnior - Ministério da Integração Nacional
Só para compreender: a flexibilidade desse novo parágrafo está no item H: “Outras estruturas similares”, aí resolve o problema porque estamos esquecendo que tem o último, a letra H. A Márcia pediu a palavra.

Márcia Maria Signoretti Godoy - SDS/MMA

Tem que esclarecer uma coisa: é taxativo ou exemplificativo. Se for taxativo não cabe realmente “tais como”; se for exemplificativo, aí seria “tais como” e a abertura do final. Pelo que o Herman colocou é taxativo. Então, vamos esclarecer a função disso aqui para sabermos o que estamos discutindo.

Antônio Herman Benjamin - Instituto Planeta Verde
Eu queria aqui fazer uma observação de caráter mais geral: nós não podemos esquecer qual é a nossa missão aqui. Nós estamos tratando de áreas de preservação permanente, ou seja, nós não estamos aqui para negar o que a lei quis proteger com a expressão “preservação” e não “conservação”, porque se a lei quisesse ter falar “conservação” deveria ter falado, mas nós somos CONAMA, nós não podemos alterar, pela porta dos fundos, aquilo que está dito de uma forma muito clara no Código Florestal. Então, não podemos abrir aqui um portão ou até derrubar a casa porque isso vai se inviabilizar judicialmente porque o argumento é muito forte de que nós estamos abrindo para tudo. Então, acho que já é um avanço enorme nós estarmos listando essas hipóteses que estão aí e são elas, e não há por que, penso eu, com todo respeito, nós abrirmos e deixarmos para os estados e para os municípios acrescentarem outros pontos porque aí vai entrar posto de gasolina... Não vai em Vitória, Doutora Elizete, porque tem a senhora lá; não vai entrar no Ceará, não vai entrar em Santa Catarina. Nós temos 5.500 municípios no país. Então, é importante não desconhecermos o avanço que já temos aí, que é permitir algo que hoje está no limbo, agora abrir e escancarar, desculpe-me, nós estaríamos contra o próprio texto da lei.

Wigold B. Schaffer - SBF/MMA
Eu quero reforçar que realmente tentemos listar todas as opções aqui porque exatamente na direção do que o Herman falou, eu não acredito que a grande maioria dos municípios, se deixarmos uma abertura, vá seguir o que fizemos aqui e eles vão querer incluir postos de gasolina e outras coisas.
Rosalvo de Oliveira Júnior - Ministério da Integração Nacional
Então, isso daí é discussão do item H. O G, nós mantemos ou não, Elizete? Alínea G: “Bancos, chuveiros e bebedouros públicos”?
Elizete Sherring Siqueira - ANAMMA Nacional
Se for tirar o H, eu proponho que entre “esporte e cultura”.
Rosalvo de Oliveira Júnior - Ministério da Integração Nacional

Tudo bem, mas eu te pergunto sobre o G, mantém ou não?
Elizete Sherring Siqueira - ANAMMA Nacional
Se não for ter o H, pode botar o que quiser.
Rosalvo de Oliveira Júnior - Ministério da Integração Nacional
Então, dentro daquela idéia de que realmente temos que listar, eu entendo que mantém o G. Agora, tem a sugestão sua de... Voltamos... Aí a Elizete está sugerindo a questão do “esporte e cultura”. O André pediu a palavra.

André Rodolfo Lima – ISA
Eu só queria lembrar uma frase que eu disse ontem, que comunga com o que o Herman colocou aqui, que não podemos ler a Resolução por tiras, por pedaços, ou seja, o que eventualmente não estiver listado aqui dentro da lógica de que o que é de baixo impacto e eventual pode ser implementado, entra por aqueles dispositivos que estão na supressão eventual de baixo, quer dizer, bebedouros, é evidente que é uma coisa eventual: acontece uma coisa aqui e outra ali, e é de baixo impacto.
João Guilherme Wegner da Cunha - Governo de Santa Catarina
É porque vocês não têm, nos estados de vocês, uma Procuradora chamada Ana Lúcia Hartmann. É bom listar.
Rosalvo de Oliveira Júnior - Ministério da Integração Nacional
Ok. A letra G está aprovada.
Lia Dornelles – IBAMA

Eu só queria sugerir que já que vamos tirar a letra H, pensarmos, por exemplo, na letra F a questão de guaritas, que já tiramos.

Rosalvo de Oliveira Júnior - Ministério da Integração Nacional
Voltando à letra F, sugestão da Elizete: “Equipamentos de...”
Elizete Sherring Siqueira - ANAMMA Nacional
Não tirou a letra F não.

Rosalvo de Oliveira Júnior - Ministério da Integração Nacional

Tirou. Gente, só um pouco.

Dominique Monique Jacqueline Louette – CONAMA

Por favor, falem ao microfone.

Rosalvo de Oliveira Júnior - Ministério da Integração Nacional

Um de cada vez que fala. Vamos voltar à letra F face à discussão que fizemos com relação à Alínea H, embora ainda não definimos como é que vai ficar a Alínea H. A letra F, eu vou passar para a Elizete para ela apresentar a sugestão dela e aí aprovamos ou não e depois vamos para a letra H.

Elizete Sherring Siqueira - ANAMMA Nacional
Eu estou perguntando, não tenho idéia não, que se colocasse: “Implantação de estruturas de lazer, recreação, cultura e esporte”, lá no caput? Porque aí já está e eu sei que no parágrafo você já colocava “lazer, recreação, cultura e esporte”, “estrutura de cultura, lazer e esporte”, porque não é equipamento.

Sandra S. Mello – IAB/CNMA
É porque não é mais aqueles três, por sugestão do Doutor Herman, que já foi aprovado o projeto técnico, que será objeto de aprovação. Não temos que falar nada mais de estrutura quando for listar, permitindo se vai estar nas alíneas (...) tudo que vai querer e tudo que vai poder ali porque não manter como está lá, hoje: “Equipamento de segurança e informação”, no caso, se acrescentaria. Então, acrescenta uma alínea.
Rosalvo de Oliveira Júnior - Ministério da Integração Nacional 

Bom, veja bem, Sandra, eu acho que dá para contemplar porque não fica... Tudo bem, alínea é uma letra. Ok, aprovado? Então, só refazendo a redação: equipamentos de lazer, cultura e esporte. Equipamentos de lazer, cultura e esporte, tiramos “segurança”, nenhuma guarita vai ter? Então, fica equipamentos de segurança, lazer, cultura e esporte, tudo bem? O André com a palavra.

André Rodolfo Lima – ISA
Eu sei que nós temos que evitar o máximo sermos detalhistas, porque é uma resolução nacional, genérica e tal, mas eu estou usando com um modelo para esse comentário, mais uma vez a resolução de dunas, nós chegamos à conclusão à época que nós deveríamos estabelecer um patamar máximo de ocupação dessas áreas, porque ao você colocar aí “equipamentos de esporte, cultura e lazer”, cabe tudo. Veja bem, eu estou dizendo o seguinte: será que não é o caso de fazermos como fizemos na resolução de dunas, estabelecer um percentual máximo de...

Rosalvo de Oliveira Júnior - Ministério da Integração Nacional 

Está lá na frente a sua preocupação, André.

André Rodolfo Lima – ISA
Desculpa, vocês discutiram isso no final da tarde de ontem?

Rosalvo de Oliveira Júnior - Ministério da Integração Nacional 
É o item 4, a questão do tamanho da área que vai ser ocupada. Então, ficou aprovado nessa forma que está escrito aí. Tirou a “informação”, ficou “equipamento de segurança, cultura, esporte e lazer”. Ok, Dominique? Agora, a discussão é da alínea “h”: “outras estruturas similares reconhecidas pelo Conselho Estadual de Meio Ambiente”; há uma sugestão da AMDA: substituir “Conselho Estadual” por “Órgão Seccional”, eu acho que isso aqui a gente já se pronunciou: é “Conselho Estadual”, se for o caso de ser aprovada a alínea, e é uma sugestão do Ministério Público no sentido de suprimir a alínea, em discussão a letra “h”.

Marcílio Caron Neto - CNI 
Só por uma questão de ordem, eu acho que quando foi aqui colocado, se não me falha a memória, pelo Dr. Herman, para que pudesse individualizar todas as atividades que são possíveis, desde que se suprimisse então a letra “h”. Então, eu acho que não entra em discussão se ela permanece ou não, porque já foi dada a prerrogativa de se colocar todos os itens. Então, não tem o que se discutir, automaticamente no momento que fazemos a correção e acrescentamos os outros itens, automaticamente a letra “h” está suprimida.

Rosalvo de Oliveira Júnior - Ministério da Integração Nacional 

Estamos todos de acordo? Então, todos de acordo, fica a sugestão do Ministério Publico e fica suprimida a alínea “h”. Em discussão o inciso IV, que aí pega aquilo que o André queria discutir antes. O inciso IV tem: “percentuais de alteração e impermeabilização para ajardinamento, limitados a 5% e 15% respectivamente”. A AMDA e o Ministério das Cidades propõem a supressão do inciso IV. Em discussão o inciso IV. Márcia?

Márcia Maria Signoretti Godoy - SDS/MMA 

Eu queria colocar aqui a questão da sugestão que foi feita, é uma coisa que nós temos que ter muito cuidado. Já que se está permitindo atividades em APP, coisa que não era há pouco tempo atrás, permitida, se você não limita o percentual, eu acho que pode ficar a critério do empreendedor, utilizar toda uma APP, e o fundo dessa resolução não é permitir que as exceções se tornem regras.Nós estamos trabalhando aqui com exceções pontuais. Então, eu peço para que todos pensem nesse assunto, porque se você não limitar, você deixa a critério do órgão municipal ou estadual.

Sandra S. Mello – IAB/CNMA 

Eu concordo plenamente. Eu acho que tem que definir porque senão fica muito difícil para o técnico que vai está aprovando. Agora, por outro lado também, não adianta, a gente sabe disso, você criar a possibilidade e ao mesmo tempo não dá condições para. Você acaba gerando tantos problemas quanto. Então, quando isso foi discutido até antes do GT, não se diferenciava esse percentual de ajardinamento e impermeabilização, eram tantos por cento, independente de ajardinamento ou não. Esses 5% para impermeabilização que está colocado aqui, ele pode, inclusive, inviabilizar, é o mesmo que você deu e tirou, porque se consideramos, inclusive o que já está listado como passível de constar do projeto, por exemplo, ciclovia, a gente fez uma simulação lá na Comissão de Meio Ambiente do IAB, uma ciclovia para ela ter o  mínimo de segurança ela tem que ter 3 metros de largura, e 3 metros de largura, considerando uma APP de 30 metros, ela é 10% da APP; só a ciclovia, quer dizer, não vai ter mais nenhum desses itens colocados aqui. Então, se não temos o mínimo de plausibilidade da proposta, você acaba por inviabilizar a proposição.

Antônio Luiz Lima de Queiroz - SMA/São Paulo

Olha, eu sou partidário à manutenção desses índices como licenciador. Esse negócio vai dá muita polêmica, o órgão licenciador... Eu faço um reflorestamento com espécies nativas nós outros 85%,eu faço uma impermeabilização... Não me agrada não ter um balizamento, porque se eu não tiver um balizamento e eu pegar uma APP e impermeabilizar 40%, primeiro que eu afeto a função da APP. Na minha opinião, o que nós já fizemos informalmente até agora foi: foi pegar uma área verde e o empreendedor perguntava assim: Puxa, mas eu não posso por uma pista de Cooper na área verde? Pode, mas não impermeabilize nada e não coloque nenhuma estrutura fixa, faça uma trilha para o pessoal andar. Agora, a vantagem que eu vejo é que são justamente esses 5% que são fundamentais para o futebol de várzea do André, quer dizer, o cara bota lá um banheirinho mínimo ou um vestiário, uma coisa mínima, uma interferência mínima, o campo de várzea ele é um campo de grama ele não impermeabiliza a APP, eu tenho a manutenção das características da APP, eu sinto assim, que se nós não colocarmos um percentual, isso vai ser contestado de uma maneira violentíssima pelos setores mais ligados ao Meio Ambiente e com razão. 

Rosalvo de Oliveira Júnior - Ministério da Integração Nacional.
Então eu entendo o seguinte... Você quer falar Dominique...

Dominique Monique Jacqueline Louette – CONAMA
Só para falar com a Sandra, se tiver uma APP de 30 metros, eu acho que não convém conter a ciclovia no meio, coloca na beira, fora de APP. Então acho que 5% é de bom tamanho.

Rogério Guimarães Só de Castro – IBAMA/DIREC 

Um comentário rápido. Na questão da alteração, eu não sei porque ficou limitado a ajardinamento, eu acho que o mais importante é a questão do percentual e pode ter outros tipos de alterações, que não seja de ajardinamento que são incluídos dentro do percentual máximo de alteração. Só essa observação..

Não Identificado

Só para lembrar também, eu acho que tem que ficar mais claro aí que é o percentual de impermeabilização da APP e não da área verde como um todo. Quer dizer, não é 5% da área verde como um todo, é 5% da APP afetada.

Rosalvo de Oliveira Júnior - Ministério da Integração Nacional

Inclusive, eu sugeriria acrescentar a seguinte expressão depois de “5 e 15”: da área total da APP referida”. Então, Dominique, acrescente depois de 15%: “da área total da APP referida”. 

Não identificado

E a minha sugestão então seria de retirar a questão do ajardinamento. 

Dominique Monique Jacqueline Louette – CONAMA 
Então seria “5% da área de APP incluída na área pública”. Porque se fosse “da APP”, a APP pode estar fora da área, você pega 5% e aí você utiliza toda a APP da tua área

Rosalvo de Oliveira Júnior - Ministério da Integração Nacional 
Então, expressa isso na frase para ficar mais fechada.

Sandra S. Mello – IAB/CNMA 

Eu queria defender a proposta de não fazer essa discriminação de 5 e 15. Eu acho que nós deveríamos definir, por que veja bem, qual é a função ambiental da APP? Ela tem várias, uma delas é a absorção, infiltração de água e outra, é diminuir erosão. Quer dizer a presença da vegetação implica a diminuição da erosão superficial. Então, muitas vezes você tem um campo que não está pavimentado, que não está impermeável, mas ele pode está permitindo... o solo está exposto, permitir erosão, favorecer erosão. Eu queria sugerir que nós definíssemos um percentual “x” de quanto é de área de intervenção. A área que vai ser alterada, seja por impermeabilização, seja por ajardinamento. O ajardinamento ele pode ser, inclusive mais prejudicial, dependendo do tipo de ajardinamento. Então, eu acho que deveríamos definir um porcentual máximo de intervenção independente do tipo, sem fazer essa discriminação.

Rosalvo de Oliveira Júnior - Ministério da Integração Nacional 
Tem a sugestão de número, Sandra.

Sandra S. Mello – IAB/CNMA 

No caso, poderia trabalhar ou com esses 20% (vinte por cento). Na primeira proposta que nós fizemos era 15% e não discriminava área de impermeabilização e de ajardinamento. A primeira proposta que nós fizemos num grupo, foi anterior até ao GT, porque o GT definiu por não definir em “percentual”, era “mínima impermeabilidade”, o que está sendo refutado agora. Então, no que foi discutida anteriormente a proposta era 15% sem a discriminação.

Márcia Maria Signoretti Godoy - SDS/MMA 

Eu acho muito temeroso. O Queiroz colocou a questão da segurança para o órgão licenciador, quer dizer, estabelecer um percentual claro para que o técnico tenha um embasamento jurídico no momento da aprovação. Deixar um percentual máximo fragiliza a análise técnica. Nós estamos aqui tentando discriminar, já tem aberturas demais para utilização de APP, nós já estamos assim, o máximo de atender todos os setores interessados. Uma coisa que eu falei ontem: não se trata só do seu setor, nós temos que analisar a resolução no seu conjunto, o grau de impacto que todas essas atividades vão causar nas APPs

 Rosalvo de Oliveira Júnior - Ministério da Integração Nacional: 

Marcinha, tem sugestão de número? 

Márcia Maria Signoretti Godoy - SDS/MMA
Não, número eu não sei.

Antônio Herman Benjamin - Instituto Planeta Verde

Eu acho que qualquer percentual que nós coloquemos será sempre criticado, se nós colocarmos 99%, haverá aqueles que ainda criticarão: “olha eu não posso utilizar os 100% (cem por cento). E não vamos desvirtuar o instituto jurídico. O instituto jurídico chama-se área de preservação permanente, e acho que todos nós concordamos aqui, nós estamos reunidos aqui hoje porque nós somos os defensores do ordenamento jurídico brasileiro. 5 a 15% é um patamar que me parece razoável para o tipo de intervenção que nós estamos prevendo aí. Em alguns casos vai ser muito pouco, em outros casos vai ser demasiado 15%, e o Brasil, infelizmente, é heterogêneo e nós não podemos desconhecer esse fato. Por último, eu só queria sugerir que nós mudássemos o ”respectivamente”, é só questão de redação que nós depois poderíamos fazer na Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos, mas já facilitamos a nossa vida aqui. Tirando da parte final e dizendo: “para ajardinamento limitados a respectivamente 5 e 15%”, para trazer para mais próximo.

Rosalvo de Oliveira Júnior - Ministério da Integração Nacional

Mas existe a sugestão, Herman, da própria Sandra, no sentido de não ficar discriminando “impermeabilização e alteração para ajardinamento”, e nós temos um número máximo, até porque vai ter uma análise do órgão ambiental, você colocar “percentuais de impermeabilização... de até no máximo 15% da área total da APP inserida na área verde pública”. Então, veja bem, é o número máximo, não implica dizer, até porque vai ficar a critério do órgão ambiental que vai ser 15, pode ser 1, pode ser 3, pode ser 15, veja bem, eu não estou preso nem fixo aos quinze, pode ser 10, eu estou apenas colocando para os senhores apresentarem uma sugestão e pegando a idéia da Sandra de não ter a discriminação de impermeabilização e de alteração para ajardinamento. Só isso.

Hélio Gamalho Vasconcellos – ABEMIN
Eu quero perguntar o seguinte: as pessoas acham que uma página destas, as letras ocupam quanto dessa página? Ocupam 6% (seis por cento) em média, é só isso que eu quero dizer, quer dizer, 5% me parece um número bastante razoável, eu não sei em termo de projeto, em termo de arquitetura, mas me parece uma coisa bastante razoável. 

André Rodolfo Lima - ISA 

Mas, depende do que está escrito.
Rosalvo de Oliveira Júnior - Ministério da Integração Nacional

Vamos passar a palavra para o André, depois para o Herman, depois para o Queiroz e depois vamos à votação. 

André Rodolfo Lima - ISA 

Eu sou favorável a ter um índice único, eu acho que está ficando claro aqui que nós não vamos resgatar o ambiente original nas APPs urbanas, mas eu queria propor o seguinte: que a gente adotasse um percentual aqui, mas que o Instituto dos Arquitetos do Brasil fizesse suas estatísticas e estudos, em cima daquilo que nós estamos propondo como equipamentos possíveis de serem implementados, para que pudesse tomar essa decisão, porque eu acho uma coisa, ele acha outra, o outro acha que 5% é bom, eu acho que ninguém melhor do que o instituto dos arquitetos do Brasil - IAB para colocar à Mesa, o conjunto dos equipamentos que nós estamos propondo como viáveis para ser implementados, e aí a gente toma uma decisão com base em dados e não em opiniões, porque todo mundo aqui tem bom senso e tal, mas nós estamos decidindo em cima do que achamos que é viável

Antônio Herman Benjamin - Instituto Planeta Verde

A lei tem que distinguir quando as questões são diferentes e, embora eu não seja técnico me parece que é bem diferente impermeabilização de ajardinamento. Uma coisa é transformar aquilo lá numa enorme quadra de cimento poliesportiva, aliás, várias quadras, e outra coisa é transformar aqueles 5% em quadra poliesportiva e 10% em jardins. Então, eu não sei como o direito vai desconhecer esta realidade, veja, essa é a preliminar, não estou discutindo os percentuais, mas se na realidade dos fatos, na natureza das coisas estamos diante de situações diferentes, com impacto ambientais diferentes, eu acho que a lei tem que distinguir. E por último, agora já entrando no percentual, esses estudos devem ser apresentados na Plenária do CONAMA, porque aqui nós não temos condições de dizer se 90% é bom, como nós não tivemos condições de dizer e, aliás, hoje nos arrependemos de que 30% (trinta por cento) de reserva legal no cerrado, e no cerrado amazônico era adequado, e hoje nós sabemos que não é adequado, e o Wigold participou comigo desta negociação na Plenária do CONAMA, e hoje nós nos arrependemos profundamente. Então, aqui o princípio da precaução se aplica, não vamos colocar mais se temos dúvida se o ”mais” será adequado. Então, minha sugestão é que nós deixemos como está com 5 e 15% que já é uma enorme intervenção nas áreas de preservação permanente e baliza todas aquelas atividades que estão aí previstas, querer mais, eu acho que temos que ir ao parlamento, ao Congresso Nacional para mudar a denominação do instituto.

Antônio Luiz Lima de Queiroz - SMA/São Paulo 

Olha, o André falou da questão de “achar”. Então, eu queria dar um depoimento: eu tenho um GRAPOAB, uma aprovação de loteamento na minha mesa, o cara quer fazer um mirante, ele tem uma área de APP, topo de morro, ele quer construir só um mirante, o caminho vai ser, inclusive, sem pavimentação, vai ocupar menos que 1%, eu não posso autorizar. Eu tenho um outro empreendimento na minha mesa, que é do interior de São Paulo, o cara está do lado de uma represa, tem uma APP enorme, ele veio e pediu assim: “Eu posso colocar um quiosque de 20 metros de diâmetro, só para o pessoal se reunir à beira, só um quiosque, eu não impermeabilizar.” Não pode. Isso representa no empreendimento dele, que é um empreendimento linear muito cumprido, não representa também nem 1%. Da minha experiência se abrir 5% de impermeabilização, gente, olha, eu tenho uma margem de manobra enorme, porque é claro que as coisas tem que ficar fora da APP, é isso que é o ideal. O que vai ficar na APP é o que tem que ficar, o cara quer um quiosque para ficar próximo do rio, e esse ajardinamento ele vem ao encontro disso também. Eu recupero uma mata, mas um pedacinho eu faço um gramado e instalo aqueles tais equipamentos para crianças, o que é isso? Trepa-trepa, gangorra, aquelas coisas que não impermeabilizam, mas eu tenho que fazer um ajardinamento ali do lado. Então do meu ponto de vista técnico, falando agora como pessoa que lida com licenciamento, esses percentuais são muito adequados.

Suzana Alípaz - ANA/MMA
Eu queria reforçar, tanto do ponto de vista do Queiroz, quanto do Benjamin, nós lá na ANA, só para exemplificar, nós recebemos a título de conservação de bacias hidrográficas e preservação de nascentes (...) completo, perfeitamente adequado.

Rosalvo de Oliveira Júnior - Ministério da Integração Nacional

É coisa nova, ou nós já estamos num consenso com relação à redação? Ok. Encaminhamento de votação, a redação que está colocada na tela, eu consulto os companheiros de Mesa. Elizete, aprovado com o que consta na tela.

Marcílio Caron Neto – CNI 

Eu concordo com o texto que está na tela.

Ivaneide Bandeira Cardozo - KANINDE 

Concordo com o texto.

João Guilherme Wegner da Cunha – ABEMA/Governo de Santa Catarina 

Conforme o texto.

Rosalvo de Oliveira Júnior - Ministério da Integração Nacional

Então, aprovado na forma como está colocado na tela, o inciso IV. Vamos passar agora para a discussão do parágrafo primeiro, que é o que nós entendemos como área verde pública. Parágrafo primeiro: apenas a definição de área verde pública para entendimento da resolução. A Sandra apresentou uma redação alternativa que está lá colocada na tela. Então vamos discutir em cima dela. Ela não apresentou uma nova redação do entendimento do que é área verde pública, apenas sugeriu acrescentar um outro parágrafo. Então, agora nós estamos discutindo esse: Se o entendimento que nós temos de área verde pública é esse que está colocado ali na tela, redação original.

Antônio Herman Benjamin - Instituto Planeta Verde

É só uma observação de caráter redacional, quando nós temos “função paisagística e ambiental”, o ambiental é repetido depois logo em seguida no mesmo parágrafo. Então, eu queria sugerir “função ecológica e paisagista”, porque fica mais técnico e é disso que nós estamos tratando, já que o ambiental é muito mais amplo e se inclui...

Rosalvo de Oliveira Júnior - Ministério da Integração Nacional

Mais alguma outra sugestão? Elizete está propondo...

Herman Benjamin – Planeta Verde

Não. Vai por último porque o primeiro é o ecológico. 

Elizete Sherring Siqueira - ANAMMA Nacional 

Ecológico, recreativo e paisagista.

Rosalvo de Oliveira Júnior - Ministério da Integração Nacional

O companheiro do IBAMA tem outra sugestão.

Rogério Guimarães S. de Castro - IBAMA

A minha dúvida é se não tem que está explícito que a área verde tem que ser legalmente instituída por um município. Dentro dessa definição.

Rosalvo de Oliveira Júnior - Ministério da Integração Nacional
Ele tem uma questão que eu não sei responder.

Antônio Herman Benjamin - Instituto Planeta Verde

Eu queria fazer uma pergunta ao Dr. Queiroz: se haveria possibilidade, já que ele está lá no GRAPROAB e conhece bem a realidade dos fatos, se essas áreas verdes, serão averbadas? 

Rogério Guimarães S. de Castro - IBAMA

A minha dúvida é que na definição não consta essa questão do instrumento legal, da instituição legal da área verde. A sugestão seria só para incluir “espaços livres públicos legalmente instituídos”.

Antônio Luiz Lima de Queiroz - SMA/São Paulo 

No Estado de São Paulo isso é definido na Constituição de São Paulo. Então, a área verde é uma área que não pode ser ocupada, impermeabilizada e não pode ter a sua destinação alterada em hipótese nenhuma. Ela é gravada, na matricula do imóvel, quando o loteamento é registrado, ela é averbada na matrícula e ela passa para domínio público, inclusive e depois da implantação ela passa para o domínio do município, e aí dá muito problema, porque na Lei de loteamento o sujeito tem que reservar a área institucional e a área verde. Agora, ele é obrigado a manter a área verde quando ele corta a vegetação de mata Atlântica, e aí existe averbação de 20% (vinte por cento) como área verde. Bom, lá na frente o município chega a conclusão de que aquilo que o município pediu como área institucional era pouco. Então, não dá para construir uma escola e ele vem pedir para construir uma escola na área verde, isso é inconstitucional perante a Constituição de São Paulo. Não pode nem construir escola, nem hospital, nem nada. Então, eu acho que para assegurar teria que dizer que a área verde tem que ser gravada na matricula do imóvel como área verde e não pode ter a sua destinação alterada. É o jeito como é feito em São Paulo.

Rosalvo de Oliveira Júnior - Ministério da Integração Nacional 
Queiroz, apenas uma pergunta antes de passar a palavra para o Herman, se nós colocamos ali entre parênteses depois “de área verde pública, ‘vírgula’, legalmente instituída, ‘virgula’”. OK. Herman.

Antônio Herman Benjamin - Instituto Planeta Verde

Talvez essa seja a questão jurídica mais importante que nós temos nesse parágrafo inteiro, e duas questões importantes precisam ser decididas pela Câmara Técnica. Primeiro, a questão da dominialidade dessa área, uma coisa é a área verde ser considerada pública no sentido do acesso, outra coisa bem distinta é a dominialidade dessa área ser transferida para o Poder Público, para o Município, para o Estado ou eventualmente até para a União, não sei, conforme a situação. A segunda questão tem a ver com a averbação, porque isto em matéria de imóvel, é o que dá segurança jurídica. Nós não temos segurança jurídica em relação ao imóvel no sistema jurídico brasileiro sem uma intervenção nos termos da Lei de Registros Públicos. Isso se faz por averbação ou por registros, nesse caso me parece que seria uma averbação na própria matrícula. Então, a sugestão de redação “considera-se área verde pública para efeito desta Resolução, espaços, ‘vírgula, de domínio público e legalmente averbado”. Depois a gente melhora a redação porque tem muito “público” aí.

Antônio Luiz Lima de Queiroz - SMA/São Paulo

legalmente constituído?

Antônio Herman Benjamin - Instituto Planeta Verde

Vamos usar a expressão da Lei de Registros Públicos e aí poderemos melhorar essa redação, mas o sentido está aí.

Antônio Luiz Lima de Queiroz - SMA/São Paulo

Só assim dando de novo a experiência de São Paulo. O departamento que cuida da supressão de vegetação lá em São Paulo, o DPRN, ele tem dois documentos: um documento é um Termo de Averbação de área verde para loteamento, que é no caso do loteamento e o outro é um Termo de Averbação de área verde para o lote. Então, eu posso exigir que um particular na área urbana averbe como verde uma parte do seu lote. Isso de novo fica gravado na matrícula do imóvel, eu não sei se esse instrumento existe em outro lugar. Sei que não é público, mas tem restrição ambiental, é como se fosse uma reserva legal na área urbana, é uma área verde dentro do lote, ele não pode edificar naquela área verde daquele lote.

Rosalvo de Oliveira Júnior - Ministério da Integração Nacional 

Apenas o Queiroz, veja bem, estamos falando de área verde pública. Alguma outra sugestão de alteração da redação conforme está colocado lá na tela? Gente, apenas só lembrar uma coisa: a redação sai da Câmara Técnica e passa pelo crivo e melhora-se em termo de redação, não em termo de conteúdo, a redação colocada, às vezes nós queremos um preciosismo tão grande, mas o importante é ficar a idéia mais ou menos como deva ser. Eu consulto às pessoas do Plenário e da Mesa, há mas outra sugestão para o parágrafo primeiro em termo de redação, não estamos mais em discussão, porque acho que já compreendemos.

Sandra S. Mello – IAB/CNMA 

Eu acho que “legalmente averbado” está orientando para terras particulares, se colocar “legalmente instituído”, vale tanto para um quanto para outro. Eu prefiro “instituído”.

Rosalvo de Oliveira Júnior - Ministério da Integração Nacional

Consulto os advogados: altera de “averbado” para “instituído”.

Elizete Sherring Siqueira - ANAMMA Nacional 

Um loteamento, a outra é uma área...

Não identificado

Está claro que a área verde é de domínio público e se é área de domínio público, tem que ser legalmente averbado. 

Rosalvo de Oliveira Júnior - Ministério da Integração Nacional

Ok, os advogados já esclareceram, vamos para o processo de aprovação. 

Elizete Sherring Siqueira - ANAMMA Nacional 

Aprovo com as alterações.

João Guilherme Wegner da Cunha – ABEMA/Governo de Santa Catarina 

Aprovado com as alterações. 

Ivaneide Bandeira Cardozo - KANINDE

Aprovado com as alterações.

Marcílio Caron Neto - CNI 

Aprovado com as alterações

Rosalvo de Oliveira Júnior - Ministério da Integração Nacional 
Ok, então passamos para o parágrafo segundo, apenas uma sugestão da AMDA, no sentido de substituir “movimentos de massa rochosa” por “desestabilização de encostas e margens de cursos d’água”. Alguma sugestão de alteração do parágrafo segundo? O companheiro...

Edmilson Rodrigues da Costa – SQA/MMA
 

Eu gostaria que preservasse o texto original, porque a consulta geotécnica que fizemos que pudesse abranger o máximo de possibilidades com relação, é com “movimento de massa rochosa”, se trocasse por “massa rochosa por desestabilização”, isso é um tipo de movimento, e a gente tentou com isso deixar bem aberto os vários movimentos.

André Rodolfo Lima - ISA 

Uma dúvida, a OAB me permite ter essa dúvida, é a seguinte: massa rochosa é tudo que pode cair de terra, inclusive o que não é rocha, é terra? 

Edmilson Rodrigues da Costa – SQA/MM 
Não é só o que é duro pode ser também...

André Rodolfo Lima - ISA
Não estou preocupado com o que é duro, eu estou preocupado com o que cai.

Edmilson Rodrigues da Costa – SQA/MM 
Não, isso seria o movimento de massas rochosas apenas, pode ser a rocha, pode o solo...

Rosalvo de Oliveira Júnior - Ministério da Integração Nacional 
Segundo o companheiro de Santa Catarina não é apenas o que é duro, o que é mole também.

Antônio Herman Benjamin - Instituto Planeta Verde

Eu tenho a mesma dúvida do André, eu queria sugerir que ao invés de “erosão e movimentos” ficasse “erosão ou movimentos”, porque a erosão me parece que seria, não obstante à observação de Santa Catarina, se aplicaria mais ao mole do que... Mas, se não há, ao invés de ficarem juntos ficariam como “ou”.

Rosalvo de Oliveira Júnior - Ministério da Integração Nacional 
Bom dia, Helder! Helder, está iniciando sua participação na data de hoje.

Helder Naves Torres – MME 
Bom-dia, desculpe o atraso. Bom, para quem já trabalhou com área de risco geológico em cidades, eu tento até saber se é movimento de massa, pode ser a sola, a rocha fresca ou, inclusive, solo que se desloca. Agora Herman, eu só queria colocar que a erosão, às vezes, ela pode acontecer as duas juntas, você pode ter primeiro o sulco erosivo, a erosão e depois o movimento de massa. Então, acho que seria mais adequado mesmo “e”, também, porque às vezes não são excludentes.

Antônio Herman Benjamin - Instituto Planeta Verde

Deixa eu só justificar em termos de interpretação da lei, quando você usa o “e”, vem o adversário, o degradassor e diz: “nós aqui só temos movimentos de massa rochosa não temos erosão, a lei diz que tem que ser os dois juntos”.

Helder Naves Torres - MME

Ok, já estou convencido.

Rosalvo de Oliveira Júnior - Ministério da Integração Nacional 
Então, alterando o “e” para “ou” e não havendo outra... O “e/ou”, não, o “ou” já contempla a idéia do conteúdo.

Helder Naves Torres - MME 

Só uma sugestão: você pode acrescentar “movimentos de massa de solo e rocha”, porque a rocha ali é a mesma coisa que o Herman colocou. Não, às vezes não, pode ser um solo que ele vê...

João Guilherme Wegner da Cunha - Governo de Santa Catarina 
A consultaria geológica da Mesa...

Não identificado
Eu pensei que o impasse era só entre biólogos e advogados, agora vi que é entre geólogos também.

João Guilherme Wegner da Cunha - Governo de Santa Catarina 
Não, a conversa depois nós vamos ver outra questão que é a diferença da (...), que também é uma complicação inventada recentemente, que é bonito, mas inclui, companheiro, no texto da forma como foi apresentada incluiu o “escorregamento do solo”, eu acho que está bem redigido para evitar que amanhã o cara vá definir se é argila...

Helder Naves Torres - MME 

O que me levou a isso foi até a colocação do Herman, porque um advogado com algumas intenções ou com um geotécnico, pode dizer assim: desceu só solo, não desceu rocha.

Rosalvo de Oliveira Júnior - Ministério da Integração Nacional 
Está bem, Helder. A Elizete quer fazer uma observação e a Sandra também. Os companheiros de Mesa estão me pressionando dizendo que eles já estão aptos a votar, mas vamos ouvir um pouquinho a Sandra e depois nós partimos para a votação. 

Sandra S. Mello – IAB/CNMA 

Só uma questão, perfeito, eu acho que está prefeito o parágrafo, o meu questionamento é se isso não valeria para toda e qualquer intervenção, seja para resolução como um todo, ela está dentro de uma Seção.

João Guilherme Wegner da Cunha - Governo de Santa Catarina 
Eu queria pedir que a Câmara técnica, então, sugerisse a Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos que verificasse os dispositivos que, embora estejam em Seções apartadas, tenham o caráter geral passível de aplicação a outras seções, mas que essa recomendação seja expressa.

Rosalvo de Oliveira Júnior - Ministério da Integração Nacional 
Ok. Eu consultei os companheiros da Mesa. Sandra, não só esse aspecto, não só esse parágrafo, como aquele anterior que nós discutimos há uma hora atrás, quando você sugeriu que se não pudesse ser para toda resolução, então, Dominique eu queria que você colocasse na Ata da nossa Reunião, essa recomendação de que aqueles dispositivos que por acaso estejam em alguma seção específica, e que a Câmara de Assuntos Jurídicos analisasse a possibilidade deles serem orientações para toda a resolução, e conforme o caso, eles sairiam da seção específica e iriam para aquele corpo original, se não me engano, Seção I – Disposições Transitórias. É só uma orientação, pois o pessoal lá do setor jurídico conserta isso. Vamos deixar o pessoal jurídico analisar, o importante é nós sinalizarmos para a Câmara Jurídica as questões de conteúdo, e eles que são mais doutos no Direito, vão redigir de maneira mais adequada. Então, eu consulto os companheiros. Como é que vota a Elizete.

Elizete Sherring Siqueira - ANAMMA Nacional
Eu nem sei mais, com o texto, eu acho.

João Guilherme Wegner da Cunha - Governo de Santa Catarina
Texto original mais “ou”.

Ivaneide Bandeira Cardozo - KANINDE

Texto original com “ou”.

Marcílio Caron Neto - CNI  

Pelo texto que se encontra na tela.

Rosalvo de Oliveira Júnior - Ministério da Integração Nacional 

Ok, agora aprovado o § 2º. Existe o § 3º que foi feito, Dominique mostre ai na tela. O novo parágrafo que já está aprovado. Aquela que você colocou no início. Ok, já está aprovado. Depois a gente faz, aprova dessa forma aí e depois dá a redação jurídica. Então, terminamos a seção III. Tem um outro novo parágrafo, está em discussão o segundo novo parágrafo.

Antônio Herman Benjamin - Instituto Planeta Verde

Eu acho que está boa a redação da Dra. Sandra, mas eu queria apenas deixar mais claro que este acesso é amplo, geral e restrito, que ficasse então: “é garantido o acesso livre e gratuito da população à área verde pública”, porque nós sabemos hoje que inclusive em decisões judiciais, limitando no Guarujá o acesso à praia, quando a própria praia é definida como um bem público; e há uma última questão, já que nós vamos passar para uma outra seção, que tem a ver com requisitos que estão previstos no próprio Código Florestal e que não foram incorporados, aqui e na medida em que a Resolução, é o que normalmente é lido pelo técnico e depois o técnico, eu diria que, uma boa parte dos técnicos começam normalmente pela resolução e às vezes esquecem o Código Florestal. O código florestal diz no novo art. 4º o seguinte: “a supressão de vegetação em APP, somente poderá ser autorizada em caso de utilidade pública ou de interesse social” é o que nós estamos cuidando aqui, “devidamente caracterizados e motivados em procedimento administrativo próprio”, nós não dissemos isso, é um dispositivo que teria que ir na parte...está no Geral? E por último o que não está aqui, quando inexistir a alternativa técnica e locacional...está lá também...eu retiro a minha observação.

Rosalvo de Oliveira Júnior - Ministério da Integração Nacional 
Então, terminada a seção III, vamos para seção IV, que é “do ordenamento de ocupações em área urbana consolidada”. Existem 3 sugestões de mudança de título da seção IV, já está vencido não é? Com a aprovação que houve ontem, isso aqui está vencido, então como é que fica o nome da Seção para fins de registro? “Do ordenamento de ocupação em áreas urbanas consolidadas”, (...) como é que fica, Dominique? Gente, tudo bem, nós podemos até deixar, mas se aprovamos isso ontem, quando chegar na Câmara, a Câmara melhora o título. Eu quero ir logo paro o art. 8º, até porque já foi discutido ontem o título. Então, nós estamos em discussão agora, o art. 8º da Seção IV com a nova redação dada ao título da seção, onde há três sugestões de alteração, do Ministério Público, do Ministério das Cidades e da AMDA. Em discussão o art. 8º.

Dominique Monique Jacqueline Louette – CONAMA

Espera aí, eu puxei para cima o que estava lá embaixo, então comparem o título que estava e o novo, eu acho que o título antigo estava suficiente.

Rosalvo de Oliveira Júnior - Ministério da Integração Nacional 
Então, veja bem, para irmos logo para o conteúdo e não ficar no título, a Mesa está sugerindo... Então, fica o seguinte: fica a redação original, a Câmara de Assuntos Jurídicos, se for o caso melhora a sua... Voltamos à discussão do Título da Seção IV.

Antônio Herman Benjamin - Instituto Planeta Verde

Adotando a sugestão da Dra. Sandra, que nós simplesmente digamos: “Do ordenamento ambientalmente sustentável e de ocupações em área urbana consolidada”, e pronto, que foi isso que está proposto no...

Rosalvo de Oliveira Júnior - Ministério da Integração Nacional 
Então, põe lá, Dominique, “Do ordenamento ambientalmente sustentável de ocupações em área urbana consolidada”. Consulto os companheiros da Mesa. A Elizete não gosta, mas aprova. Companheiro de Santa Catarina.

João Guilherme Wegner da Cunha - Governo de Santa Catarina 
Eu concordo com que o André falou, eu acho isso um pleonasmo e eu pediria para os companheiros da Mesa que votassem pelo texto original. Eu voto pelo texto original.

Rosalvo de Oliveira Júnior - Ministério da Integração Nacional

Elizete, também pelo texto original.

Ivaneide Bandeira Cardozo - KANINDE 

Eu também voto pelo texto original, e olha que eu trabalho com a questão ambiental e ate hoje não descobri o que é o ambientalmente sustentável.

Marcílio Caron Neto - CNI
Eu voto pelo texto original.

Rosalvo de Oliveira Júnior - Ministério da Integração Nacional 
Então ficou o texto original. A discussão agora do art. 8º que tem 3 sugestões: uma do Ministério Público, uma do Ministério das Cidades e outra da AMDA. Do Ministério Público, até porque nós já decidimos e isso está superado. Do Ministério das Cidades. Veja bem, a idéia deles... Não precisa porque você tem que atender. Então, descartamos a sugestão do Ministério Público, do Ministério das Cidades e da AMDA. Está superado porque já discutimos isso daí. Então, ficamos com a forma original do caput do art. 8º sugerido pelo MMA. Os companheiros de Mesa me colocaram aqui que já aprovaram o caput do art. 8º, na forma original. Inciso I – “Localização exclusiva nas seguintes faixas de APPs”.

Helder Naves Torres - MME 

É só para coerência de texto, porque ontem nós alteramos que quem seria o emissor desse... não seria o órgão ambiental competente que emitiria, porque isso já está automaticamente já colocado quando a Resolução do CONAMA prevê que na questão urbana já estaria proposto, acho que deveria ter uma coerência do texto de ontem com esse de hoje, mas não ficou.

Rosalvo de Oliveira Júnior - Ministério da Integração Nacional 
Mas, eu acho que ele está dizendo no caso de tirar “órgão ambiental” e por “órgão competente”, não é isso?

Herman Benjamin – Planeta Verde Planeta Verde 

Eu só queria lembrar, eu sei que foi votado, mas no caput do art. 8º, quando a gente fala de requisitos, a gente sempre põe a expressão “dentre outros”, porque a norma do CONAMA pode ser complementada pelos Estados e Municípios, nós esquecemos de fazer isso no caput do art. 8º. Eu devia ter feito, não fiz, mas faço observação agora neste caso especificamente, porque veja, nós sabemos que os Estados têm normas próprias, é o caso de São Paulo e do Espírito Santo, que eu sei, os Municípios têm normas próprias e nós não podemos desconhecer essa realidade... fica “atendidos, ‘vírgula’, dentre outros, os seguintes requisitos e condições”... Bem, quanto à discussão que nós estamos fazendo agora do inciso I, é isso? 

Rosalvo de Oliveira Júnior - Ministério da Integração Nacional 
Vamos só ajudar a Dominique, inclui lá no final, ok. Então, nós vamos para o Inciso I – “localização exclusiva nas seguintes faixas de APP”, o Ministério das Cidades propõe incluir os incisos I a XII da Resolução do CONAMA nº 303/02.

Helder Naves Torres - MME 

Eu gostaria até de saber se há algum representante do Ministério das Cidades aqui presente? Eu acho que isso aqui foge um pouco do propósito, inclusive, da Medida Provisória que trata desse assunto, porque já está citada uma resolução, porque eu vou repetir, assim: “atendido os requisitos da resolução 303, em seu art. 2º”, eu não me lembro qual é a questão mesmo dessa... Agora, repetir os incisos todos aqui, eu acho completamente desnecessário, eu gostaria de ouvir o Herman sobre isso.

Edmilson Rodrigues da Costa – SQA/MMA
 

Eu reforço o que o Helder colocou, porque praticamente nós vamos repetir trechos de uma resolução dentro de uma outra resolução, quer dizer, nós estamos aqui para simplificar, não é para complicar e confundir, e com a ausência do Ministério das Cidades, nós não ficamos sabendo qual foi a intenção deles, eu acho que deveria prosseguir o texto original.

Sandra S. Mello – IAB/CNMA 
Aqui tem uma questão, um contra-senso, porque na verdade essa largura de 15 metros vale apenas... Só na chamada do Inciso I? É porque na verdade a proposta deles é de incluir, mas tudo bem, vamos lá.

Elizete Sherring Siqueira - ANAMMA Nacional 

Na Alínea “a”, existem sugestões do Ministério das Cidades e do Ministério Público, tem duas propostas: o Ministério das Cidades retira dos “15 metros”, e pára na “largura da APP” e o Ministério das Cidades suprime a partir de “respeitada a...”, Bom, eu acho que aqui, eu queria falar sobre assunto, eu acho que não tem necessidade de colocar esses “15 metros”, por duas razões, primeiro que já está dito que é a “metade da APP” que é 30 metros, depois essa questão aí da 6.766, pelo que eu atendo um pouco aí na minha vivência lá de Vitória, isso é mais para áreas novas, e aqui nesse caso, nós já estamos tratando praticamente de áreas com passivos, são áreas já consolidadas, ocupadas. Então, eu acho que até a inclusão disso aqui pode dar margem a se pensar que podemos fazer isso em áreas não ocupadas. Então, eu acho que por essas duas razões, eu acho que realmente é demais esses “15 metros”.

Antônio Herman Benjamin - Instituto Planeta Verde

Eu partilho das preocupações da Dra. Elizete, e creio que aqui nós vamos ter que atuar com a máxima cautela, para não deixar qualquer dúvida sobre o que nós estamos fazendo aqui. Nós estamos tratando aqui de “passivo ambiental”, nós não estamos aqui adotando a tese do setor imobiliário de que a lei lema, a Lei das incorporações imobiliárias se aplica em detrimento do Código Florestal, e o texto, infelizmente não está claro. Então, eu partilho inteiramente as preocupações da Dra. Elizete, porque nós temos, inclusive, que deixar isso claro já na abertura do texto, porque do contrário, vem lá nas centenas de ações que estão propostas hoje contra os municípios, contra os estados, pelos empreendedores, e também do Ministério Público e da ONGs contra os empreendedores, já vem a argumentação dizendo, “o próprio CONAMA reconheceu que a metragem é de 15 metros e que vigora e prevalece a Lei lema e não o Código Florestal”. Portanto, é fundamental a gente deixar bem claro aqui, como a Dra. Elizete disse, nós estamos tratando de um passivo ambiental e não de novos empreendimentos. 

Helder Naves Torres - MME 

Eu me sinto um pouco à vontade de tratar esse assunto, por ter trabalhado seis anos direto em área de controle ambiental em municípios, Belo Horizonte, Contagem e em alguns outros. E nós estamos tratando da questão ambiental mesmo, o não edificante, na realidade não é a questão que trata direto da questão ambiental, era muito mais uma questão de segurança, quando você pega a 6766, ela trata de outros assuntos diferentes, e eu acho que está muito bem o texto, até que fala, até a expressão “CONAMA 302 de 20 de março de 2002, ponto”, fica até ai, porque nós não temos que entrar, inclusive, essa legislação, a 6766, para quem não conhece, ela trata de loteamentos, e ela foi até alterada algumas coisas aí no Estatuto das Cidades. Eu acho que ela deve... a Resolução do CONAMA está entrando numa legislação que não é específica dela.

Edmilson Rodrigues da Costa – SQA/MMA 

Eu gostaria de reforçar a posição que o Helder defendeu aqui.

Antônio Herman Benjamin - Instituto Planeta Verde

Eu penso que temos que ir com bastante cuidado no art. 8º e vermos a redação que nós estamos propondo. Eu acho que estamos todos de acordo no objetivo desta Seção, mas isso tem que está representado e dito de forma expressa, clara e inequívoca no texto da resolução, para evitar problemas. Quais são os problemas que eu vejo aqui? Primeiro, o setor imobiliário vindo dizer que nós finalmente, CONAMA, adotamos a tese deles de prevalência da legislação, da Lei lema, em detrimento do Código Florestal. Eu entendo, mas a minha dúvida, mesmo com a supressão, é que você estava fora, mas a Dra. Elizete na abertura desse debate deixou claro o alvo e que é claro para todos nós, mas que não está expresso no texto, ou seja, nós estamos cuidando aqui de empreendimentos velhos, não estamos cuidando de empreendimentos novos, isso não está dito em lugar nenhum do texto. Mesmo que suprimamos essa parte final, nós ainda deixamos em aberto esse ponto; segundo aspecto e segunda preocupação: nós estamos cuidando aqui de empreendimentos não licenciados... Uma coisa são empreendimentos consolidados e outra coisa são áreas urbanas consolidadas, são duas coisas distintas. Segundo ponto, antes de muito gosto ouvir as observações de Santa Catarina, é uma preocupação que nós temos, é sobre a existência ou não de licenciamento, qual é a situação fática? Hoje nós temos na periferia das grandes cidades e às vezes dentro da própria cidade, as favelas, que é para isso que nós queremos aplicar esse texto, mas nós temos empreendimentos, alguns de alto luxo, licenciados, mas que ocuparam irregularmente áreas de preservação permanente, no meu estado, nós sabemos, não é Dr. Queiroz, há vários. E nós não queremos regularizar esses empreendimentos, o que nós queremos fazer, é permitir a regularização de empreendimentos que não estão licenciados e que, portanto, podem, nesses novos termos, receber a regularização. Agora, dar uma carta de alforria ou uma anistia a empreendimentos de luxo que ocuparam áreas de preservação permanente, às vezes contrariando o próprio licenciamento, isso nós não podemos fazer. 

Elizete Sherring Siqueira - ANAMMA Nacional 

Eu queria até fazer uma observação, não voltando, mas quando a gente...

Herman Benjamin – Planeta Verde

Já respondeu, a Dra. Lia já respondeu. É o inciso II do próprio texto que diz: “ocupação de baixa renda”. Então, é a preocupação social do texto. Mas, em relação à proposta do Ministério das Cidades, eu queria dizer acatando a proposta do Ministério das Cidades, que nós parássemos na palavra: “na largura da APP, ‘ponto’ ”.

Elizete Sherring Siqueira - ANAMMA Nacional 

Tem que ser na 2002. 

Rosalvo de Oliveira Júnior - Ministério da Integração Nacional 
Não, é até 2002.

Lia Dornelles – IBAMA

O objetivo aqui, na verdade, é que em cada caso, qualquer que seja a metragem da APP, está se protegendo sempre a metade da largura dela, a primeira metade mais próxima do rio, eu também acho que não precisa... É sempre só a metade da APP.

Rosalvo de Oliveira Júnior - Ministério da Integração Nacional 
Então, você sugere que nós vamos até “APP”? 

Lia Dornelles – IBAMA 

Até porque é isso que Dra. Elizete falou, como a menor APP é de 30 metros, a metade é 15 metros.

Rosalvo de Oliveira Júnior - Ministério da Integração Nacional 
Então, nós suprimimos a parte final que começa em “sendo” e termina em “margem”, ou seja, a última frase da proposta original. Suprime o resto. Ok. Você ainda quer falar?

Antônio Herman Benjamin - Instituto Planeta Verde

Desculpa insistir na questão social, porque como a Dra. Lia disse, que está lá no inciso II – “População de baixa renda”, mas esse é um ponto tão fundamental que tem que está no caput. Mesmo que deixe no inciso II, não tem problema, mas na definição quando nós dissemos: “o órgão ambiental competente poderá declarar excepcionalmente como de interesse social, o ordenamento sustentável de ocupações consolidadas, por população de baixa renda,” porque fica claro já na abertura do que nós estamos tratando.

Elizete Sherring Siqueira - ANAMMA Nacional, 

Eu concordo com o Herman, até porque quando nós fizemos esse texto nós usamos “regularização fundiária”, mas aqui o pessoal entendeu que não era “regularização”, que era “ordenamento”, e ordenamento é mais amplo. Então, eu acho que tem que ficar bem claro que é “de baixa renda” lá no caput.

Rosalvo de Oliveira Júnior - Ministério da Integração Nacional 
Elizete, então, me ajude a entender, nós voltamos ao caput do art. 8º e acrescentamos depois de “ocupações consolidadas, ‘vírgula’, por população de baixa renda, ‘vírgula’, em APPs inseridas.” Ok.

Rosalvo de Oliveira Júnior - Ministério da Integração Nacional 
Então, foi acrescentado lá no caput do artigo, depois de “consolidas”, a expressão: “por população de baixa renda”, e continua em: APPs inseridas em áreas urbanas”. Voltando ao inciso I letra “a”, fica a redação original até “APP”? Elizete, concorda? Ok, concordamos. Passamos agora para a letra “b”, só existe uma sugestão que é suprimir o final a partir de “desde que vedados os casos de área de recarga de aqüíferos”. Então, acabaria aqui em “resolução CONAMA nº 303/02,” ficaria aí. Companheira da Ana.

Suzana Alípaz - ANA/MMA
Eu não entendi porque a AMDA tirou esse “vedados os casos de área de recarga de aqüíferos”, e eles não estão aqui para explicar, e como topo de morro e montanha, geralmente, a maior parte é de áreas de recarga de aqüíferos, eu não vejo porque tirar. Eu gostaria que mantivesse esse essa parte do texto e que fosse rejeitada a sugestão da AMDA. Obrigada. 

Edmilson Rodrigues da Costa – SQA/MMA


Eu gostaria de reforçar da Suzana da ANA, porque também fiquei até um pouco perplexo de ver a AMDA sugerir tirar uma situação tão em cima.

Elizete Sherring Siqueira - ANAMMA Nacional 

Eu queria fazer um comentário de ordem geral. Eu acho que hoje nós estamos bem animadinhos, mas nós estamos começando a repetir, um pega a palavra e diz eu vou repetir, concordar com o outro, eu estava pensado que aqui fôssemos mais objetivos, porque nós precisamos acabar esta resolução hoje. Então, eu acho que já tem uma opinião, e a partir disso não tendo... Vou sugerir a você o seguinte: se a Plenária não tiver mais nada de objeção, passa à Mesa, para votarmos e para irmos um pouquinho mais rápido, alias, vou sugerir que nem saímos para almoçar, compremos um sanduíche, porque nós temos que hoje acabar essa resolução.

Rosalvo de Oliveira Júnior - Ministério da Integração Nacional 
Então, não tendo mais o que discutir, em processo de votação, o texto original ou a sugestão da AMDA. A Elizete ficou com o texto. Companheiro de Santa Catarina, texto; da ONG, texto; Caron, texto. Então, ficou o texto original. Letra “c”, não há nenhuma sugestão de alteração da letra “c”. Alguma discussão? A companheira da Ana quer discutir a letra “c”.

Suzana Alípaz - ANA/MMA 

Essa questão que eu tenho reparado aqui na resolução inteira, ela fala muito de exigência de EIA/RIMA, RCA, mas o que é a parte principal do relatório de controle ambiental, que é o Plano de Controle Ambiental, e eles são separados, ele não está constando em lugar nenhum. Então, quando nessa alínea “c”, que fala: “especificação”, quer dizer, “relacionado à aprovação de projetos de sustentabilidade...” 

Rosalvo de Oliveira Júnior - Ministério da Integração Nacional 
Não, “em restingas descritas na alínea “a” do nono, do artigo 3º”. Letra “c”... Bom, não tendo outra sugestão, consulto à Mesa sobre, Elizete, aprovada com o texto original. 

João Guilherme Wegner da Cunha - Governo de Santa Catarina 
Eu vou concordar com o texto, só que eu gostaria de que um dia nós evoluíssemos para descrição original de restinga, enquanto unidade geológica deposicional. Foi um erro, um equivoco, que o próprio CONAMA quando resolveu caracterizar restinga por vegetação, fez uma leitura equivocada que partiu do IBGE, e que eu gostaria que constasse da possibilidade do resgate do termo restinga, enquanto restinga geológica, que é o texto original e que foi descaracterizado posteriormente. Isso tem causado transtorno numa série de municípios, nós temos visto faixas de ocupação ao longo do litoral inteiro de Santa Catarina, temos problemas seriíssimos, devido a essa interpretação equivocada, que pagou um termo que é histórico na geologia, que é o termo restinga e descaracterizou ao longo do tempo. Eu acho que essa Câmara Técnica poderia ter o caráter de cuidar do resgate desse termo, inserindo: em restinga geológica descrita, porque submeteria essa questão para 303, definitivamente, isso é um parto, aí eu pergunto se a Mesa concorda.

Ivaneide Bandeira Cardozo - KANINDE 

Eu pergunto se tu estás propondo. 

Rosalvo de Oliveira Júnior - Ministério da Integração Nacional 
Então, nós voltamos à estaca zero.

André Rodolfo Lima – ISA 

Se há problema em relação à definição de restinga que foi feita, inclusive, no tempo em que foi feito em comum acordo com os estados, se há o interesse... Não estou deslegitimando a sua demanda, eu estou dizendo o seguinte: se há interesse de se fazer essa alteração, que ela seja feita no devido momento, com a devida discussão. Eu acho que você aprovar uma resolução agora que conflite com o que há hoje de definição, é complicado.

João Guilherme Wegner da Cunha - Governo de Santa Catarina 
Na verdade não está se propondo algo que conflite, na verdade é a forma como encontra descrita, tem causado uns cem números de interpretações equivocadas que tem gerado uns cem números de problemas. Eu acho que era o momento de se resgatar o termo “restinga”, que não pode ser modificado enquanto a sua função original.

Não identificado

Eu não estou querendo repetir, como a Dra. Elizete falou, mas esse problema é seriíssimo, nós temos uma questão conflituosa, pode não ser agora até, mas que é uma questão que tem que ser debatida, tem que ser redefinida, porque isso cria problemas terríveis, a restinga que hoje é considerada na área ambiental é a restinga totalmente diferente daquela que eu aprendi no curso de Geologia.

Marcílio Caron Neto - CNI 

Eu queria fazer uma proposta de encaminhamento. Eu acho que o João Guilherme levantou uma observação, em que a Câmara Técnica pudesse remeter essa discussão para que pudesse resgatar essa discussão, e que nós votássemos novamente o texto da forma como está aqui. Eu sou pela aprovação do texto que aqui está.

Ivaneide Bandeira Cardozo - KANINDE

Pela aprovação.

João Guilherme Wegner da Cunha - Governo de Santa Catarina
Pelo texto original, com essa questão colocada pelo o Marcílio, da necessidade desta Câmara remeter essa definição ao CONAMA.

Rosalvo de Oliveira Júnior - Ministério da Integração Nacional 

Elizete, mantém o texto original. Eu apenas ia sugerir para você, que você pudesse redigir isso, que você colocou com as suas palavras, e isso ser incorporado como um documento da Câmara Técnica, que remete o assunto lá para a Plenária. Aí tudo bem, você junta esses documentos. Então, fica Dominique...

João Guilherme Wegner da Cunha - Governo de Santa Catarina 
Eu não tenho aqui o texto que nós temos a definição junto ao Gerenciamento Costeiro de Santa Catarina, que hoje em Santa Catarina quem dá os pareceres sobre a área de restinga é a equipe de Gerenciamento Costeiro, através do zoneamento ecológico e econômico, para evitar exatamente os cem números de interpretações equivocadas que se deu anteriormente. Então, eu vou remeter para você o texto de lá, para que esse texto seja encaminhado da definição de restinga geológica.

Rosalvo de Oliveira Júnior - Ministério da Integração Nacional 
Então, fica como já uma decisão da Câmara, remeter o texto do companheiro de Santa Catarina, manda para você e nós jogamos isso aí para o Plenário. Tem um outro companheiro da platéia que quer fazer uma intervenção. 

Isac - ABINAM

Só, antes da votação, concordando com ele, que é uma posição muito importante essa de restinga. Eu acho que até que se deveria na posição dele, já sair alguma coisa aqui  já encaminhado, nesse sentido. 

Rosalvo de Oliveira Júnior - Ministério da Integração Nacional 
Assunto resolvido. Partimos agora então para alínea 2 – “Ocupações consolidadas por população de baixa renda, até 10 de julho de 2001”. Em discussão o inciso II.

Suzana Alípaz - ANA/MMA
Parece que esse inciso, depois que foi incluído lá no caput do artigo: “população de baixa renda”, ele fica meio sem sentido aí.

Antônio Herman Benjamin - Instituto Planeta Verde

Eu acho que é importante, embora haja um pleonasmo, nós especificarmos novamente, porque ficou como princípio geral lá no caput e depois como requisito no Inciso II.

Edmilson Rodrigues da Costa – SQA/MMA
Eu gostaria de sugerir a aprovação pela redação do Ministério das Cidades. 

Rosalvo de Oliveira Júnior - Ministério da Integração Nacional 
O Ministério das Cidades está solicitando... Substituir como segue: “conforme definido no Estatuto das Cidades, Lei Federal e Medida Provisória”. Mais alguma sugestão? Então, ficamos com a sugestão do Ministério das Cidades, que altera, em vez de escrever “10 de julho de 2001”, ele faz a remissão à lei.

Elizete Sherring Siqueira - ANAMMA Nacional 

Uma pergunta para o Herman, sempre que eu vejo lei, a coisa que mais me irrita é ter que procurar uma outra lei pra ver, entendeu? Se o que está no Estatuto das Cidades é isso ou não, se nós pudéssemos colocar uma data, eu acho que seria melhor. É uma pergunta para você que entende mais disso.

Herman Benjamin – Planeta Verde

Eu tenho duas preocupações aqui, uma que é a mesma da Dra. Elizete, porque eu não tenho o Estatuto das Cidades para nós conferirmos... Não é a data, porque nós estamos ali cuidando mais do que da data, nós estamos dizendo: conforme definido no Estatuo das Cidades. Eu não conheço... define? Se define, a remissão está adequada, porque é melhor deixar essa remissão da lei, porque é mais forte do que a remissão de uma resolução. A minha outra preocupação, se puder voltar o texto, Dra. Dominique...

Rosalvo de Oliveira Júnior - Ministério da Integração Nacional 
A outra, ela está em dúvida com a questão da Medida Provisória 2220/2001.

Herman Benjamin – Planeta Verde

A minha outra preocupação é o inciso II, quando nós dizemos: “Ocupações consolidadas por população de baixa renda, até 10 de julho de 2001”, tinha que deixar melhor expresso isso daí. Todos nós entendemos, mas não está a melhor redação, o que nós estamos querendo dizer é que são ocupações ocorrentes até 10 de julho de 2001, não é isto que nós estamos dizendo? Mas, uma vez esclarecido aqui nós podemos procurar na Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos, uma melhor redação. Eu só queria ter certeza de que é isso que nós estamos criando, portanto, um prazo a partir do qual nós vamos aplicar essa resolução ou não. Perfeito. 

Rosalvo de Oliveira Júnior - Ministério da Integração Nacional 

Então, pelo que eu estou entendendo, Herman, você está sugerindo que a gente fique com a sugestão do Ministério das Cidades....

Lia Dornelles - IBAMA 

Ele só diz da forma como (...) a gente até aquele momento, pode ser feita.

Elizete Sherring Siqueira - ANAMMA Nacional 

Mantém ocupações consolidada até 10 de julho, conforme definido porque aí define o que é baixa renda. 

Rosalvo de Oliveira Júnior - Ministério da Integração Nacional 
Ok assim? Então, fechamos, porque essa data, salvo engano, porque eu ainda não consegui abrir aqui, é de publicação do Estatuto das Cidades. Então, morreu. Vamos para o inciso III. De aprovação, é a data de aprovação. Então, o inciso III: “Aprovação de projetos de sustentabilidade urbano-ambiental que contemple, aí vem um conjunto de incisos. Apenas ficando... Não existe o caput, mas vamos considerar assim o caput do inciso III. Concordamos com isso? Contemple dentre outros? Então, acrescentamos a expressão: “dentre outros”, depois de “contemple”. Então, vamos lá discutir o inciso da letra “a”.  A letra “a”, existe apenas uma sugestão da AMDA, no sentido de que seja suprimido a expressão: São (...) águas áreas de proteção áreas.

Sandra S. Mello – IAB/CNMA 

Só para ficar de acordo com a seção anterior, aqui é importante dizer aprovação por quem? Então, aprovação pelo órgão ambiental competente. Em cada seção está tendo quem aprova? Definir quem aprova.

Edmilson Rodrigues da Costa – SQA/MMA
Porque existem especificidades de mineral no destaque e de águas subterrâneas.

Rosalvo de Oliveira Júnior - Ministério da Integração Nacional
Nós só estamos ainda no inciso. A Sandra sugeriu acrescentar: “Aprovação pelo órgão ambiental competente de Projeto de Sustentabilidade Urbano-Ambiental que contemple, dentre outros...” Há alguma colocação, companheiros da Mesa? Caron? Aprovado. Santa Catarina? Aprovado. Só um minutinho, Helder, nós estamos aprovação. Elizete? Aprovado. O caput está aprovado.
Helder Naves Torres – MME
Eu tinha pedido a palavra. Quando se fala “urbano-ambiental”, quando se fala “projeto urbano”, quem aprova geralmente são as Secretarias que tratam dessa questão específica, no município. Se nós usarmos essa expressão aqui, nós estaremos entrando numa seara que não é de competência ambiental. Eu acho que interfere na votação. Eu queria chamar atenção para isso.
Rosalvo de Oliveira Júnior - Ministério da Integração Nacional

Perfeito, Helder. Qual é a sugestão para isso?

Helder Naves Torres – MME
A palavra “urbano” aqui remete... É o órgão municipal.
Rosalvo de Oliveira Júnior - Ministério da Integração Nacional
“Aprovação pelo órgão competente”?

Helder Naves Torres – MME
É o órgão ambiental competente, porque quando eu falar: “Sustentabilidade urbano-ambiental...”

Rosalvo de Oliveira Júnior - Ministério da Integração Nacional

Eu estou entendendo. Gente, é o seguinte: tem que falar ao microfone e dizer o nome e a instituição. O Helder está com a palavra.

Helder Naves Torres – MME
Quando falamos: “Projeto de sustentabilidade urbano-ambiental”, quem vai aprovar tem que deixar bem claro que é o Projeto Ambiental que trata de questão urbana, de expansão urbana ou ocupação da APP, mas tem que ficar bem claro que nós não podemos remeter... Eu acho que a Sandra colocou muito bem claro: tem que definir qual é o órgão vai aprovar. Quando fala em “urbano”, isso foge à competência, geralmente, das Secretarias Municipais de Meio Ambiente.
Elizete Sherring Siqueira - ANAMMA Nacional
Eu queria falar sobre esse assunto. Eu acho o seguinte, inclusive, com o município: se o município não tiver o órgão ambiental, isso tem que passar para o estado, gente, é APP, é exceção, eu não posso deixar isso para uma Secretaria. Isso não pode ser deixado para a área urbana aprovar, não. Eu acho que tem muitas questões envolvidas, é uma APP, é uma exceção, então, eu acho que tem que ser órgão ambiental competente. Se o município não tiver apto para licenciar, ele emite o alvará urbanístico e remete para o Governo do Estado aprovar.
Antônio Luiz Lima de Queiroz - SMA/São Paulo
Eu sugiro o seguinte: numa aprovação de projeto de loteamento, na área urbana, temos a manifestação do município e do órgão estadual. São as duas coisas: aprovação pelo município e pelo órgão ambiental competente do projeto. Os dois têm que aprovar, não é só o município. E o estado não vai poder aprovar se o município não der a diretriz positiva. É só isto: aprovação pelo município.

João Guilherme Wegner da Cunha - Governo de Santa Catarina
Se você concorda, é o órgão ambiental competente porque senão daqui a pouco nós vamos entrar em área de dominialidade da União Federal e nós vamos ter que citar o Federal também. Então, eu acho que o órgão ambiental competente...

Antônio Luiz Lima de Queiroz - SMA/São Paulo
Qualquer loteamento em área urbana tem que ter a manifestação do município. Se for uma regularização urbana, piorou. É o município que tem que dar o ok. Claramente tem que estar expresso que estar expresso que o município está concordando com aquilo. É ó isso.

Elizete Sherring Siqueira - ANAMMA Nacional

Mas isso não precisa dizer aqui. Isso é da Constituição Federal. Agora, o que nós estamos querendo dizer aqui e que nós estamos querendo garantir que o órgão ambiental vai se pronunciar já que nós estamos tratando de exceção de Área de Preservação Permanente. Se for municipal, estadual ou federal, vai ser caso a caso.
Wigold B. Schaffer - SBF/MMA
Só lembrar que a regra geral que está no Código Florestal é que “a supressão de vegetação em Área de Preservação Permanente situada em área urbana dependerá de autorização do órgão ambiental competente, desde que o município possua Conselho de Meio Ambiente de caráter deliberativo e Plano Diretor, mediante anuência prévia do Órgão Ambiental Estadual competente, fundamentada em parecer técnico.”
Elizete Sherring Siqueira - ANAMMA Nacional

Nós já votamos isso, ontem, inclusive.

João Guilherme Wegner da Cunha - Governo de Santa Catarina

Nós, inclusive, ontem, melhoramos o texto, garantindo a paridade do Conselho.
Antônio Herman Benjamin - Instituto Planeta Verde
Eu só queria lembrar que esta deve ser uma preocupação nossa em todas as resoluções. A coisa mais fácil que é para uma Câmara Técnica, inclusive, para a Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos e para Plenária, é jogar a expressão “órgão ambiental competente”. Isso dificulta a vida do empreendedor, dificulta a nossa atuação e cria uma enormidade de conflitos judiciais. Uma orientação que nós temos tentando seguir na Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos é a partir de agora evitar a expressão “órgão ambiental competente”. Se nós sabemos quem é o competente, temos que dizer, mas claro que essa é uma questão que nos todos aqui concordamos, e no momento de chegar à Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos, nós teremos que procurar uma redação onde isso fique claro. Um dos grandes problemas, hoje, da interpretação da Resolução 237 e de outras resoluções do CONAMA é a utilização pragmática para fins de facilidade do nosso trabalho, da expressão “órgão ambiental compete”. Então, vamos fazer um esforço, que não seja aqui, mas que seja na Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos, de deixar isso muito claro para evitar dissídio judicial.

Rosalvo de Oliveira Júnior - Ministério da Integração Nacional
Então, como procedemos?
Elizete Sherring Siqueira - ANAMMA Nacional
Já está aprovado. Essa preocupação do Herman, ele fala em toda reunião. Em toda Plenária do CONAMA, ele fala esse assunto e nós não conseguimos ainda uma solução.

Rosalvo de Oliveira Júnior - Ministério da Integração Nacional
Então, considerando que ontem nós aprovamos, na Seção I, mantemos o texto da forma como está e lá na Câmara de Assuntos Jurídicos, eles melhoram a redação. Então, está aprovado o caput do Inciso III. Então, vamos para a letra A.

Wigold B. Schaffer - SBF/MMA
Como sugestão, eu queria que se repetisse exatamente o que está do Código Florestal, que a competência é sempre do órgão ambiental, com exceção dos municípios que tenham essa prerrogativa que aqui falei antes, e ainda mesmo assim com a anuência do órgão ambiental.

Rosalvo de Oliveira Júnior - Ministério da Integração Nacional

Como é a redação, Wigold?

João Guilherme Wegner da Cunha - Governo de Santa Catarina
Ontem, já foi votado isso, inclusive, o texto que foi aprovado é mais restritivo do que esse aí.

Rosalvo de Oliveira Júnior - Ministério da Integração Nacional
Está votado. Aí a Câmara de Assuntos Jurídicos melhora. Wigold, porque eu não sei se você estava na hora que votamos isso, ontem. Está em discussão a letra A. A AMDA sugere a supressão: “Sejam águas”. A companheira da ANA fez uma colocação.
Edmilson Rodrigues da Costa – SQA/MMA
A minha colocação é ficar com o texto original porque existem legislações específicas para águas superficiais e para águas subterrâneas. Deixar só “águas”, eu entendo que fica extremamente vago.

João Guilherme Wegner da Cunha - Governo de Santa Catarina

Eu acho que está havendo uma confusão porque nós não estamos falando da questão da água especificamente, nós estamos nos referindo à área de proteção. E é exatamente por se tratar da área de proteção de mananciais superficiais ou subterrâneos, ele engloba isso tudo.
Edmilson Rodrigues da Costa – SQA/MMA

Tudo bem. Eu só estava querendo, vamos dizer, defender o texto original.

Rosalvo de Oliveira Júnior - Ministério da Integração Nacional
Dominique, apenas lembrando que aprovamos a redação do Inciso III, a redação original, acrescentando a expressão “dentre outros”. Letra A. A sua sugestão é de que não acatemos... Então, não tendo outra sugestão, vamos para o processo de votação.

Elizete Sherring Siqueira - ANAMMA Nacional
Eu voto pelo texto.
Rosalvo de Oliveira Júnior - Ministério da Integração Nacional
Pelo texto. Ela não acata a sugestão da ANA.

João Guilherme Wegner da Cunha - Governo de Santa Catarina
Eu acho que é preciosismo botar o “sejam águas” ali em cima. Eu acato o que a AMDA propõe porque eu entendo que “áreas de mananciais superficiais ou subterrâneas” subentende a questão das águas.

Ivaneide Bandeira Cardozo - KANINDE
Eu voto pelo texto.
Marcílio Caron Neto – CNI

Eu voto pelo texto.
Rosalvo de Oliveira Júnior - Ministério da Integração Nacional

Então, três pelo texto e um contra. Mantém a redação original. Letra B: não há nenhuma sugestão de alteração. A Plenária tem alguma discussão com relação à letra B? O projeto então tem que contemplar essas caracterizações, avaliações, etc. Não tendo nenhuma sugestão, consultando aos companheiros da Mesa, aprovado o texto na forma original. Letra C: existe uma sugestão do Ministério das Cidades no sentido de substituir a expressão “dos sistemas de infra-estrutura urbana” por “solução de infra-estrutura urbana”, ou seja, tirou “sistemas” e colocou a palavra “solução”. Em discussão. 
Suzana Alípaz - ANA/MMA
Cheguei no C. Bom, eu tinha mencionado que nesses casos que temos colocado dentro dessa Resolução: exigência de EIA/RIMA e eventualmente de RCA, que nunca coloquemos junto o PCA, que são documentos diferentes, e o PCA é justamente o Plano de Controle Ambiental, que vai dar exatamente aquilo que deve ser feito para controlar o processo de degradação, etc. Nesse caso aqui, a letra C, quando fala somente “especificação do sistema de infra-estrutura”, isso não está garantindo, de maneira nenhuma, que vá haver uma instalação de serviços - e a minha preocupação aqui é o serviço de saneamento básico - que não tem nada vinculado a uma coleta de tratamento de esgoto e uma disposição adequada de lixo nessas regiões. E quanto à substituição do Ministério das Cidades de “sistema de infra-estrutura urbana” por “solução de infra-estrutura urbana”, isso aqui também é uma coisa que eu acredito que não amplia a possibilidade. Então, eu sugeriria mudar “especificação dos sistemas” por “apresentação de plano para elaboração de sistema de coisas...” Para que ficasse um compromisso relacionado a isso.
Rosalvo de Oliveira Júnior - Ministério da Integração Nacional
Eu apenas queria ponderar uma coisa - tanto você como a Sandra sugeriu colocar outras temáticas: o PCA, logo no início -, eu sugiro que essa sugestão sua, sem prejuízo dessa redação, que acrescentemos o que for necessário ou o que tiver de outra sugestão, ao final da Seção, que pomos “onde couber” e acrescentamos.
Helder Naves Torres – MME
A Suzana insistiu muito nisso ontem, e eu só queria esclarecer que existem as fases de licenciamento ambiental, quando nós estamos definindo EIA/RIMA ou seja outro instrumento de análise ambiental, geralmente é o órgão ambiental que define isso. Nos processos de licenciamento ambiental, nós já estamos definindo. O que é o EIA? É o instrumento de análise ambiental que vai tomar a primeira decisão. Obrigatoriamente, Suzana, tem que ter outro instrumento de análise ambiental para LI. Isso é automático, seja ele Plano de Controle Ambiental ou Plano Ambiental. Então, não haveria nem necessidade - não haveria nem necessidade, eu gostaria de reafirma isso – de falar que é necessário o EIA/RIMA. É necessário sim o procedimento de licenciamento ambiental. Sendo o EIA/RIMA ou outro instrumento de análise ambiental para tomada de decisão dos técnicos, isso é o órgão ambiental que decide dependendo do grau de impacto ambiental. considerando que seja APP, na maioria das vezes, eu acho que em quase todas as situações, raríssimas vezes é que não vão, vai evocar a Resolução 01/86, que exige o EIA/RIMA como instrumento de análise ambiental. Então, não é necessário, porque o procedimento de licenciamento ambiental porque para ter ali você tem que ter o instrumento de análise.
Armando Guy Britto de Castro – IBRAM

Eu acho que está havendo uma grande confusão aqui porque nós não estamos falando de EIA/RIMA, nem de PCA, nem de RCA e coisa nenhuma, nós estamos fazendo um Projeto de Sustentabilidade Urbano-Ambiental específico para fins de reconhecimento de interesse social para a regularização fundiária. Eu acho que está havendo uma brutal confusão nessa história.

Rosalvo de Oliveira Júnior - Ministério da Integração Nacional

Então, em não tendo outra sugestão da Plenária, eu consulto à Mesa sobre que redação vamos adotar: se o texto original ou a sugestão do Ministério das Cidades.

Marcílio Caron Neto – CNI
A representante da ANA fez uma colocação aqui de uma modificação. Eu acho que nós temos que considerar o que ela colocou aqui também como uma opção a ser votada. Ela se manifestou sugerindo uma mudança de texto atual, e eu acho que tem que ser considerada.
Rosalvo de Oliveira Júnior - Ministério da Integração Nacional

Caron, não é que não está considerada aqui. Em função do que o Helder colocou, do debate que ele fez, ele expressou no sentido de que não havia necessidade, por isso que tentamos encaminhar a votação, mas não há problema.

Marcílio Caron Neto – CNI

Eu acho que a proposta que ela fez, desde que seja descartada. Eu acho que ela tem que ser considerada e colocada aqui dentro. E a sua posição é correta, quer dizer, nós estamos indo completamente fora do foco, mas ela deve ser considerada, a não ser que ela retire a proposta que ela fez.

Armando Guy Britto de Castro – IBRAM

O que está se discutindo é que a especificação desses sistemas é uma parte componente do Projeto de Sustentabilidade Urbano-Ambiental e não de um estudo ambiental.

Suzana Alípaz - ANA/MMA
Acabou recaindo a discussão em cima de EIA/RIMA. Essa era só uma observação para o texto inteiro. Isso eu acho que não vem ao caso realmente discutir agora. A questão de especificação do Sistema de Infra-estrutura Urbana e Saneamento Básico simplesmente especificar não está garantindo que ele vai ser instalado, que ele seja um sistema de saneamento - que é essa é a minha preocupação - de coleta de destinação de resíduos sólidos é realmente adequada. Então, isso é que eu gostaria de fazer um enfoque um pouco mais restritivo porque basicamente a especificação, eu posso especificar qualquer coisa, eu posso falar que eu vou implantar inclusive um sistema de tratamento de esgoto terciário nesse local aí, mas nada me vincula a essa garantia de que realmente isso vai ser instalado. Aí eu estou num processo em que eu estarei acatando a possibilidade da poluição desse corpo hídrico exatamente dentro das cidades. Se existe alguma coisa dentro da Resolução que me dê uma saída para essa possibilidade dessa poluição, tudo bem, então, mantém a especificação e está simplificado e deixa o texto do jeito que está. Eu só mantenho a minha preocupação com relação a essa questão do saneamento básico, coleta e destinação de resíduos sólidos, que geralmente são coisas que poluem e degradam de uma maneira muito forte os corpos d'água nessas regiões urbanas. Obrigada.

Wigold B. Schaffer - SBF/MMA
Eu acho que a Suzana está fazendo uma pequena confusão aqui. Nós estamos falando do projeto que vai ser apresentado para o órgão ambiental analisar durante a análise do EIA/RIMA, e esse projeto tem que contemplar, no mínimo, essas coisas mais tudo que o EIA/RIMA, etc. E é o EIA/RIMA e é o processo de licenciamento ambiental que vai dar a solução para isso que ela dizendo. Então, eu acho que houve uma pequena confusão aqui, quando dizemos os requisitos mínimos que o projeto tem que contemplar.

Rosalvo de Oliveira Júnior - Ministério da Integração Nacional
Eu não se você se sente contemplada com Wigold, porque eu só quero te lembrar que no Inciso III ficou “dentre outros”, ou seja, não está restrito apenas a isso. O órgão ambiental vai fazer uma análise, de repente, vai exigir EIA/RIMA, PCA, o que for, de outros instrumentos para... Está relacionando o mínimo. Eu não sei se te contempla, e os outros companheiros da platéia, no entendimento dessa questão específica que você levantou.

Suzana Alípaz - ANA/MMA
Bom, se contempla a Mesa e se contempla todas as outras pessoas que estão aqui, eu acredito que está contemplado e a responsabilidade está dividida. Obrigada.
Rosalvo de Oliveira Júnior - Ministério da Integração Nacional
Tudo bem, porque você poderia também apresentar uma proposta de redação de um parágrafo, que lá na frente, acrescentaríamos à Seção. Se você puder redigir até o final, porque nada é tão fechado e nada também é tão aberto, embora eu já tenha sido criticado que está muito aberto. Ela está dizendo que está aberto demais. Não havendo mais nenhuma discussão, eu consulto à Mesa sobre a redação a ser adotada: se o que sugerido pelo Ministério das Cidades ou a redação original.

Elizete Sherring Siqueira - ANAMMA Nacional
Como nós votamos sempre contra a solução do Ministério das Cidades aqui, eu voto também pelo texto original: “Sistemas”.
Ivaneide Bandeira Cardozo - KANINDE  
É que eu não conheço o Regimento direito, mas eu estou vendo que nós estamos em quatro Conselheiros.

Rosalvo de Oliveira Júnior - Ministério da Integração Nacional

Nós temos quorum. Somos sete. Estamos em quatro. Se um de nós sairmos é que pára a discussão.

Ivaneide Bandeira Cardozo - KANINDE - ONGs da Região Norte

Então, eu voto pelo texto original.
Rosalvo de Oliveira Júnior - Ministério da Integração Nacional
Caron, pelo texto original. Então, a letra C fica pelo texto original. Encaminhando a letra D: não há nenhuma sugestão de alteração da redação. Eu consulto à platéia. Não tendo nenhuma, consulto à Mesa. Aprovado. Letra E: consulto à platéia. Não tendo nenhuma sugestão, consulto à Mesa. Aprovado. Letra F: consulto à platéia. Não tendo nenhuma sugestão, consulto à Mesa. Nenhuma sugestão. Aprovado. Letra G: há uma sugestão do Ministério Público no sentido de incluir a expressão “gratuito” depois “de livre e”. Consulto à platéia. Pela MP; consulto à Mesa.

Ivaneide Bandeira Cardozo - KANINDE  - ONGs da Região Norte
Eu tenho só um questionamento: eu acho que deveria colocar como colocou no anterior: “Da população”. Só acrescentar isso. A sugestão do MP com “da população”.

Rosalvo de Oliveira Júnior - Ministério da Integração Nacional

Então, ficaria: “Garantia de livre acesso e gratuito da população às praias e aos corpos d'água”. É isso que eu acabei de falar. É o que o Ministério Público sugeriu, acrescentando a expressão “acesso da população”. Então, aprovado.

José Cupertino Tenório Netto - ABINAM/SINDINAM

Eu acho que é “pela população”.

Rosalvo de Oliveira Júnior - Ministério da Integração Nacional

“Pela população.” Ok. Letra H: existem duas sugestões, que é aquela de substituição de “Conselho” pelo “órgão local integrante do SISNAMA”. Parece-me que já tínhamos deliberado que ficaria “Conselho Municipal”. E o do Ministério Público é uma outra alínea, que discutiremos depois. Então, ficamos com a sugestão da AMDA ou aprovamos o texto original? Consulto à platéia.

Elizete Sherring Siqueira - ANAMMA Nacional
Eu tenho uma questão aqui levantada: eu acho que não podemos colocar “Conselho Municipal” porque existem municípios que não se enquadram. Então, têm casos em que isso vai ser remetido para o Governo Estadual ou então para o Conselho de Meio Ambiente Estadual ou Municipal.

Rosalvo de Oliveira Júnior - Ministério da Integração Nacional

Então, poderia ser assim: “Realização de audiência pública e oitiva do Conselho Estadual ou Municipal, conforme o caso”? Ok. Pegou aí, Dominique? A Dominique pegou. O Ministério Público sugere a inclusão de uma nova alínea: Alínea I, que é: “Identificação das áreas consideradas de risco de inundações e de movimentos de massa rochosa, tais como, deslizamento, queda e rolamento de blocos, corrida de lama e aquelas áreas definidas como de risco pela defesa civil”. Em discussão.

Elizete Sherring Siqueira - ANAMMA Nacional

Eu tenho uma observação. Sandra, não foi esse ponto que você tinha sugerido ficar geral? Eu acho que podíamos acatar aquela proposta da Sandra, que isso seja lá na Seção I, que abrange todas as situações, que o Ministério aqui está repetindo o que teve em “áreas verdes”. É o mesmo caso. Está embutido.
Rosalvo de Oliveira Júnior - Ministério da Integração Nacional

Não precisa ir para lá?

Elizete Sherring Siqueira - ANAMMA Nacional
A minha sugestão é aquela da Sandra, para a Câmara Jurídica acatar essa proposta e arranjar um local mais adequado que abranja todas as seções. 
Rosalvo de Oliveira Júnior - Ministério da Integração Nacional

Isso. Então, aprovamos e a Câmara Jurídica, onde couber, ela coloca esse inciso.
Sandra S. Mello – IAB/CNMA
Não é esse inciso, é o texto daquele parágrafo.
Rosalvo de Oliveira Júnior - Ministério da Integração Nacional

O texto daquele parágrafo que foi aprovado, que é próximo desse aqui.
Sandra S. Mello – IAB/CNMA
Na verdade, é o § 2º do art. 7º.
Edmilson Rodrigues da Costa – SQA/MMA
Eu não sei se a Sandra terminou. Eu só gostaria de completar, Sandra, dentro do que você falou, que nesse final da proposta do MP não esquecermos de ajustar com a sua proposta essa questão do risco pela Defesa Civil.

Cláudia Victor – CPRM-SMM/MME
Era exatamente isso que eu queria falar. Não é a Defesa Civil que estabelece o que é área de risco, a Defesa Civil cuida das áreas de risco, mas ela não estabelece o que é área de risco.

Sandra S. Mello – IAB/CNMA
Só para lembrar: o que a Elizete está propondo é que o § 2º do art. 7º é que seria colocado lá nas Disposições Preliminares, gerais. Então, esse parágrafo, ele não fala da Defesa Civil. Você poderia dar uma olhada se realmente isso será generalizável porque eu acho que a única questão que pode ter é com as áreas de Mineração.

Rosalvo de Oliveira Júnior - Ministério da Integração Nacional

Pela leitura do parágrafo e pela leitura desse inciso aqui, eles são diferentes, eles estão abordando temáticas diferentes.
Antônio Luiz Lima de Queiroz - SMA/São Paulo
Só um comentário: esse inciso tem que ficar aqui porque uma área que sofre deslizamento de terra pode ser minerada. Esse inciso tem que ficar aqui realmente.

Cláudia Victor – CPRM-SMM/MME
A minha única sugestão é, nesse inciso, tirar “pela Defesa Civil”, terminar em “definidas como área de risco”.
Antônio Luiz Lima de Queiroz - SMA/São Paulo
Perfeitamente!

Rosalvo de Oliveira Júnior - Ministério da Integração Nacional
Mais alguma sugestão da platéia? Eu consulto à Mesa.
Sandra S. Mello – IAB/CNMA
Sr. Presidente, o que eu não estou entendendo, veja bem: “Áreas consideradas de risco de Inundação, movimento...” Tudo que está nesse inciso, como a Elizete lembrou, em meu ver eles são gerais, eu acho que se pode compor uma outra redação, mas questões que são gerais, que valem para toda e qualquer disposição dessa Resolução deveriam ir para Disposições Gerais. Se ele vale para as outras áreas da APP... É isso que eu estou dizendo: se isso vale para toda e qualquer área da APP por que não ir para Disposições Gerais?
Rosalvo de Oliveira Júnior - Ministério da Integração Nacional
Sandra, é uma questão raciocinarmos, tudo bem, eu idêntico isso e faço o que com essa identificação? Essa é a questão. Identifiquei, e faço o que com ela? 
Cláudia Victor – CPRM-SMM/MME
Só um comentário: áreas de risco inundação e áreas de escorregamento não são consideradas áreas de risco se elas não estão em área urbana, elas são consideradas áreas de risco porque coloca a população em risco.

Rosalvo de Oliveira Júnior - Ministério da Integração Nacional
Eu tenho como sugestão – eu quero ver com vocês isso - de ele ficar aqui e caso, lá na Câmara de Assuntos Jurídicos ou lá na frente, identificarmos que caberia um item mais geral, colocaríamos lá. Sandra, está entendendo? Que eu identifico e faço o quê? Na realidade, aqui, queremos identificar de modo que faça parte do Projeto de Sustentabilidade Urbano-Ambiental. Eu consulto aos companheiros da Mesa, tirando “pela Defesa Civil” e acrescentando “definidos como área de risco”, na redação original, tem alguma outra sugestão? Então, tira “pela Defesa Civil” e acrescenta “definidas como área de risco”.

Sandra S. Mello – IAB/CNMA
Eu só tenho uma observação: isso é o texto do parágrafo seguinte, do § 1º. Eu não entendi por quê...

Rosalvo de Oliveira Júnior - Ministério da Integração Nacional

Não é. É mais um inciso. Tem que ler aí, Sandra. É mais um inciso do 3º.

Marcílio Caron Neto – CNI
Pessoal, isso aí é fome. E eu sugiro que paremos.
Rosalvo de Oliveira Júnior - Ministério da Integração Nacional
Não. Faltam só mais dois parágrafos e depois almoçamos. Está aprovado então. Discutindo agora o § 1º. Existem três sugestões: do Ministério Público, do Ministério das Cidades e da AMDA. Em discussão o § 1º.
Edmilson Rodrigues da Costa – SQA/MMA
Eu gostaria de sugerir a todos o texto original do Ministério do Meio Ambiente.
Rogério Guimarães Só de Castro – IBAMA/DIREC
Exatamente. Eu só queria fazer a observação da questão da Defesa Civil.

Rosalvo de. Oliveira Júnior - Ministério da Integração Nacional
Mantém-se a redação original, tirando apenas a expressão “pela Defesa Civil”. Consulto à Mesa: Caron... Então, aprovado o § 1º, tirando a expressão “pela Defesa Civil”. Em discussão o § 2º: não há nenhuma sugestão. Apenas o Ministério das Cidades sugere a inclusão de um terceiro parágrafo. Então, vamos discutir o § 2º, da forma como está colocado. Não tendo nenhuma manifestação da platéia, eu consulto à Mesa. Elizete? Ok. Caron, companheira da ONG, Santa Catarina? Ok. Então, aprovado o § 2º. Em discussão a proposta de inclusão de mais um parágrafo sugerido pelo Ministério das Cidades, § 3º, Ministério das Cidades, inclusão de parágrafo: “O Projeto de Sustentabilidade Urbano-Ambiental deve garantir a implantação de instrumentos de controle e monitoramento sob a supervisão do Ministério Público”.

Edmilson Rodrigues da Costa – SQA/MMA
Eu discordo desse parágrafo porque a questão do controle e monitoramento está dentro do licenciamento ambiental.

Elizete Sherring Siqueira - ANAMMA Nacional

Discordo.
Rosalvo de. Oliveira Júnior - Ministério da Integração Nacional

A Elizete discorda de todo o parágrafo ou só tirar a expressão “sob a supervisão do Ministério Público”? 

Elizete Sherring Siqueira - ANAMMA Nacional

De todo o parágrafo.

Rosalvo de. Oliveira Júnior - Ministério da Integração Nacional

Eu queria ponderar com os companheiros o seguinte: da importância de que você tenha garantido esses instrumentos de controle e monitoramento.
João Guilherme Wegner da Cunha - Governo de Santa Catarina
Eu acredito que a partir do momento em que nós remetemos para a definição do Estatuto das Cidades, tudo isso já está incluso lá. Eu não vejo por que... A questão do Projeto de Sustentabilidade Urbano-Ambiental desde que cumprido o que determina o Estatuto, em tese, estaria resolvida a questão.
Rosalvo de Oliveira Júnior - Ministério da Integração Nacional
Eu queria só comentar contigo de que no projeto você garanta efetivamente a existência e sugestões e redações...

Antônio Herman Benjamin - Instituto Planeta Verde
Sr. Presidente, eu acho que é desnecessário colocar a expressão “sob supervisão do Ministério Público”.

Rosalvo de Oliveira Júnior - Ministério da Integração Nacional

Isso já caiu,

Antônio Herman Benjamin - Instituto Planeta Verde

Isso, primeiro. Segundo, que pode se deixar, tirando essa parte, o dispositivo como está e depois a Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos vai ver, se isso estiver devidamente previsto no Estatuto das Cidades, sai fora, se não tiver continua.

Rosalvo de Oliveira Júnior - Ministério da Integração Nacional
Podemos dar então como encaminhamento...? Aprovar?
Lia Dornelles – IBAMA
Esse projeto, o objetivo dele inicial vai ser reconhecida a utilidade pública, o interesse social e depois vai haver o licenciamento. Então, ao ficar isso aqui, deveria ficar como uma alínea dizendo que o projeto deve contemplar, entre o que ele vai contemplar, o instrumento de controle e monitoramento.

Rosalvo de Oliveira Júnior - Ministério da Integração Nacional
Ok, não altera o conteúdo. Então, aprovamos sem a expressão “sob supervisão do Ministério Público”? Caron, Santa Catarina? Ok. Elizete?

Elizete Sherring Siqueira - ANAMMA Nacional

Eu acho que não tem necessidade porque eu acho que temos que entender que o Sistema de Licenciamento já prevê isso, gente. Eu acho que nós estamos aqui não reconhecendo o Sistema de Licenciamento, que funciona muito bem.
João Guilherme Wegner da Cunha - Governo de Santa Catarina
Eu concordo com a Elizete.
Rosalvo de Oliveira Júnior - Ministério da Integração Nacional
A Elizete votou contra a inclusão do inciso e Santa Catarina contra. ONG?

Ivaneide Bandeira Cardozo - KANINDE  - ONGs da Região Norte
Pela inclusão do parágrafo.

Rosalvo de Oliveira Júnior - Ministério da Integração Nacional

Caron? Pela inclusão. Como deu empate, eu voto pela inclusão. Foi incluído. O pessoal está querendo almoçar. Então, vamos combinar o seguinte: são 10 para as 13h. Então, temos uma hora para almoçar. 14h em ponto começamos novamente. Então, vamos almoçar. Tem restaurante aqui no próprio Ministério da Agricultura, no Bloco A; no Ministério da Previdência. Então, 14h nós estaremos de volta.
(Intervalo para o almoço)
Rosalvo de Oliveira Júnior - Ministério da Integração Nacional

Pessoal, boa-tarde. São 14h15 aqui no meu celular. Algumas pessoas nos procuraram agora na hora do almoço, Helder, por exemplo, já conversamos até um pouco com a Dominique e com o próprio Herman, com o pessoal que estava ali na entrada do Auditório, no sentido de que embora tenhamos considerado que talvez a Seção de Mineração fosse mais complexa, mas também as questões referentes à Silvicultura também têm uma complexidade que merece uma atenção detalhada, uma discussão mais densa com relação a isso. Então, existe uma sugestão – e eu colocaria para discussão com os senhores – e como vai ter necessidade de termos uma outra reunião porque não conseguiríamos esgotar ou uma Seção ou outra Seção nessas próximas três horas, na realidade, não dá nem três, muito menos do que três horas, são 14h15, de transferirmos esses dois temas, essas suas seções para reunião que marcaríamos aqui ainda agora em dezembro; em novembro não dá porque todo o calendário do CONAMA já está cheio - existe uma orientação de que não tenhamos duas reuniões Câmara Técnica no mesmo dia - e nós deixaríamos esses dois temas: Silvicultura e Mineração para discussão na próxima reunião, sem prejuízo de que o já discutimos agora já fosse remetido à Câmara de Assuntos Jurídicos, de modo que eles já começassem a elaborar o texto final. Se eu não tiver equivocado, a Cláudia também conversou um pouco sobre isso, o Helder, eu submeto à consideração dos colegas.

Elizete Sherring Siqueira - ANAMMA Nacional

Eu não concordo não. Eu acho que temos três horas de reunião, eu acho que podemos discutir silvicultura. Silvicultura, essa Resolução já esteve no CONAMA, já passou em todas as Câmaras, já foi altamente discutida, e se tiver algum ponto que talvez vá ter aqui, que discordemos, são pontos que nós não vamos resolver na Câmara - eu estou falando aqui o que eu falei há uns meses atrás – tem coisas que nós não vamos resolver. Então, não adianta ficar prorrogando sofrimento. É igual o cara na UTI, ficar oito anos, dez anos, vai morrer de qualquer maneira. Então, a minha proposta é que cuidemos de silvicultura e aí no final eu vou fazer uma proposta ou faço agora: eu acho que como nós propusemos há uns meses de juntar os grupos de trabalho numa Resolução, eu acho que agora eu vou propor – posso até ser voto vencido, mas é minha proposição - que desdobremos esse assunto porque APP de área urbana nós já estamos discutindo há um tempão. Nós estamos com uma porção de problemas nos municípios, o Ministério das Cidades está com muito dinheiro parado, que não pode aplicar por conta de situações... O nosso amigo de São Paulo falou que ele está com um monte de projetos lá, e assim está o Brasil inteiro. Então, eu acho que por conta de uma área que temos difícil de ter acesso, eu proponho essas duas coisas: que discutamos silvicultura, e se não chegarmos a um consenso que se faça uma próxima reunião, e em não chegando que APP de área urbana e de baixo impacto, a Câmara discuta e separe como uma Resolução, vá para a Câmara Jurídica e que vá para o CONAMA como uma Resolução separada, porque esse foi o espírito inicial lá atrás, no CONAMA, quando ele criou os Grupos de trabalho. E isso não foi para adiante porque o nosso Grupo de Trabalho não chegou num consenso e sempre foi – infelizmente, meus amigos da Mineração perdoem-me - o setor de Mineração que nunca chegava num acordo. Então, eu acho que é uma área difícil realmente, tem muito problema, e eu não acho justo as outras áreas que temos consenso e que têm possibilidade de ir resolvendo as coisas, ficar nessa pendência. Então, eu queria fazer essas duas propostas aqui para a Mesa.
João Guilherme Wegner da Cunha - Governo de Santa Catarina

Primeiro colocar em votação.

Rosalvo de Oliveira Júnior - Ministério da Integração Nacional

Sim, mas é que eu apresentei uma proposta e ela apresentou outra. Vamos escutar o Plenário e aí tomamos a decisão.

Antônio Herman Benjamin - Instituto Planeta Verde
Eu queria fazer uma proposta intermediária porque quer me parecer que todas as três áreas que estão tratadas aqui, todos os três temas são urgentes, tanto a questão Urbana como a questão da Mineração e a questão da Silvicultura. Nós podemos até divergir no mérito, mas não na preliminar. Então, já avançamos muitíssimo no tema da área urbana e do baixo impacto, temos ainda Silvicultura e Mineração. Quando essas matérias todas foram juntadas, elas foram juntadas para proporcionar um debate conjunto para que nós não perdêssemos a noção de sistema, mas isso não quer dizer que em termos pragmáticos de aplicação da norma, nós precisemos ter todos os temas numa mesma norma. É fenômeno igual ao que ocorreu quando nós nos propusemos a modernizar a Resolução 04/85, que acabou, depois de uma discussão conjunta dos dois temas, chegando-se à conclusão de que o melhor para fins de implementação e de manuseio do texto legal pelo técnico especializado seria ter duas resoluções. Aqui nós já avançamos muito em termos de sistema, de ter esse diálogo entre todas as áreas que estão envolvidas. Quer me parecer que para os técnicos que vão atuar na área urbana, no campo da Silvicultura e no terreno da Mineração, o melhor é ter resoluções separadas mesmo. Então, a proposta que eu faço, que de certa maneira penso que junta as duas foram apresentadas pela própria Mesa, é que prossigamos com a análise da Silvicultura, se conseguirmos terminar a Silvicultura, que remetamos esses dois temas para a Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos, mas como duas resoluções, porque isso vai facilitar o trabalho de implementação. Imagine o técnico que está na silvicultura, no Vale do Paraíba ou então em Santa Tereza, no Espírito Santo, sendo obrigado a carregar uma Resolução que tem dois terços dela cuidando apenas da área urbana. Não é que está errado fazer uma coisa só, é que a preocupação do CONAMA é sermos pragmáticos também. Então, se terminarmos, mandamos os dois terços com essa recomendação à Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos, que reorganize as duas matérias para que vá à Plenária dois terços separados. Se não terminarmos, mandamos, de toda sorte, tudo que já fizemos, que é a área urbana e baixo impacto e continuamos discutindo Silvicultura e Mineração, mas acho que dá para aproveitarmos essas duas horas e meia que ainda temos para debater um pouco a questão da silvicultura.
Elizete Sherring Siqueira - ANAMMA Nacional
Herman, eu só fiquei com uma dúvida no seguinte, na sua proposta: o que encaminharmos para a Câmara já vai com vida autônoma, já vai com a proposta de uma Resolução? Tudo bem.
Antônio Herman Benjamin - Instituto Planeta Verde
Já vai com vida autônoma.

Cláudia Victor – CPRM-SMM/MME
Eu só queria fazer um comentário, embora eu não tenha participado diretamente da discussão de Silvicultura, eu acredito que se ela fosse tão consenso, em todos os artigos não teriam sugestões de alterações por várias áreas diferentes. Então, é só isso.
Edmilson Rodrigues da Costa – SQA/MMA
Eu gostaria de fazer algumas breves observações aqui: primeiramente, eu vou falar como um dos membros do Grupo que fez essa proposta Versão 0, do Ministério do Meio Ambiente e vou falar como Gerência de Licenciamento da Secretaria de Qualidade Ambiental do Ministério do Meio Ambiente: quando nos convocar - eu estou falando por mim e pela Gerência, não pelos meus outros colegas -, no Ministério, para fazer a “consolidação” que hoje é o marco zero de discussão aqui, ficou muito premente para nós que o bom senso desta Câmara Técnica levaria a proposta única. Eu acho que repartir em duas ou três seria dar um passo atrás ao que foi feito de evolução no que eu vejo desse assunto. Então, eu gostaria que os membros da Mesa tivessem a sensibilidade de perceber que a tentativa de consolidar, que foi aí apresentada, pode ser totalmente esvaziada e voltar ao que era e ficar essas discussões inócuas e depois nós vamos ter diferenciada uma coisa que foi altamente discutida para ser unificada.

Cláudio Scliar - MME

Primeiro, eu gostaria só de dizer que nós do Ministério, que somos da parte da Geologia e Mineração, consideramos extremamente produtivo todo esse processo de discussão que tem sentido e em momento algum, pelo menos nesses quase dois anos que estamos aqui, nos vimos enquanto empecilho para qualquer avanço da discussão, muito pelo contrário, foram muitas e muitas discussões, muito debate, muitas reuniões que nós participamos, e felizmente temos visto que temos avançado. Então, primeiro, eu gostaria só de levantar isso que efetivamente me parece que a questão da APP, ela não se pode pensar na perspectiva de que um ou outro setor esteja prejudicando os outros, eu acho que não, eu  acho que nós, inclusive, aqui, ao discutirmos a questão dos princípios, na Seção I, todos os Considerandos, eu acho que se deu um passo extremamente importante, e é nessa perspectiva, Presidente, desse passo importante que nós estamos dando, de uma forma conjunta dos diferentes setores, que a mim me parece seria extremamente positivo, inclusive que queria ver até com o Doutor Herman, que foi ele quem propôs a questão da divisão nesse momento, pode até  vir a se ter essa divisão em diferentes resoluções, mas que esse seja um ponto de pauta também da próxima Comissão, onde já temos avançado também estas outras duas áreas que faltam: a Silvicultura e a Mineração porque nós estamos com um guarda-chuva de princípios, de considerados, que é um guarda-chuva para as várias áreas. Então, eu acho que não seria o momento, Herman... Pode até ser. Eu acho que a idéia Herman, que desde cedo ele nos levantou, é extremamente interessante. Pode ser. Mas eu acho que ela vai ser mais interessante na próxima reunião, após a discussão da Silvicultura e da Mineração, onde com um guarda-chuva único dos princípios e tal aí se pode caminhar do ponto de vista operacional para resoluções distintas, mas não agora, como se nós tivéssemos já resolvido o que é fácil e aqueles que estão complicando deixamos para depois. Nesse sentido, sinceramente, não me parece que seja correto e na qualidade mesmo da discussão que temos tido há quase dois anos, pelo menos, que nós estamos no Governo, desse tema. Eu gostaria muito que o mias rápido possível... Porque para o Setor Mineral, nós queremos uma Resolução o mais rápido possível. Precisamos dela. E eu acho que estamos num caminho que vamos conseguir muito rápido. Nós estamos já com os princípios. Muito obrigado.
Lia Dornelles – IBAMA
Eu queria dizer até para o Edmilson também – nós trabalhamos junto com o Gustavo – que não tivemos a pretensão de que todas as discussões de todas as possibilidades de supressão e intervenção tivessem apenas consideradas nessa Resolução. O que tentamos fazer foi, de certa forma, que consideramos factível colocar nessa Resolução colocamos, cientes de que haveria outras resoluções que iriam tratar também de intervenção e supressão em APP. Eu acho que o mais importante – e nesse ponto eu concordo com ele - foi termos avançado nos princípios na base geral. E essa base geral, ela vai valer para todo, inclusive para Mineração. Nesse ponto, eu acho que se conseguirmos avançar até o ponto que der, se por acaso Mineração ficar de fora agora, por uma questão apenas de que o que já está aprovado sair, mas considerando toda a base inicial que já foi feita, e continuamos a discussão para Mineração. Então, eu não vejo problema em separar, considerando que toda a base inicial vai ser a mesma.
Elizete Sherring Siqueira - ANAMMA Nacional
Eu só queria lembrar à Lia o seguinte: a proposta de que se remetesse à CONJUR foi minha. E ela foi por causa do seguinte: nós, no Grupo, não conseguimos utilizar os princípios de um seminário que nós fizemos há um ano do que é utilidade e do que é interesse social. Então, os grupos não chegavam a um acordo sobre isso. Foi por isso que - a sugestão foi minha - se remetesse à CONJUR, de fazer. E eu quero registrar em ata que foi um trabalho excepcional, muito bom mesmo. Eu acho que avançou bastante, mas eu contínuo com a minha proposta.
Antônio Herman Benjamin - Instituto Planeta Verde
Só duas observações: primeiro, resgatando o sentido histórico desse trabalho excepcional que foi feita pela CONJUR, que visava, na linha do que acabou de mencionar a Doutora Elizete, evitar um problema que nós enfrentávamos na discussão de cada uma das propostas, que era a falta de um diálogo entre as propostas, especialmente, a construção, a elaboração de uma parte geral que fosse aplicável a todas elas. E isso nós não conseguimos, Doutor Edmilson. Então, o intuito da CONJUR, e aqui nós estamos em débito permanente com a CONJUR e com todos quais que auxiliaram, isso é o ponto alto deste debate e que faltava no debate anterior. Segunda observação, agora em relação à Mineração: eu participei, como vários outros colegas que estão aqui, do processo de discussão do tema de Mineração no Governo anterior. E há uma distinção, uma diferença radical em termos de gestão e de preocupação com a questão ambiental no âmbito do Ministério do Meio Ambiente. E aquilo que antes nós víamos como um impedimento a uma Resolução que fosse minimamente razoável, no campo da Mineração, a ser promulgada pelo CONAMA, qual era o impedimento maior? Era uma força política que queria a Mineração funcionando no padrão anti-sustentável. Isso não existe mais. Então, nós temos aqui agora... Se há dificuldades no texto, e com certeza há, mas nós temos pelo menos uma determinação expressa da Ministra das Minas e Energia, no sentido de que neste país não se gera energia e não se minera que não seja nas bases da sustentabilidade. E esta é uma mudança radical de paradigma que nos dá grandes esperanças de ter uma boa Resolução aprovada por este CONAMA.
Rosalvo de Oliveira Júnior - Ministério da Integração Nacional

Bom, feitas as considerações pelo Plenário, vamos discutir também, Elizete, mas temos um problema a resolver aqui antes. Eu estou com o calendário do CONAMA do mês de novembro e do mês de dezembro. Há uma orientação no sentido de que não façamos duas reuniões de Câmara Técnica ou coisas paralelas ao Plenário do CONAMA. E pelo que vimos aqui - só faltei consultar ao Caron - no sentido de se poderíamos fazer a nossa próxima reunião nos dias 6 e 7 de dezembro, que cairia numa segunda e terça, onde no domingo as pessoas se deslocariam para Brasília. Se não for nos dias 6 e 7, nós só temos o ano que vem porque depois tem o CIPAM. Temos um problema com ela, porque ela não dá, que o calendário dela está... Então, temos que conciliar a data das pessoas também, da Câmara. Caron, eu quero ver de você, se você concordar já marcaríamos aqui. Falta consultar o Romeu, Dominique, veja com ele e o Júlio, a possibilidade de fazermos nos dias 6 e 7 porque se não fazermos nos dias 6 e 7, não tem outro calendário em novembro e dezembro, não temo opção. Então, fica o indicativo de 6 e 7 para a próxima reunião, faltando consultar aos dois companheiros e colocar para eles que se não fizermos nesses dias, só no ano que vem.
Elizete Sherring Siqueira - ANAMMA Nacional
Dominique, consulta só aos dois porque se você puser consulta para todo mundo, vamos chegar lá... Da outra vez foi assim, fechamos e você começou a consultar e todo mundo teve problema.
Rosalvo de Oliveira Júnior - Ministério da Integração Nacional
Elizete, nós aqui já fechamos, nós cinco. Faltam os outros dois. Pronto. Então, está marcado nos dias 6 e 7. Há alguma consideração em relação ao que foi colocado pela Plenária? Tocamos em frente, Elizete? Então, companheiros, tocamos em frente. Seção VIII, das Disposições Transitórias, art. 10.
Dominique Monique Jacqueline Louette – CONAMA

Só uma coisa: se vocês querem remeter à Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos, no final desta sessão o que já foi acordado, ficaram umas coisinha para serem discutidas, são dois...

Elizete Sherring Siqueira - ANAMMA Nacional
Não justifica não.

Marcílio Caron Neto – CNI
Onde envolve a Silvicultura, eu só gostaria de fazer um pequeno esclarecimento: primeiro ponto, eu não vejo nenhum problema em individualizar as resoluções, mesmo por que a Silvicultura, essa Resolução já tinha sido discutida, foi apresentada ao Plenário em dezembro de 2002, para votação, e com a mudança de Governo houve uma nova proposta e ela acabou retroagindo, entrando na discussão de todos porque naquela época até a consideração, para mim, foi absurda, dizendo que estava se privilegiando. E eu acho que não foi isso. Nós tínhamos trabalhado em cima disso e tínhamos chegado num consenso. Segundo ponto: em cima que está aqui, nós estamos discutindo isso desde março de 2001, quando nós começamos a discutir as resoluções 302 e 303, nós vimos já discutindo esses princípios, e o setor da Silvicultura foi o primeiro a admitir na recuperação e no restabelecimento de topo de morro com a saída da atividade. Isso tem que ser muito bem claro aqui. E a ABRAF, que fez aqui algumas colocações, esse documento, essas emendas que a ABRAF apresentou, nós discutimos com o Departamento Jurídico do MMA antes de apresentá-la, discutimos isso dentro da Secretaria de Biodiversidade e Florestas do Ministério, e eu tive a oportunidade de levar ao conhecimento do Ministério Público, através de sua representante no CONAMA, as emendas que nós estávamos apresentando. Foi apenas para que se tomasse conhecimento. E depois nós já tínhamos apresentado as nossas emendas. E eu quero então aqui fazer a retirada de uma solicitação de emendas que nós tínhamos feito, depois que fui convencido pela Doutora Silvia Capelli, que nós havíamos colocado aqui o Termo de Compromisso, e eu acabei convencido que seja Termo de Ajustamento de Conduta, e isso então não é nem para nós discutirmos. E dentro da questão nossa - eu estou falando da ABRAF, neste instante - nós só temos um ponto aqui que nós gostaríamos de discutir, e vai chegar o momento, para que possamos entrar num consenso, um ponto só, que a questão da temporalidade, da questão do levantamento de 1986, que para mim é... Como o Doutor Herman... Pegando as próprias que o Doutor Herman colocou, para que não tenhamos embate jurídico e se crie uma polêmica jurídica em cima disso, toda estaríamos deixando toda a floresta que foi plantada de 86 para cá à revelia. E o momento nosso aqui é consertar, e o setor está muito sensibilizado em acertar isso aqui, gente, dentro da nova consciência que o setor tem ambiental. O nosso consenso é realmente dentro da situação que está aqui. Agora, nós não podemos aceitar uma situação até 86 e deixar de 86 para cá uma situação mal posta, quer dizer, uma situação difícil de acertar. Esse é meu apelo para que tenhamos um consenso. E eu gostaria de colocar isto: é um apelo do setor para que possamos prosseguir nessa discussão. Eram essas colocações que eu gostaria de fazer inicialmente.

Rosalvo de Oliveira Júnior - Ministério da Integração Nacional
Dominique, só antes de prosseguirmos, devido ao caráter da excepcionalidade e da importância do tema e ouvindo os reclamos do nosso companheiro aqui de Santa Catarina, no sentido de que - eu não sei como é que opera isso – o CONAMA pudesse subsidiar a vinda dos Conselheiros  - está todo mundo pobre - para essa reunião dos dias 6 e 7 de dezembro.

Dominique Monique Jacqueline Louette - CONAMA 

O que você tem que fazer é uma carta para o Presidente colocando isso por escrito, para o Doutor Nilo. É ele que tomaria a decisão.
Helder Naves Torres - MME.

Desculpe, Dominique, eu só sou atravessando, mas o Decreto que instituiu o novo CONAMA, a nova composição, ele fala muito claro que o CONAMA poderá - nem tem a obrigação de pagar para as ONGs – ele não pode pagar para as outras instituições.

Rosalvo de Oliveira Júnior - Ministério da Integração Nacional
Então, se o Decreto diz... Então, conversamos com o Nilo e vemos isso daí também. Vamos prosseguir, gente? Art. 10. No título da Seção VIII existe uma emenda da ABRAF - eu só não consegui entender qual é a diferença de uma para outra: “Da recuperação de áreas de preservação permanente - APPs em topo de morro ocupadas com silvicultura de espécies exóticas”. Eu estou falando do título da Seção. Então, temos duas sugestões: uma com topo de morro ocupadas e a outra não. Em discussão o título.
Evandro Andrade Moreira – MMA/DIFLOR

Evandro, SDS/MMA. Peço à Mesa a possibilidade de incluir a sugestão... Eu estou vindo de um congresso de sistemas agro-florestais, que houve em Curitiba a semana passada e há uma reivindicação unânime de se incluir a possibilidade de sistemas agro-florestais em topo de morro. Então, já de acordo com a Diretoria de Florestas do MMA, nós estamos pedindo a compreensão de não termos feito isso antes porque o Congresso encerrou na semana passada e a carta do Congresso ainda não chegou, mas isso foi aprovado lá ao final do Congresso. Então, o Tasso pediu que nós apresentássemos essa proposta aqui.
Rosalvo de Oliveira Júnior - Ministério da Integração Nacional

Eu estou no título ainda da Seção.

Evandro Andrade Moreira – MMA/DIFLOR

Desculpe-me, mas é só adiantando porque isso vai estar exatamente no art. 10.

Rosalvo de Oliveira Júnior - Ministério da Integração Nacional

Não, vamos seguir depois. Nós estamos falando do título, depois nós vamos para o art. 10, parágrafos, etc. Estamos ainda na discussão do título da Seção.
Elizete Sherring Siqueira - ANAMMA Nacional
Eu queria entender porque retira “ocupadas”, e perguntaria aos advogados se tirando a palavra “ocupadas” a Resolução perde o sentido dela. Não?
João Guilherme Wegner da Cunha - Governo de Santa Catarina

Eu tenho entendimento, antes que o congresso de advogados se reúna com um parecer, de que o “ocupadas” pode passar mal interpretação de que são ocupadas na íntegra e que porções de topo poderiam ficar com o argumento de que não está totalmente ocupado. Então, a proposição da ABRAF, quando cita, ela engloba as duas situações para que não se remeta para questões jurídicas posteriores do não “ocupadas” é todo e só está parcialmente. Então, abre uma brecha. Então, se tirar o “ocupadas” e ficar em topo de morro tu compreendes as duas de qualquer maneira.

Antônio Luiz Lima de Queiroz - SMA/São Paulo
O meu entendimento é que “ocupadas” tem que estar, desde o princípio que estamos discutindo o que fazer com a silvicultura que já existe. Se tirarmos o “ocupadas” dá a impressão de que podemos promover a recuperação de uma APP degradada plantando espécies exóticas, e na minha opinião não é esse o entendimento. Então, é: “Recuperação das áreas de APP de topo de morro ocupadas”, ou seja, que já estão ocupadas com a silvicultura. O “ocupadas” tem que ficar, em minha opinião.
Antônio Herman Benjamin - Instituto Planeta Verde
Eu entendo a preocupação de dar clareza ao texto, como muito vem disse o Doutor João Guilherme, só que eu acho Dr. João Guilherme que a retirada pura e simples da expressão “ocupadas” vai levar a outro problema de interpretação. Vamos ler juntos: “Da recuperação de APPs em topo de morro com silvicultura de espécies exóticas”. Nós vamos ficar com outra possibilidade de entendimento. Nós sabemos que não é disso que nós tratando e nem a CNI propôs isso e nem nenhum de nós. Então, para evitar o problema de interpretação que o Doutor João Guilherme aponta, que é verdadeiro, nós podemos dizer: “Ocupadas, total ou parcialmente, com silvicultura de espécies exóticas”, porque aí fica claro que não é apenas o total. 

André Rodolfo Lima – ISA
Eu entendo a preocupação toda em relação ao título, mas o que está me preocupando mais do que ocupando são esses títulos extensos e tal, fica uma coisa meio rocambólica, e como diz o Herman, fica – como você usa normalmente? – barroco. O que importa é o que vai estar escrito claramente no artigo. Eu queria ter a liberdade de quando isso fosse ser submetido à Câmara de Assuntos Jurídicos, dar uma resumido porque fica o título maior que o artigo.
João Guilherme Wegner da Cunha - Governo de Santa Catarina

Talvez o barroco se remeta ao tempo que vem sendo discutida essa questão.
Rosalvo de Oliveira Júnior - Ministério da Integração Nacional
Em não tendo mais nenhuma colocação por parte da Plenária, eu vou consultar aos companheiros da Mesa se acatamos total ou parcialmente, e aí mantém o “ocupadas” com o adendo “,do total ou parcialmente,”.
Elizete Sherring Siqueira - ANAMMA Nacional
Eu sugiro que no texto fique só “ocupadas” e no item X coloque o “parcialmente ou totalmente”.
João Guilherme Wegner da Cunha - Governo de Santa Catarina

De acordo.

Ivaneide Bandeira Cardozo – KANINDE
Eu concordo com a proposta da Elizete.
Marcílio Caron Neto – CNI
Eu vou com a proposta da ABRAF.

Rosalvo de Oliveira Júnior - Ministério da Integração Nacional
Então, ficaram dois votos, um e um. Então, três votos a um. Então, fica “ocupadas” no título e o “total ou parcialmente” entra no caput do art. 10. Ok? Entendeu, Dominique? Em discussão agora, já com esse novo acréscimo dessa expressão “total ou parcialmente”, em discussão o caput do art. 10. Então, têm quatro sugestões: uma da ABRAF, uma da AMDA, outra do Ministério Público, e a CNI sugere a inclusão de um § único. Então, pegamos o § único e discutimos depois. Ficamos com as três sugestões e a redação original do caput do art. 10. Em discussão. Companheiro do Ministério do Meio Ambiente.
Evandro Andrade Moreira – MMA/DIFLOR

Só acerca da sugestão que eu havia feito anteriormente, se há possibilidade de incluí-la. Eu penso que seria agora no art. 10.
João Guilherme Wegner da Cunha - Governo de Santa Catarina

Se eu entendi, você solicita que seja incluída para as áreas já ocupadas?

Evandro Andrade Moreira – MMA/DIFLOR

É a reivindicação do Congresso a possibilidade de se fazer - não ser exclusivamente uma floresta natural – sistema agro-florestal no topo de morro. Não é no lugar, é em APP, sistema agro-florestal.
Antônio Luiz Lima de Queiroz - SMA/São Paulo
Está previsto no Baixo Impacto, manejo florestal está previsto no Baixo Impacto. Esse capítulo é de silvicultura, não tem como incluir aqui dizendo que as áreas já ocupadas com... Eu não estou entendendo como que se insere aqui realmente. Você está dizendo que já existe agro-floresta em topo de morro para você manter? Então, eu acho que não cabe aqui. Eu não sei como incluir isso aqui.
Antônio Herman Benjamin - Instituto Planeta Verde
Eu confesso que eu estou meio pasmo aqui porque se é o Ministério do Meio Ambiente que e sua Diretoria de Florestas que vem propor aqui que as áreas de preservação permanente ou nas áreas de preservação permanente nós tenhamos usos que não são admissíveis nem para reserva legal, quem vai proteger o meio ambiente do Brasil, porque se essa proposta viesse do Ministério da Agricultura seria legítimo, ou se vier da CNI, da Sociedade Brasileira de Silvicultura com certeza está preenchido de legitimidade. Agora, como cidadão, eu me sinto profundamente inseguro com o Ministério do Meio Ambiente que vem propor uma barbaridade como esta que viola a própria lei, o Código Florestal. Veja o que está dizendo aqui é que nós podemos ocupar as áreas de preservação permanente – é isso – com eucaliptal mesmo, é sistema agro-florestal e não é para recuperar, é para ocupação e usar e vender e explorar. E isso é inconstitucional porque viola a lei que nós temos. Então, eu vejo um problema formal porque o porta-voz é inadequado, não pode ser o Ministério do Meio Ambiente - eu imagino que deva haver um equívoco aí - e segundo, há um problema jurídico porque isso é inconstitucional e nós lei expressa em sentido contrário. Desculpe eu ser tão incisivo. Eu sei que está é uma matéria polêmica, mas eu confesso que estou realmente surpreso com isso que acabo de ouvir.
Rosalvo de Oliveira Júnior - Ministério da Integração Nacional
André, como ele foi citado, foi ele que levantou a questão, o companheiro lá fala, o André e depois o Wigold.

Evandro Andrade Moreira – MMA/DIFLOR


O porta-voz não é inadequado. Eu disse inicialmente que eu estava trazendo a reivindicação do Congresso Brasileiro de Sistemas Agro-Florestais que terminou quinta-feira, à noite, em Curitiba. A carta do Congresso ainda não chegou. Lá, participando a EMBRAPA, CEPLAC e entidades do Brasil todo. O Sistema Agro-Florestal é uma modalidade de uso, inclusive de reserva legal, com nativas, nós não estamos falando de eucalipto, não, sistema agro-florestal com nativas. Isso foi amplamente debatido. Existem diversos modelos de sistemas agro-florestais. Nós não estamos aqui falando de ocupar topo de morro com eucalipto, pelo contrário, é a substituição ali de floresta de silviculturas exóticas por nativas na qual o sistema agro-florestal permite o retorno ou uma possibilidade financeira para aquele proprietário da área. Então, nós estamos trazendo a reivindicação do Congresso. Obrigado.
André Rodolfo Lima – ISA
Eu entendo a preocupação do Herman e pactuo com a preocupação também, só que eu acho que, salvo engano - lemos tantas vezes a lei que não sabemos nem mais onde está o quê -, a previsão de uso em sistema agro-florestal de APP desde que eventual e de baixo impacto está previsto na lei. E o Wigold, que vai falar na seqüência, já pediu para falar, disse é possível usar esse sistema também como processo de recuperação da área, que é comum a utilização disso.

João Guilherme Wegner da Cunha - Governo de Santa Catarina

Antes que o Wigold coloque, eu ouvi o Wigold fazer essa proposição nesta mesma Câmara Técnica enquanto Grupo de Trabalho. Você trouxe e apresentou em determinado momento do GT essa possibilidade de que existiam exemplos na própria Amazônia que já estava sendo utilizada.

André Rodolfo Lima – ISA
Lembrando que a possibilidade prevista no Código Florestal era no caso de pequenas propriedades rurais, prevista como atividade de interesse social expressa na lei.
Wigold B. Schaffer - SBF/MMA
Tudo bem. Eu, primeiro, quero dizer que eu acho que é legítima a reivindicação do Congresso Brasileiro de Sistemas Agro-Florestais, não tem problema nenhum. Segundo, o André tem razão quando ele fala que essa previsão de manejo agro-florestal está previsto. Nós tratamos do assunto ontem. Eu realmente acredito que essa é uma forma de recuperar APPs que estejam desmatadas ou sendo utilizadas de outras maneiras porque poderia minimizar os custos da recuperação e, inclusive facilitar a manutenção das espécies plantadas. Agora, esse assunto que o Congresso Brasileiro de Sistemas Agro-Florestais disse que abordou e que a carta não chegou, não foi sequer debatido dentro do Ministério do Meio Ambiente. Quem representa a Secretaria de Biodiversidades e Florestas aqui nesta discussão sou eu, e eu também não estava sabendo dessa proposição. Fui pego de surpresa tanto quanto o Herman aqui com a proposta. Então, houve um problema de comunicação interna do Ministério, tenho que reconhecer isso. Se formos fazer o debate, será no sentido do que nós tínhamos começado a conversar ontem e não no sentido do que o Congresso de Sistemas Agro-Florestais talvez esteja propondo, que eu não sei o que ele está propondo.

Rosalvo de Oliveira Júnior - Ministério da Integração Nacional
Mais alguma intervenção do Plenário? Eu consulto aos companheiros da Mesa aqui em relação à redação. Então, ficamos com a redação com aquele adendo feito, apenas a sugestão de inclusão.

Marcílio Caron Neto - CNI 

Eu só quero antecipar. A pessoa que colocou isso não está aqui, e eu como representante do CNI retiro essa proposta.

Rosalvo de Oliveira Júnior - Ministério da Integração Nacional
Então, continuando art. 11. No art. 11 existem três sugestões de alteração: um da AMDA, outro do Ministério Público e outro da ABRAF e CNI. Em discussão. O artigo 11 da proposta de resolução. 

Marcílio Caron Neto - CNI 

Eu só quero então retificar a proposta da ABRAF e da CNI. Eu acato o "já ocupadas" aqui, mas só mantenho aqui que a partir da data da aprovação dessa resolução que substitui aqui.

Rosalvo de Oliveira Júnior - Ministério da Integração Nacional 
Essa é a discussão central.

Antônio Herman Benjamin - Instituto Planeta Verde

Não é possível que nós venhamos a dar uma anistia ampla, geral e restrita, com todo respeito às observações do Dr. Marcílio, pessoa que nós respeitamos muito, dar uma anistia ampla, geral e restrita, a quem sabendo da existência da lei continua plantando espécies exóticas em áreas de preservação permanente. E não vamos dizer que isso é a indústria toda, porque não é. Eu poderia citar grandes indústrias de papel e celulose do nosso país, das quais nós como brasileiros nos orgulhamos muitíssimo, que geram renda, geram empregos, exportam, produzem e respeitam as áreas de preservação permanente. Então, até em homenagem a essas empresas, nós não podemos chamá-las, para usar uma expressão cara ao Ministro Ciro Gomes, de “idiotas”. Ou seja, se nós dizemos que até hoje, é até hoje que está se propondo ali, se até hoje quem plantou e descumpriu a lei, que todo mundo conhece, até o pequeno proprietário rural o fez e o fez bem, e quem cumpriu a lei, gastou mais, encareceu a sua produção e fez mal, porque este é “otário”. Esta mensagem nós não podemos passar para a população, porque ela não ajuda na noção de cidadania que nós queremos para o Brasil, quem cumpre a lei não é “otário” e muito menos no setor produtivo. E nós temos aqui que elogiar esse setor produtivo de papel e celulose que se preocupam em cumprir a lei, especialmente o Código Florestal, e já estamos dando ali um prazo de 30 anos. Este é um prazo enorme, 30 anos. Nós sabemos que o eucalipto no Brasil, são sete anos o primeiro corte, e me corrijam os especialistas técnicos da área, inclusive o Dr. Júnior que é agrônomo. São sete anos com mais sete, quatorze. E o Brasil se orgulha muito em relação à Finlândia, os países nórdicos, e diz: “Olha, venha plantar eucalipto no Brasil porque aqui em sete anos já tem um primeiro corte em condições adequadas e satisfatórias. Então, não podemos dizer isso de um lado e depois uma norma me propor 30 anos. Eu acho que 30 anos é muito, muitíssimo. 

Marcílio Caron Neto – CNI

Eu estou na ordem, eu quero só fazer duas coisas, primeiro, com todo respeito, Dr. Herman, eu não aceito os adjetivos que o senhor colocou. Eu acho que o senhor está sendo muito radical nas suas colocações, quando o senhor coloca alguns adjetivos pejorativos, eu sinceramente não concordo. Eu agora quero fazer aqui um apelo, a respeito dos 30 anos, tem que ficar entendido algumas coisas, se os senhores me permitem, 30 anos, isso não quer dizer que as essências, a partir dessa data daqui 30 anos, tem povoamentos, e o senhor está se esquecendo de pinos que é um ciclo. Eu sou um especialista nessa área e posso dizer isso com toda garantia. O pinos, o ciclo deles é 25 anos, e o ciclo econômico do eucalipto não é de 7 anos, é 21 anos, porque ele tem corte de rebrotas. Então, temos que deixar bem entendido isso. Segundo passo: A questão dos 30 anos, tem florestas hoje que estão com 25, e o prazo de recuperação são os próximos cinco anos, não é 30 anos a partir da data, isso tem que ficar muito bem claro. Então, nós temos que entender isso, aí tem uma parte técnica, Dr. Herman, que nós temos que levar em consideração, nós não estamos dizendo que a partir do ponto de hoje nós estamos anistiando, dando esse prazo para 30 anos. Se o senhor está dizendo que a partir de 1986, nós estamos dando uma condição de direito adquirido para essas pessoas que plantaram até 1986, e vamos penalizar aqueles que plantaram, e não é plantar, é uma questão de recuperar. Os projetos, no momento em que eles foram liberados para o plantio, eles são reformados dentro da mesma área. É uma atividade agrícola dentro do princípio agrícola que você corta e planta em cima da mesma área. Nem foram novas áreas que foram abertas para fazer isso, eram áreas que vieram advindas dentro do projeto de incentivos fiscais, desde 1986, isso tem que ficar entendido. Por isso que eu não concordo com sua palavra “anistia”. Ninguém está dando anistia, o setor foi muito responsável quando ele admitiu que nós realmente tínhamos que deixar a APP, porque a lei diz. Então, nós estamos retirando. E nós temos que colocar que existe o interesse econômico sim, existem as empresas que aí colocaram, investiram e plantaram. E a questão de definição de topo de morro veio recentemente quando se colocou o parâmetro de 50 a 300 metros. Isso dentro da minha região em Santa Catarina, no Rio Grande do Sul, no Paraná e em Minas Gerais quem tiver em cima, acabou-se. E nós estamos falando aí em trabalhos sérios, que o próprio Ministério do Meio Ambiente fez sobre a questão florestal, dizendo que vai haver um déficit, e nós se aprovarmos isso aqui, nós estamos imobilizando seiscentos mil hectares de floresta. Mesmo assim, o setor se propõe a se retirar, a recuperar a área, porque achamos que não pode se criar uma exceção. Essa é minha posição e eu quero que seja entendido dessa maneira. Então, esse que é o meu apelo, para que se parta a partir dessa data e pleitear. Tem o Ministério Público para fiscalizar, tem os órgãos ambientais para fiscalizar. Ninguém está querendo fazer absolutamente nada de uma forma escusa. Então, essa é a proposta que eu quero trazer aqui do setor.

Lia Dornelles - IBAMA

Eu queria só explicar qual foi a razão da data de 1986. Na verdade, houve uma preocupação muito grande de nós tentarmos causar o mínimo de problema jurídico com relação a essa resolução. Essa data foi justamente a data da Resolução 0485. E foi nessa data que houve a primeira definição de topo de morro. Então, teoricamente a partir dessa data, todos que tinham plantado até antes de 1986... Para áreas de preservação permanente.

Marcílio Caron Neto - CNI 

A minha pergunta só é uma, isso que foi reformado, porque não se criaram novas áreas em cima de topo de morro. Esses projetos que foram dentro da reforma de plantar e dentro daquele ciclo, corta a planta, como é que vai ficar esse pessoal que plantou essa floresta de 1986 para cá?.

Lia Dornelles - IBAMA 

Ele vai ter um plano menor

Marcílio Caron Neto - CNI 

Você está dizendo que só estarão amparados aqui (...) exportados até em 1986. 

Lia Dornelles - IBAMA 
Não é isso. O prazo de recuperação é que vai ficar menor, quem plantou até 1986 tem 30 anos, quem plantou há 2 anos vai ter menos tempo. É só isso.

Marcílio Caron Neto - CNI
E a floresta que foi plantada ontem?

Lia Dornelles - IBAMA
Ela já perdeu 18 anos, ela só vai ter 12 anos. 

Rosalvo de Oliveira Júnior - Ministério da Integração Nacional 

Caron, veja bem, como é que você pensa de resolver? Porque quem está plantando hoje, quando sair a resolução, concretamente ela vai ter menos tempo porque vai terminar em 2016.

Marcílio Caron Neto - CNI 

Eu não estou falando dessas de hoje, mas tem florestas que foram plantadas há 5 anos atrás, apesar de que hoje já tem um volume representativo com um valor econômico que vão ser penalizados 

Rosalvo de Oliveira Júnior - Ministério da Integração Nacional 

Caron, eu só quero ver com você o seguinte: você acha que a gente...

Marcílio Caron Neto - CNI 

Tem uma lei florestal de Minas Gerais que permite, esta a lei está dizendo, que as áreas consolidadas, ocupadas constatadamente, está lá, é a lei de Minas Gerais, mas aí está sendo praticada a lei. Até hoje ninguém contestou a inconstitucionalidade dela. Eu não estou querendo justificar com isso. Eu só gostaria de ver essa parte de parâmetros, porque nós vamos deixar uma porção de empresas, e tem empresas de papel e celulose, Dr. Herman, que estão nessa situação dentro de uma ilegalidade. É isso que nós queremos evitar, evitar um confronto. Que nós concentremos que existe uma maneira legal, fraterna sem está entrando dentro de um litígio jurídico, como o Senhor mesmo afirmou. É só nesse aspecto.

Wigold  Schaffer - Ministério do Meio Ambiente

Eu tenho que concordar com o Caron de que nós também queremos uma melhor solução para isso aqui, sem nenhum conflito. O que está escrito aqui, na minha leitura diz o seguinte: que quem plantou antes da MP de 2001 terá até 2016 para desocupar a área. Não é 1986, 1986 é data referência para início da contagem dos 30 anos, aqui ninguém ficaria na ilegalidade. Talvez aqueles que plantaram depois da MP, dependendo. O que está dito ali é que todos os que plantaram até ontem, ou até hoje, terão até 2016 para desocupar essa área. Isso é o que está dito ali, só que quem plantou há 10 anos atrás, terá 26 anos, quem plantou ontem terá 12 anos, quem plantou antes de 1986 terá 30 anos, e o prazo fatal é 2016. Isso é o que está escrito ali, se isso é o melhor, eu não sei, talvez tenha outras alternativas, o André veio aqui conversar uma alternativa, eu não sei se ele vai propor, mas eu vou deixar para ele. O que está dito ali é que não fica ninguém na ilegalidade, todos estão abrangidos, só que uns não terão 30 anos, uns terão apenas 12 anos se plantaram ontem, outros terão 30 se considerando o ciclo completo. Eu não quero chegar nós que plantaram ontem, mas nós que plantaram há 5, 10 anos.

Marcílio Caron Neto - CNI 

Vocês não estão entendendo. Vamos entender a questão do pinos, cujo uso,  indústria moveleira, no maior pólo exportador de Santa Catarina, (...) do sul, que usa madeira de grande diâmetro. Não podemos pensar só no papel e celulose, temos que pensar no uso nobre da madeira. Como é que você vai pegar o pinos que foi plantado e cortar ele com 10 anos, perdendo a finalidade dele? Essa é a minha pergunta. Eu sei que nós temos um vício de sempre pensar só no eucalipto, nós temos que pensar nessas (...), e dentro está toda a cadeia. É essa a minha preocupação.

Dominique Monique Jacqueline Louette – CONAMA
Para entender qual foi a intenção de se fazer isso, dizer o seguinte: antes de 1986 quem plantou estava na legalidade, quem plantou depois de 1986 sabia que estava fazendo as coisas ilegais. A lei 04 definiu então, que quem plantou estava fora da legalidade. No pior dos casos, quem plantou depois de 1986 e que plantou pinos, ele vai conseguir recuperar todo investimento; quem plantou mais tarde não vai poder recuperar todo o investimento, mas ele fez na ilegalidade, ele tem que...

Marcílio Caron Neto - CNI 

Todas as florestas foram plantadas e licenciadas pelos órgãos ambientais competentes. Não tem nenhuma floresta plantada ilegalmente, todas as empresas têm o encaminhamento de aprovação desses projetos. Então, gente, é para uma compreensão, para que não entremos em litígio.

Antônio Herman Benjamin - Instituto Planeta Verde

Eu queria fazer uma sugestão de encaminhamento, porque talvez esse seja o dispositivo mais complexo do texto. Se nós ficarmos debatendo esse dispositivo, nós vamos perder a tarde inteira, não temos condições, todos juntos de fazer propostas alternativas, e nós vamos precisar de propostas alternativas para esse texto. Então, a minha sugestão é que nós analisássemos os outros dispositivos, deixássemos esses dispositivos destacados, porque do contrário nós não vamos terminar essa parte da silvicultura e tampouco vamos terminar sequer esse dispositivo. Há outras propostas circulando aqui e há, inclusive compreensões distintas do que está escrito no artigo 11, por exemplo, o próprio Wigold tem uma interpretação do artigo11, que eu participei da sua redação... É anterior ao seu tempo. Você é jovem nessa discussão, é bem anterior. Então, o que nós queríamos dizer, é isso mesmo que a Dra. Lia afirmou, e não vamos entrar no mérito se é certo ou errado. O que nós tentamos dizer, é que esse prazo estava sendo dado apenas para aqueles que haviam plantado antes de haver a regulamentação pelo CONAMA, do art. 2º do Código Florestal, no que se refere a topo de morro, foi isso que nós tratamos, e mais, o que viesse depois, é verdade, Dr. Marcílio, diz que não sabia que a lei existia, mas o princípio geral do direito é que ninguém pode alegar o desconhecimento da lei, menos ainda o empresário, não fica bem, dizer: “Olha, eu não conseguia a lei tributária”. Desculpe-me, o senhor praticou a sonegação fiscal do mesmo jeito. E se foi licenciado mal, pior ainda, porque tem processo por improbidade administrativa contra quem licenciou mal. Eu não posso conseguir uma carteira de motorista fraudulenta, bonitinha, no espelho certo, é tudo certo, só que ela é falsa, foi expedida pelo órgão, e sai dirigindo por aí, e fala: foi emitida por lá, eu até paguei. Eu não posso alegar isso. Então, o argumento principal, Dr. Marcílio, os senhores têm. Nós estamos procurando aqui uma saída que compatibilize as exigências da lei com uma situação de fato, ilegal? Ilegal. Mas, de fato, anterior. Esse que é o argumento, todo o resto é perfumaria. Então, a minha proposta de encaminhamento é que discutamos o resto, e aí possamos ter para a próxima reunião, textos alternativos para este dispositivo.

Rosalvo de Oliveira Júnior - Ministério da Integração Nacional

Eu consulto a Mesa, então, da sugestão do Herman. Caron, ONG, Santa Catarina, perfeitamente. Elizete, nós vamos deixar esse 11 para a próxima reunião. Bom, então, está aprovada a sugestão do Herman. Passemos então, para o art. 12. Então, entendido, vamos lá para o caput do art. 12, em discussão. Só existe uma proposta que é da ABRAF.

Não identificado

Não existe mais.

Rosalvo de Oliveira Júnior - Ministério da Integração Nacional

Aliás, ele retirou. Então, não tendo nenhum comentário da Plenária, consulto a Mesa em relação ao caput do art. 12, conforme o texto da ONG, só o caput. Caron, ok. Elizete, artigo 12. Então, aprovado. Então, vamos lá para o parágrafo primeiro. É a mesma situação, não é Caron? Então, não existe mais essa proposta aqui da ABRAF. Em discussão apenas o parágrafo primeiro. Só o texto do parágrafo primeiro, vamos por etapa, vencendo por etapa. Ok, nenhum comentário do Plenário e da Mesa?

André Rodolfo Lima – ISA
Só um esclarecimento, até para o Dr. Herman. O termo de ajustamento deverá ser solicitado pelo interessado, quer dizer, a única porta de entrada é o interessado solicitar, ou ele ou pode ser instado a assinar de uma outra forma que não seja apenas a solicitação?

Antônio Herman Benjamin - Instituto Planeta Verde 

Vai ser no interesse dele, porque se ele não solicitar, ele vai estar na ilegalidade. E ele só tem seis meses para dá início ao processo, provocar a administração pública, passados esses seis meses, ele não tem mais essa janela de oportunidade. 

Helder Naves Torres - MME

Com relação a essa questão de prazo, nós temos que tomar um cuidado muito grande, se seis meses são suficientes, porque aqui o empreendedor, ele vai estimular o órgão. Se seis meses são suficientes, eu pergunto ao órgão, aqui nós temos duas OEMAS, uma é representante da ANAMA, e o IBAMA, se esse prazo é suficiente para que o empreendedor dê entrada? Eu só gostaria de saber isso, se é possível processar? Eu não estou falando, concluir o TAC, eu só dei entrada. Gente, eu entendi muito bem, é muito diferente daquela que foi o prazo que o cara tinha que entregar em seis meses, não é isso que eu estou falando, é o que o empreendedor vai entregar para o estado. O estado que eu falo, é o estado em si, que vai ordenar aquelas questões, se são prazos pequenos?

Antônio Herman Benjamin - Instituto Planeta Verde 

Eu tenho uma sugestão aqui no parágrafo primeiro. Esse órgão ambiental que nós estamos falando aqui é o órgão ambiental estadual, não é isso? Aqui sim, nós estamos tratando de zona rural, pelo amor de Deus, gente, é plantação de eucalipto. Então, vamos dizer que estadual, não há por que não dizer que é órgão estadual. Mas, aí não importa, se tiver na divisa, isso vale para água. É uma pergunta interessante. Se uma propriedade que se estende de um estado para o outro, se o licenciamento é do IBAMA? Em meu modo de ver, não é. A não ser que envolva recursos hídricos de um rio federal que separa os dois estados. Nós não podemos transferir as regras da dominialidade dos recursos hídricos para a cobertura florestal.

João Guilherme Wegner da Cunha – ABEMA/Santa Catarina
“Órgão Ambiental Estadual, excetuadas as áreas de competência da União”.

Antônio Herman Benjamin - Instituto Planeta Verde 
Perfeito. Deverá ser solicitado pelo interessado ao órgão ambiental.

Rosalvo de Oliveira Júnior - Ministério da Integração Nacional 

Ok, com esse adendo colocado no Plenário. Consulto à Mesa com relação à nova redação. Ok, aprovado o parágrafo primeiro, com adendo de: “excetuado as áreas de competência da União”. Continuando, inciso I, não há nenhuma sugestão de alteração. Eu consulto o Plenário, à Mesa? Nenhuma? Nenhum. Aprovado. Inciso II, o Plenário quer se pronunciar. Herman.

Antônio Herman Benjamin - Instituto Planeta Verde 

Inciso II, faltou dizer aqui: “averbação e recuperação da reserva legal da propriedade”. Veja, isso aqui é um benefício que se está dando a alguém que está numa situação de ilegalidade. O mínimo que nós podemos exigir em troca é que cumpra a lei na sua integralidade, inclusive, na reserva legal. A reserva legal, ela é prevista na mesma lei que estão as áreas de preservação permanente, lá está estabelecido porcentagem da reserva legal, está estabelecido prazo para recuperação da reserva legal. É o mínimo que podemos exigir.

André Rodolfo Lima – ISA 

Que, inclusive, o Código Florestal permite que seja feito com sistema de silvicultura pioneira para fazer a regeneração...

Rosalvo de Oliveira Júnior - Ministério da Integração Nacional 

Então, acatamos: “em recuperação”, Ok? Não, veja bem, só o inciso II, ele acrescentou a expressão: “e recuperação”. Ele se compromete no termo de ajuste de conduta, no TAC.

Elizete Sherring Siqueira - ANAMMA Nacional 

Tudo bem. 

Marcílio Caron Neto - CNI 

Eu me abstenho.

Rosalvo de Oliveira Júnior - Ministério da Integração Nacional

Vamos lá para o inciso III, existe apenas uma sugestão da AMDA, no sentido de colocar a expressão: “aplicação” antes de pena pecuniária.

Antônio Herman Benjamin - Instituto Planeta Verde Planeta Verde 

Não é “aplicação”, porque se você colocar “aplicação”, já pressupõe que alguém vai violar a norma, aqui não. Nós estamos dizendo que é previsão apenas e não aplicação. Então, se quiser colocar previsão, embora seja desnecessário. Previsão de pena pecuniária.

Rosalvo de Oliveira Júnior - Ministério da Integração Nacional

Então, ficamos com o original? Ok, aprovado nos termos que veio o texto. Item IV, existem também sugestões da AMDA. Sugere a inclusão da expressão: “elaboração”. Está bom, pelo pronunciamento fica conforme a redação original. Alínea “a” do inciso IV, em discussão. É aquela coisa do Autóctone, que a gente já discutiu. Está discutido, está superado, mantém-se o texto original. Alínea “b”, não há nenhuma sugestão de alteração de redação. 

Rogério Guimarães S de Castro - IBAMA

Nessa questão da silvicultura você pode ter uma monocultura de espécies nativas e que você não caracteriza a recuperação daquela área de topo de morro, e aí tem que se ver como é que se vai colocar, se é incluir a questão da recuperação e não só o plantio...

Rosalvo de Oliveira Júnior - Ministério da Integração Nacional

Letra “b”, nós estamos discutindo a letra “b”. Letra “b”, ninguém se pronunciou. Eu consulto à Mesa. Ok, aprovado. Letra “c”, apenas uma sugestão da AMDA e do Herman.

Antônio Herman Benjamin - Instituto Planeta Verde Planeta Verde

Nós não temos que adotar aqui a mesma periodicidade que vale para a reserva legal. Periodicidade para reserva legal é ano a ano, e com muito maior razão para as áreas de preservação permanente, até porque vai permitir ao empreendedor fazer correção de rumo, se o Poder Público..., quer dizer, ele vai investir durante dois anos, fez a coisa errada, e fez de boa fé, não foi de má fé, aí vem o Poder Público e diz: “está tudo errado,vai ter que agora investir duas vezes mais e fazer tudo de novo”. Então, eu sugiro que em vez de ser: “metas bianuais”, que sejam metas “anuais”. Para reserva legal é assim que vale.

Edmilson Rodrigues da Costa – SQA/MMA

Eu concordo com a sugestão do Dr. Herman, e sobre a sugestão da AMDA de trocar de para: “Autoridade Ambiental” por: “órgão ambiental competente”. 

Antônio Herman Benjamin - Instituto Planeta Verde 

Nós vamos usar a mesma, viu Dr. João. Tem que ser a mesma expressão proposta pelo o Dr. João, lá em cima.

Rosalvo de Oliveira Júnior - Ministério da Integração Nacional 

Com relação a bianual ou anual? Caron, anual; Santa Catarina, anual; Elizete, anual. Ok. Então, fica a redação anterior, apenas muda de bianual para anual. Ok, letra “d”, não há nenhuma sugestão de alteração. Eu consulto à Plenária, não havendo manifestação, eu consulto à Mesa. Ok . Elizete, ok; Caron, ok; ONG, ok.

João Guilherme Wegner da Cunha – ABEMA/Santa Catarina
Por uma questão de interpretação, como vários desses instrumentos, às vezes podem ser assinado por biólogo, e a anotação de responsabilidade técnica não é um instrumento usado pelo biólogo, que se permita a inclusão da AFT, que é o instrumento legal que o biólogo usa para fazer. Nós estivemos numa resolução do Conselho Estadual agora recentemente, quer dizer, ART ou AFT?

Antônio Herman Benjamin - Instituto Planeta Verde Planeta Verde 

Infelizmente, eu não tenho na mão o texto da Resolução 020, que vai à Plenária em poucas semanas, mas lá, Dr.João, consta uma redação que envolve a um só tempo o técnico e o responsável pela empresa. Porque nós não pudemos transformar os técnicos em laranjas, que é um modelo holandês, lá tem isso, na lei, que o coitado, a corda sempre vai romper do lado do mais fraco. Então, é importante ter esse texto, esse termo de ajustamento de conduta, firmado por um técnico e pelo responsável pela empresa. Se o Dr. João tiver aí o texto da 020, vai ver que lá no final nós colocamos um dispositivo nesse sentido. Então, eu queria propor, já que nós não temos aqui o texto da 020 nova, que a Câmara deliberasse no sentido de que o termo tem que ser assinado pelos dois, e aí que a Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos busque a redação mais apropriada. 

André Rodolfo Lima – ISA Lima 

Eu só te pergunto, Herman, na verdade quem assina o termo de ajustamento de conduta é o responsável pela empresa, não é? Ele já não está assumindo, ao assinar o termo de ajustamento de conduta, ele já não está pessoalmente comprometido?

Antônio Herman Benjamin - Instituto Planeta Verde plano têm verde

Sim, mas nós estamos aqui dentro de uma preocupação dos órgãos ambientais, querendo fazer duas coisas: primeiro, fazer com que os responsáveis técnicos se sintam responsáveis, acabar com essa história de o técnico engana, pensa que engana o órgão ambiental e não ocorre nada com ele. Segundo, também não fazer com que toda a responsabilidade caia só para este, dividir com o responsável pela empresa por quê? Porque esse responsável não vai forçar o “coitado” que está ganhando 10 mil reais, 5 mil reais a assinar o termo sozinho e depois...

João Guilherme Wegner da Cunha – ABEMA/Santa Catarina
Eu gostaria em nome dos profissionais de ver esse salário materializado, mas mesmo assim, Herman, nós poderíamos partir do princípio que é o seguinte: a identificação do técnico ou empresa legalmente habilitada. Porque você não pode impedir de um profissional autônomo desenvolver esse projeto. 

Antônio Herman Benjamin - Instituto Planeta Verde 

Não, perfeito. Eu preciso de assinatura.

João Guilherme Wegner da Cunha – ABEMA/Santa Catarina
Porque ele pode fazer como autônomo, sozinho.

Hélio Gamalho Vasconcelos – CBPM

O termo supervisão é entendido como execução? 

João Guilherme Wegner da Cunha – ABEMA/Santa Catarina
É o famoso código 54. A responsabilidade do projeto, ela tem que vir conjunta com a responsabilidade, porque pode ser, inclusive, de dois profissionais distintos, tem que constar também a execução. Responsável pela elaboração, supervisão do plano e execução. Você já tentou entrar em um fórum e registrar qualquer coisa?

Edmilson Rodrigues da Costa – SQA/MMA

O que o Herman está colocando, é que só falta acrescentarmos a questão do patrão. Então, a identificação do técnico legalmente habilitado, responsável pela elaboração, supervisão e execução do plano, e agora eu não consigo achar como é que a gente coloca... Vai ser outra alínea? Então, está ok, obrigado.  

João Guilherme Wegner da Cunha – ABEMA/Santa Catarina
“Identificação do técnico ou empresa legalmente habilitada, responsável pela elaboração, supervisão e execução do plano, com a devida anotação de responsabilidade técnica  ou AFT.”

Ivaneide 
Não é “ou” empresa, é “e”. O patrão, o cara que manda o outro lá fazer. 

Dominique Monique Jacqueline Louette – CONAMA 
São duas coisas diferentes. Aqui o que o João está falando é que quem pode fazer o plano é um técnico sozinho “ou” uma empresa, o que o Herman falou é que na hora de assinar tem que assinar o técnico “ou” a empresa que fez o plano e o empreendedor.

João Guilherme Wegner da Cunha – ABEMA/Santa Catarina
O técnico ou a empresa executante não vão assinar o termo de ajustamento de conduta, quem vai assinar é o interessado. O que nós estamos falando aqui é da execução do trabalho. O TAC já definiu a responsabilidade do proprietário ou do utilitário lá em cima, aqui nós estamos remetendo simplesmente ao exercício da profissão de engenheiro agrônomo ou engenheiro florestal, biólogo...

Dominique Monique Jacqueline Louette – CONAMA 

Não é a assinatura do TAC, é a assinatura do Plano de Recuperação Ambiental, é diferente.

Rosalvo de Oliveira Júnior - Ministério da Integração Nacional 

Ele quer dizer que no TAC já está contemplado. Bom, esclarecido o Plenário, vamos para Mesa. Então, da redação original, nós acrescentamos “e empresa”, e “execução”.Ok?

Wigold  Schaffer - Ministério do Meio Ambiente

Identificação do técnico e empresa, nem sempre o técnico tem uma empresa. Então, “ou empresa”, tem que ser “ou” nesse primeiro caso, porque pode ser um técnico autônomo fazendo isso, na minha opinião, eu não tenho essa certeza. E a outra questão, eu acho que não convém aqui misturar o executor, o contratante do serviço da empresa responsável ou do técnico responsável pelo plano, e aqui eu acho que a redação está correta, porque o termo vai identificar claramente quem é o técnico que elaborou e se responsabiliza por aquele plano.

Rosalvo de Oliveira Júnior - Ministério da Integração Nacional 
Então, ficamos: “Identificação do técnico ou empresa legalmente habilitada, responsável pela elaboração, supervisão e execução do plano com a devida anotação de responsabilidade técnica ou AFT”.

Não identificada
O que significa “AFT”?

Rosalvo de Oliveira Júnior - Ministério da Integração Nacional

Anotação de função técnica. 

João Guilherme Wegner da Cunha – ABEMA/Santa Catarina
Inclusive, essa é uma resolução do Conselho Estadual de Meio Ambiente de Santa Catarina, onde está a definição da importância do legalmente habilitado, e com a anotação de responsabilidade técnica ou de função técnica – AFT, para apreciarem os aspectos.

Rosalvo de Oliveira Júnior - Ministério da Integração Nacional 

Ok, então fica aprovado nos termos colocado.

Não identificada

Elaboração, supervisão e execução? E se o técnico não fizer todas essas coisas?

Rosalvo de Oliveira Júnior - Ministério da Integração Nacional 

Mas aí tudo bem, ele vai está alistado lá. Continuando, alínea “e”: “Espécies a serem plantadas com variabilidade genética adequada e originárias do mesmo ecossistema”, foi aquilo que alguém levantou de manhã.

Não identificada

Só uma coisinha, então a nova alínea do Herman sai? A questão da assinatura conjunta do técnico com o responsável? Sim, mas eu quero formalmente, eu preciso de formalidade.

Rosalvo de Oliveira Júnior - Ministério da Integração Nacional 

Sai. Estamos na letra “e”. Já foi aprovada? Ok, já foi aprovada. Letra “f”: “Mapeamento georeferenciado das áreas a serem recuperadas”. Em discussão a letra “f”. Ok, algum pronunciamento contrário? Consulto à Mesa. Ok, então, a letra “f”, ok.

Antônio Herman Benjamin - Instituto Planeta Verde Planeta Verde 

Eu tenho uma outra alínea, então não é na “f”, seria a “g”. 

Rosalvo de Oliveira Júnior - Ministério da Integração Nacional

Uma sugestão de inclusão.

Antônio Herman Benjamin - Instituto Planeta Verde Planeta Verde

Comprovação da recuperação das áreas de preservação permanente ou do plano. Porque aqui nós não vamos ter condições de o órgão público ir a todas as propriedades rurais, nem a receita vai, e é importante que neste caso haja relatórios comprovando isso daí. Não, ali são as metas. Ah, não, desculpe, já está na própria “c”. Retiro.

Rosalvo de Oliveira Júnior - Ministério da Integração Nacional 

Em discussão agora o parágrafo segundo. “Deverá ser encaminhada ao Ministério Público cópia do termo de ajuste de conduta a que se refere o caput deste artigo”. Há apenas uma sugestão da CNI, no sentido de excluir a expressão: “dever de encaminhamento ao MP” por “a obrigatoriedade de se dá publicidade ao TAC”. Em discussão.

João Guilherme Wegner da Cunha – ABEMA/Santa Catarina
Herman, é possível fazer um TAC sem a presença do Ministério Público? Tem se remetido no estado, inclusive em Santa Catarina, a necessidade partida do estado para a presença do Ministério Público sempre, em todos os termos de ajustamento.

Antônio Herman Benjamin - Instituto Planeta Verde Planeta Verde 

São duas situações. Primeiro, qualquer órgão ambiental, municipal, estadual ou federal pode fazer TAC sem a presença do Ministério Público. Segundo, existem vários órgãos ambientais que preferem fazer o termo de ajustamento de conduta já com a presença do Ministério Público e o próprio empreendedor, muitas vezes é quem pede que o Ministério Público esteja presente, porque aí já resolve todas as questões, inclusive as de natureza penal que estariam envolvidas aí.

Grace Dalla Pria Pereira – CNI 

Um esclarecimento em relação à proposta apresentada, é o seguinte: a nossa preocupação é que inexiste na lei uma obrigatoriedade de se encaminhar o TAC ao Ministério Público. Isso, como esclareceu o colega Herman Benjamin, na verdade é uma discricionalidade dos órgãos que estão celebrando o termo de ajustamento de conduta. Então, nesse sentido a preocupação é que o CONAMA não inove na ordem jurídica como uma obrigação que não caberia ao CONAMA determinar. Agora, o que acontece é que de fato, na prática há uma preferência de já incluir o Ministério Público no termo de ajustamento de conduta e não há absolutamente nada contra isso, a obrigatoriedade que existe é que se dê publicidade ao TAC, não podemos fugir dessa obrigação. Exige-se que se dê publicidade ao TAC.

André Rodolfo Lima – ISA 

Eu queria dizer o seguinte, acho que o papel do Ministério Público é fundamental, todos reconhecem a importância do Ministério Público na questão da defesa dos interesses difusos, é desnecessário dizer isso, mas eu acho que a sociedade civil tem que ter independência em relação ao Ministério Público. Portanto, eu acho que só o encaminhamento de cópias ao Ministério Público não resolve o problema. O Herman sabe melhor do que qualquer um, as dificuldades que o próprio Ministério Público tem de poder disponibilizar esses TAC`s para a sociedade quando ela chega e bate na porta do promotor de Justiça. Então, eu volto a dizer o que eu disse ontem, no seminário que eu participei do Ministério do Meio Ambiente eu disse e eu vou continuar dizendo isso, importa tanto menos quem vai fazer quanto mais eficaz, efetivo, transparente e público for o monitoramento e os mecanismos de monitoramento das ações do Poder Público. Então, o que eu queria dizer aqui é o seguinte: não sei se o Herman concorda comigo, hoje você bate na porta do Ministério Público e diz: eu quero saber dos termos de ajustamento de conduta. E ele responde: não sei, está difícil... Eu queria solicitar o seguinte, que fosse disponibilizado os órgãos ambientais do município, todos os termos de ajustamento de conduta de recuperação de APP, para que a sociedade local possa ajudar o próprio Ministério Público a monitorar a implementação dos termos. Então, eu acho que um artigo aí dizendo que será disponibilizado uma cópia do tremo de ajustamento de conduta no órgão ambiental municipal para monitoramento pela sociedade, independentemente, eu acho que também deve ser encaminhado ao  Ministério Público, mas só isso não basta. 

Helder Naves Torres - MME 

Com relação ao TAC, eu até já mencionei alguma coisa com o Herman. Eu tenho uma preocupação muito grande de não vulgarizar esse instrumento que nós temos, que é muito importante, do ponto de vista do Ministério Público. No meu entender quando nós traçamos que o órgão ambiental vai elaborar o TAC junto com o empreendedor, tudo bem que é uma questão administrativa ainda; encaminhando ao Ministério Público, eu entendo que isso já é uma ação extrajudicial, porque não deu certo. Então, nós só acionamos o Ministério Público, nós os órgãos ambientais, quando o empreendedor não está respeitando o TAC, por isso eu sugiro que essa matéria, não deve ser encaminhada ao MP, só quando for assinada, porque nós estamos utilizando um dos grandes instrumentos que nós temos, como o André mesmo falou, que é o Ministério Público na ajuda da melhoria ambiental do país. Nós não podemos vulgarizar essa expressão, sempre qualquer coisinha que faz, o órgão ambiental fala assim: “vamos mandar lá para o Ministério Público, que lá resolve”. Eu acho que tem que esgotar todas as instâncias no órgão ambiental, primeiro, administrativo para depois recorrer ao Ministério Público, quando não conseguir resolver os problemas; é muito fácil para o órgão ambiental fazer isso, e acho que não é o caso. Eu acho que nós temos que esgotar totalmente as questões administrativas, primeiro.

Antônio Herman Benjamin - Instituto Planeta Verde Planeta Verde

Eu estou procurando a Lei da Ação Civil Pública, e não estou encontrando aqui. Se alguém tiver com ela à mão... Aliás, eu acabei de encontrar. Primeiro a observação que o Dr. Helder faz sobre a banalização do termo de ajustamento de conduta, nós queremos que ele seja banalizado mesmo, porque o termo de ajustamento de conduta, ele é um contrato, ao invés de “ficar de boca”, quanto mais você utiliza a modalidade contratual, mas força você dá à modalidade contratual. Isso aqui não é como um picolé, que quanto mais você chupa, mais ele desaparece. Não, é o oposto. 

Helder Naves Torres - MME 

Eu não queria utilizar o Ministério Público, não é um instrumento TAC. Eu estou falando encaminhar ao Ministério Público, é diferente; eu estou falando de não acionar por qualquer coisinha que se faz, o Ministério Público. 

Antônio Herman Benjamin - Instituto Planeta Verde Planeta Verde 

A sua observação é sobre o termo de ajustamento de conduta. É importante que ele seja banalizado, não no sentido da vulgaridade, mas no sentido de ele se constituir um instrumento efetivo do cotidiano, do setor produtivo no seu relacionamento com o Poder Público, e isso está ocorrendo, não há outra forma, por que você vai fazer como, você vai fazer com um fio de cabelo? Vai dizer: olha, o senhor se compromete? Não, só tem uma forma: é com o termo de ajustamento de conduta. Segundo ponto, a observação do Dr. André Lima, é absolutamente pertinente, porque hoje há um desvirtuamento da atuação na implementação, na Legislação Ambiental Brasileira, porque tudo é o Ministério Público, e aí as ONGs, com raras exceções, entre as quais o ISA, não fiscalizam e não atuam judicialmente no sentido, inclusive, de cobrar do estado aqueles termos de ajustamento de conduta, que fez com os infratores da lei. Então, apóio integralmente que nós tenhamos um dispositivo de publicidade, especialmente na Internet, todas as OEMAS do país, hoje, tem uma homepage que funciona muito bem. Terceiro, por que é importante mandar para o Ministério Público? Porque se não, nós vamos está fazendo com que o promotor local, que não sabe que foi firmado termo de ajustamento de conduta, instaure o inquérito civil, às vezes com o material que tem lá, entre com Ação Civil Pública e Ação Penal, porque desconhece que foi lavrado um termo de ajustamento e conduta. Segundo, como nós sabemos que todos os setores, inclusive, esse setor não é homogêneo, haverá 80% que farão o termo de ajustamento de conduta e 20% que não farão. E é importante que o Ministério Público conheça, dizer: “aqui eu só vou me concentrar nós 20% que não fizeram”. Então, é essa a razão. E o último argumento, que a Lei da Ação Civil Pública, eu já digo o dispositivo, determina sobre pena de crime, de cometimento de crime, que os órgãos públicos informe ao Ministério Público sobre irregularidade ou violações da legislação, de interesse difuso; aí se incluindo a questão ambiental. Então, veja, por todos os sentidos seria altamente recomendado que nós mantivéssemos a redação como está, com o acréscimo no outro parágrafo, da proposta do Dr. André. 

André Rodolfo Lima – ISA

O detalhamento dela, depois poderemos ver a melhor formatação, mas eu pensei em uma coisa no seguinte sentido, uma cópia do termo de ajustamento de conduta deverá estar disponibilizada pela Internet, no site do órgão e junto ao órgão municipal do local da reparação do dano. 

Rosalvo de Oliveira Júnior - Ministério da Integração Nacional 

E aquela outra sugestão está eliminada? A do picolé? (Risos). Deixa só colocar lá...

André Rodolfo Lima – ISA 

Seria interessante, o ISA hoje está fazendo um estudo sobre as ações civis públicas ambientais no DF, e nós não conseguimos achar nada. É uma loucura, eu acho que devemos caminhar rumo a ter um banco de dados dos órgãos estaduais para os termos de ajustamento de conduta, eu acho que deveria caminhar para isso. 

Grace Dalla Pria Pereira – CNI
Eu não sei se a gente deva especificar tanto que deva ser só pela Internet, porque no caso, por exemplo, de municípios que não vão ter esse tipo de disponibilidade. Então, o que tem que ficar claro é a obrigatoriedade de se dá publicidade ao TAC. Eu não sei se devemos que determinar que..., porque se não tiver, como é que fica? Tem que ficar claro isso.

André Rodolfo Lima – ISA 

Todas as OEMAS têm, então ali, internet é OEMA, e uma cópia junto ao órgão municipal do local de recuperação.

Rosalvo de Oliveira Júnior - Ministério da Integração Nacional 

Mais alguma sugestão? Consulto à Mesa com relação à proposta. Elizete, sim; Caron, sim, ONG, sim. Ok, aprovado o parágrafo segundo e o terceiro. Art. 14, em discussão. Não há nenhuma sugestão com relação à alteração do artigo quatorze. Consulto à Plenária sobre o art. 14. 

André Rodolfo Lima – ISA 

Herman, não seria melhor colocar como foi colocado em outras resoluções que incorrerá em significativa a importância ambiental?

Antônio Herman Benjamin - Instituto Planeta Verde Planeta Verde

Isso. Eu só queria sugerir que a Câmara Técnica já deixasse aprovada dispositivos que foram, é que eu não tenho aqui a Resolução 020, em outras resoluções sempre foram aprovadas dois dispositivos, que as obrigações são de relevante interesse ambiental, e segundo que o técnico é equiparado e preparado para elaborar algum estudo, é equiparado a perito. E aí a Câmara Técnica de assuntos jurídicos põe a redação.

Rosalvo de Oliveira Júnior - Ministério da Integração Nacional:
Então, Dominique põe aí na tela “obrigações...

Antônio Herman Benjamin - Instituto Planeta Verde 

Primeiro, que as obrigações previstas nessa resolução são de relevante interesse ambiental. E a outra é que os autores de estudos e laudos são equiparados a peritos, são considerados peritos para todos os fins, e depois a gente põe a redação que é correta, mais completa, que eu não me lembro. 

Rosalvo de Oliveira Júnior - Ministério da Integração Nacional 

Mais alguma observação da Plenária? Consulto à Mesa. Elizete, ok; Caron? É mais um artigo que vai ser incluso na resolução. Ok, Caron? Companheiro da ONG, ok. Então, estão aprovadas as duas sugestões apresentadas pelo Herman. 

Antônio Herman Benjamin - Instituto Planeta Verde Planeta Verde 

Posso fazer uma questão de ordem, Sr. Presidente? Eu queria propor que nós parássemos aqui, porque só nós resta engressar na mineração. Não, o 11, eu acho que nós vamos ter que estudar para se chegar a uma boa redação, que nós nos concentremos e viéssemos com propostas para o 11, e já encaminhasse para a Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos, toda a parte urbana e de pequeno impacto, e aí evidentemente a parte geral que deverá acompanhar isso daí, para ser tratada autonomamente e a própria Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos faz essa sistematização.

André Rodolfo Lima – ISA 

Só uma observação. Isso significa então que a gente deveria resolver hoje aquele artigo dos prazos, para poder encaminhar à Câmara de Assuntos Jurídicos.

Rosalvo de Oliveira Júnior - Ministério da Integração Nacional 

Não, não vai. Há uma sugestão de encaminhamento em função, porque agora são 16:00h, de que encerrássemos a reunião agora, que a gente continuasse a questão da mineração, que é a única seção que falta, no dia seis e sete de dezembro, já marcado previamente, faltando apenas confirmar com os dois companheiros que faltam, e o artigo 11 ficaria também para esta data, com a sugestão de que se apresentasse uma redação, e terceiro, que ele saísse da seção específica de silvicultura e fosse para aquela dos dispositivos gerais, aquela primeira sessão. 

João Guilherme Wegner da Cunha – ABEMA/Santa Catarina 

Uma outra questão é que o envio das propostas de texto, se possível fossem remetidos todas as propostas anteriormente, para que a gente pudesse ler na base e voltar para cá no dia seis e sete, já com alguma coisa, para não chegar na hora e aparecer dez textos distintos, talvez até um prazo máximo para envio disso. Eu recomendo, dentro do calendário, aquele que estava aqui, no calendário de dezembro. Considerando todas as atividades eminentes, eu acho que seis e sete é segunda-feira e terça-feira. Então, que se desse um prazo até o dia dois, que é quinta-feira para a remessa de todos os textos, todas as proposições. Ou dia 1º, quarta-feira. Quarta-feira, dia 1º. 

Elizete Sherring Siqueira - ANAMMA Nacional 

Eu só queria relembrar, a mineração não tem mais propostas, é o que está aqui, nós já decidimos isso, e aí eu queria fazer uma proposta aqui, “meio cabeluda”, como se diz na minha terra, porque essa questão dos trinta anos, isso você sabe, foi exaustivamente discutido, votado, aí eu gostaria de fazer uma proposta, que o Ministério do Meio Ambiente exatamente, o Wigold, que está aqui na minha frente, o pessoal da biodiversidade com a experiência que eles têm, trouxessem uma proposta que pudesse contemplar, eu acho que o que o setor empresarial quer, talvez seja difícil, porque isso já foi negado em todas as reuniões, já foi discutido.

Marcílio Caron Neto - CNI  

Eu discordo da sua posição, de que o setor já foi, estamos aqui discutindo atualmente, eu quero lhe salientar que essas emendas aquui, essa situação foi discutida no âmbito da secretaria de biodiversidade de floresta.

Elizete Sherring Siqueira - ANAMMA Nacional

Os 30 anos já veio lá daquela resolução que foi lá para o ministério.

Marcílio Caron Neto - CNI 

Existe uma posição do Dr. Herman, desde aquela época e que estamos discutindo, que nós discutimos e nós discordamos e estamos querendo chegar a um consenso uma discussão, uma coisa intermediária. Então, permita que dentro dessa questão da silvicultura, você não possa (...) aquilo que é do interesse do setor. 

Elizete Sherring Siqueira - ANAMMA Nacional 

Deixa-me continuar. Isso já foi discutido no Grupo de Trabalho, exaustivamente. Essa proposta de 30 anos é a proposta que foi para o CONAMA. Então, isso não é um assunto novo, é um assunto que está rolando aí há muito tempo, mas eu acho que a gente tem que contemplar o setor. Só lembro o seguinte: que no caso das APPs de áreas urbanas, nós também demos um prazo de 10 de junho de 1986, quer dizer, quem ocupou a área irregularmente há uma semana, não vai ser possível ser feita a regularização. Então, eu acho que a gente tem que, só lembrar esse ponto também, tem que ter uma data. Então, eu complementaria o seguinte: que o Ministério do Meio Ambiente, junto com a CNI trouxesse uma proposta de consenso, porque vai ficar complicado para nós, (nós pobres mortais), votar uma questão, que eu acho que às vezes é até difícil para nós. Então, se vier uma proposta já trazida pelo Ministério do Meio Ambiente, que entende, tem acúmulo junto com vocês, eu acho que é melhor, para não ficar com duas posições aqui. E que isso venha no prazo, até o dia 30 de novembro para conhecermos, com justificativas. 

João Guilherme Wegner da Cunha – ABEMA/Santa Catarina
Só para evitar as 35 páginas dessa semana, que chegaram na véspera com introdução ao licenciamento ambiental, e para evitar isso, que seja remetido, recebido no prazo, dia 30. Nada além do dia 30, que é para dá tempo.

Helder Naves Torres - MME 

Para Ficar bem claro para o Ministério de Minas e Energia, nós iremos discutir na próxima reunião a Seção II, com base no que foi aprovado na Seção I, correto? A Seção I é o princípio que norteou toda essa matéria que foi aprovada. Agora, eu concordo muito com a Elizete, como a Câmara Técnica, ontem pela manhã decidiu que não acataria propostas que vierem posteriores. Então, eu acho que qualquer setor que se interesse em trabalhar nessa área, na Seção II, que enviasse os documentos para o CONAMA, qualquer coisa que seja. Então, se alguém tem alguma discussão a ser feita, vamos discutir em cima daqueles artigos que estão na Seção II. Então, eu só gostaria da confirmação do Presidente da Câmara Técnica se é isso?

Rosalvo de Oliveira Júnior - Ministério da Integração Nacional

É isso que nós aprovamos ontem. Qualquer documento que chegasse de ontem até o dia, seria mandado direto para o Plenário do CONAMA. 

Helder Naves Torres - MME 

E o segundo é que a Seção II será discutida com as premissas aprovadas aqui hoje, na Seção I? 

Rosalvo de Oliveira Júnior - Ministério da Integração Nacional

Com a emenda das sugestões do que foi colocado aqui e também atualizando o que já foi aprovado na Seção I, ontem.

André Rodolfo Lima – ISA 

Eu queria aproveitar o ensejo dado pelo Helder, até para fazer uma solicitação, eu não diria uma recomendação, mas uma solicitação, quer dizer, eu, ontem, manifestei a minha preocupação quando se falou da questão das nascentes em relação à mineração, porque estava se propondo a retirada do instrumento do estudo de impacto ambiental para efeito da mineração em APP. E eu manifestei a minha preocupação da absoluta ausência de instrumentos de avaliação mais estratégica que possa identificar a questão da capacidade de suporte dos ambientes, quando da densidade de empreendimentos minerários em uma dada bacia hidrográfica. Então, não precisa me responder, eu não estou querendo entrar nesse debate, eu estou fazendo uma sugestão para que o MME pense nesse tema e traga uma proposta para a próxima reunião da Câmara Técnica, pensando um pouco nessa preocupação. 

Helder Naves Torres - MME 

Eu só queria mencionar que o André está correto em algumas questões, que a nascente é polêmica, é uma questão, inclusive, vital para as minerações em topo de morro, não vou entrar nessa área, vai ficar pra outra. Eu só queria dizer que o Ministério de Minas e Energia em hora nenhuma mencionou que não teria o EIA/RIMA como instrumento de análise ambiental para a tomada de decisão, se aquela (...) pode ou não em cima de topo de morro, isso não foi mencionado hora nenhuma nem ontem e nem hoje. O EIA/RIMA continua sendo o instrumento maior para a análise ambiental, o que foi colocado é que algumas nascentes tem que ser sacrificadas, mas isso ficou para discussão na próxima reunião.

Antônio Herman Benjamin - Instituto Planeta Verde Planeta Verde 

Eu só queria lembrar que nós, nesse tema das APP’s nos esquecemos ou pelo menos perdemos no decorrer da tramitação a questão da agricultura familiar, quando nós nos propusemos a legislar em matéria de APP’s, na perspectiva da utilidade pública e do interesse social, o compromisso é que nós iríamos fazer isso em uma primeira fase, cuidando da silvicultura, da mineração, das áreas urbanas e da agricultura familiar. E eu não vi nesse texto. Mas, a agricultura familiar, nós assumimos com os representantes da agricultura familiar, um compromisso de trabalhar com isso. Não é que eu estou propondo nesse momento que nós venhamos a incluir os textos que estão aqui, agricultura familiar, mas não esquecer que esse é um compromisso nosso com os conselheiros do CONAMA. 

Wigold  Schaffer - Ministério do Meio Ambiente

O que o Herman acaba de falar, eu acho que em grande parte a agricultura familiar, assim como a grande agricultura estarão contempladas aqui com as questões de baixo impacto e outras que nós regulamos aqui. Eu acho que não está tudo contemplado, mas em boa parte sim, foi essa a premissa que o MMA adotou para consolidar essa proposta e que incluiu a consolidação da proposta de agricultura familiar que estava lá. A outra questão do art. 11, do topo de morro, a proposta que o Ministério do Meio Ambiente consolidou e concordou, foi essa que foi trazida, ela não tem consenso ainda, portanto, vamos ter que fazer um esforço para ver se chegamos lá. Eu queria fazer um apelo, para que o Herman participasse desse esforço, porque é fundamental isso, e o setor também, porque em princípio a proposta que o Ministério do Meio Ambiente, com base em tudo que tinha que veio da Câmara Técnica, do Grupo de Trabalho específico e de emendas que foram trazidas, estavam aqui nessa proposta, e expressa isso que eu falei antes. A Lia confirma, porque ela tem o mesmo entendimento que eu tenho do que está escrito aqui. Parece que ficou dúvidas para o Herman. Então, nós precisamos esclarecer essa dúvida e ver como saímos desse imbróglio, eu peço que ele nos ajude nisso. 

Marcílio Caron Neto - CNI CNI

Dentro disso que o Wigold colocou, e já que essa responsabilidade passou para a coordenação da solução desse problema, eu gostaria que nós pudéssemos deixar um espaço, um tempo já determinado para que pudéssemos prosseguir nessa discussão, dentro desse prazo que foi colocado aí, de entrega até o dia 30, para que a gente cumpra isso e não prescreva a nossa contribuição. Eu quero marcar uma data. 

Grace Dalla Pria Pereira – CNI
Eu só ia sugerir ao representante do Ministério do Meio Ambiente que, por favor, então, nós contate quando vocês definirem uma data, por favor, o faça o quanto antes e nós ficamos aguardando o contato e ficamos à disposição para uma reunião. 

João Guilherme Wegner da Cunha – ABEMA/Santa Catarina 
Sem fazer parte, eu só gostaria aproveitar esse espaço e esses minutos finais para fazer minha as palavras do André com relação a capacidade, e que o MME e o MMA tomasse igual cuidado e dimensão, que é uma questão extremamente séria, para que se evite a continuidade de análises individuais, de empreendimentos, e que se obtenha na capacidade de carga das bacias hidrográficas a necessidade de se definir o potencial energético de cada uma dessas bacias.

Rosalvo de Oliveira Júnior - Ministério da Integração Nacional:
Alguém da Plenária quer se pronunciar nesses minutos finais? O Plenário não tendo, eu consulto à Mesa aqui.

Dominique Monique Jacqueline Louette – CONAMA 
Rosalvo, vocês não querem limpar e ver a questão da ementa, a questão de dois ou três parágrafos que ficaram para decidir? Joga para o jurídico decidir? Não, mas tem ementa, tem também os parágrafos que ficaram para serem analisados depois. 

Rosalvo de Oliveira Júnior - Ministério da Integração Nacional:
Veja bem, os considerandos nós iríamos finalizar depois que terminasse todo o texto.

Dominique Monique Jacqueline Louette – CONAMA 
Eu estou pensando, por exemplo, nesse parágrafo do art. 1º, que o Wigold ficou de fazer uma proposta, ele fez, ela está aqui, mas está para ser discutido porque não foi aprovado, e tem no que foi discutido, creio que uns três parágrafos. Vocês querem limpar isso ou deixa para o jurídico fazer? Limpa logo, quinze minutos e acaba, que é na parte que já foi discutida. O Art. 1º, é o primeiro artigo, lembra o que a gente falou que não pode exigir autorização do Poder Público para quem vai recuperar, porque é muito complicado? Então, o Wigold propôs esse parágrafo único. Seria questão de se discutir. Eu consulto aos membros da Mesa a proposta do Wigold, do parágrafo único. 

Antônio Herman Benjamin - Instituto Planeta Verde Planeta Verde 

Eu concordo com o texto, mas eu só tenho uma preocupação, que em alguns casos essa recuperação vai ser feita com base em TAC. Se ela vai ser feita com base em TAC, nós temos que fazer uma menção aí, embora não haja necessidade de licenciamento, mas tem que se fazer nos termos das normas técnicas, das recomendações, das indicações, mesmo quando não há o TAC, existem Órgãos Estaduais, pena que o nosso colega de São Paulo já foi embora, recomendações do próprio Órgão Estadual de como fazer a recuperação. Isso tudo é importante deixar dito aí, não é preciso pedir um licenciamento, mas é importante cumprir as obrigações previstas no TAC existente, ou outras normas e requisitos técnicos aplicáveis a essa atividade. Depois nós acertamos o texto. 

Rosalvo de Oliveira Júnior - Ministério da Integração Nacional 

Consulto à Mesa aqui, a redação da proposta do Wigold. “Independente de autorização do Poder Público o plantio de espécies nativas com a finalidade de recuperação de APP, respeitado os termos do TAC, se existentes, e as normas e requisitos técnicos aplicáveis a esta atividade”. Ok, aprovada a proposta. Qual é a outra Dominique? São três, não é?

Dominique Monique Jacqueline Louette – CONAMA 

Era a questão da averbação da reserva legal que ficou pendente.

Rosalvo de Oliveira Júnior - Ministério da Integração Nacional 

Então, esse nós vamos discutir junto com a mineração.

Dominique Monique Jacqueline Louette – CONAMA 

O que nós podemos colocar aqui é que fique aprovada essa Seção I, que é a geral, para seções que foram discutidas. Então, na seção geral de mineração, isso poderia sair.

Rosalvo de Oliveira Júnior - Ministério da Integração Nacional 

Beleza. Qual é o terceiro, são três?

Dominique Monique Jacqueline Louette – CONAMA 

Aqui também tinha a questão de manguezal e duna, que também é uma questão referente a mineração. 

Helder Naves Torres - MME 

O que eu entendo, foi muito bem lembrado pela Dominique, esses dois assuntos para outras questões eles podem ser observados. Quando se tratar da questão da mineração eles serão (...) com o ponto de vista do...
Dominique Monique Jacqueline Louette – CONAMA
Não aprovou. Ainda está em verde. Não aprovou. Vocês têm que aprovar o texto. Ela fez a proposta dela que está aqui. A AMDA, o Ministério do Desenvolvimento fizeram a proposta, ela me deu o texto que eu passei aqui.

Rosalvo de Oliveira Júnior - Ministério da Integração Nacional
Vamos ler de novo e aprovamos.

Dominique Monique Jacqueline Louette – CONAMA
“Coleta de produtos não madeireiros para fins medicinais e como sementes, castanhas e frutos, desde que eventual e respeitada a legislação específica a respeito do acesso a recursos genéticos”.
Rosalvo de Oliveira Júnior - Ministério da Integração Nacional
Elizete? Aprovado. Aprovado. ONG? Aprovado. Ok, aprovado. Mais alguma coisa?

Dominique Monique Jacqueline Louette – CONAMA
Eu acho que não tem mais não.
Rosalvo de Oliveira Júnior - Ministério da Integração Nacional
Então, ficamos para os dias 6 e 7 de dezembro. Um abraço, gente, obrigado. Até a próxima.
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